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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

APRESENTAÇÃO 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 
âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria
do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do
Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria 
de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no 
Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo 
informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 
edições separadas por campus. 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

ADMINISTRAÇÃO 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Abraham Weintraub 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
Ariosto Antunes Culau 

REITOR 
Virgílio Augusto Sales Araripe 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Tássio Francisco Lofti Matos 

PRÓ-REITOR DE ENSINO 
Reuber Saraiva de Santiago 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO 
Zandra Maria Ribeiro Mendes Dumaresq 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
Ivam Holanda de Souza 

PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO 
José Wally Mendonça de Menezes 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 
Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro  

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 
Antonia Lucivânia de Sousa Monte 

DIRETORA DE ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
Ana Caroline Cabral Cristino 

DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
Nathaniel Carneiro Neto 

DIRETOR DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
Marcio Daniel Santos Damasceno 

DIRETORA DE ESTATÍSTICA INSTITUCIONAL 
Heloisa Helena Medeiros da Fonseca 

DIRETORA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
Beatriz Rodrigues Garcia 

DIRETOR DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
  Carlos Maurício Jaborandy de Mattos Dourado Junior 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 971/GABR/REITORIA, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.014628/2019-12,

RESOLVE:

Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, BRUNO FERNANDES
DE ALMEIDA, Pedagogo, Matrícula Siape nº 1747840, integrante do quadro permanente deste Instituto,
como substituto, no período de 16/10/2019 a 30/10/2019, da titular da Coordenadoria Técnico Pedagógica
do campus Fortaleza, Código FG-01, BÁRBARA LUANA SOUSA MARQUES , Matrícula Siape nº
3565413, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 01/10/2019, às 11:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1032584
e o código CRC 879D6FCA.

Referência: Processo nº 23256.014628/2019-12 SEI nº 1032584

Portaria 971 (1032584)         SEI 23256.014628/2019-12 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 972/GABR/REITORIA, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.006959/2019-81,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Procedimentos Correcionais, no âmbito do

IFCE, conforme o quadro abaixo:
 

    SERVIDOR  REPRESENTAÇÃO  SIAPE 
George Wads de Andrade Cedro 2236012
Jocfran Queiroz da Silva Juazeiro do Norte 1225004
Manoel Bezerra de Barros Junior Maranguape 2230004
Maria Cristina Barbosa da Silva Itapipoca 2187358
Ana Cristina de Alencar Rodrigues Maracanaú 1757600
George Luiz de Freitas Souza Tauá 1891132
Abílio Albuquerque Ximenes Tianguá 2189278
Antonio Indalecio Feitosa Acopiara 1211988
Cintia de Araujo Matias Canindé 2279537
Cícero Jose de Castro Pinto Fortaleza 269576
Marcelo Cavalcante Araripe Fortaleza 184428
Odijas de Pinho Ellery Umirim 2129174
Bruna Maria Rodrigues de Freitas Guaramiranga 2274979
Rodrigo Fernandes Meireles Quixadá 2107259
Paulo Henrique Nobre Parente Acaraú 2272255
Clayton Costa da Silva Crateús 2891347
Rafael Bruno Oliveira Paiva Tabuleiro do Norte 2417986
Francisco Diogenilson  Almeida de
Aquino Limoeiro do Norte 2171877

Marlos Antonio dos Santos Lima Jaguaruana 2188457
 Bruno Emanuel de Lima Santiago Caucaia 2229945
Vanilson Portela Sousa Horizonte 1939694
Jose Borges Leal Filho Paracuru 1063556
 Antônia Clarycy Barros Nojosa Morada Nova 1716527
Romano Max Ferreira Carneiro Aracati 2424979
Beatriz da Cruz Lima Boa Viagem 2327437
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.



Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviços da  Reitoria, pelo prazo de 02 (dois anos).

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 01/10/2019, às 17:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1033072
e o código CRC B29EFF6E.

 

Referência: Processo nº 23255.006959/2019-81 SEI nº 1033072
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 974/GABR/REITORIA, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº  23255.008529/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Constituir a Comissão Organizadora da III Corrida do Servidor do IFCE,

prevista para ser realizada no dia 03 de novembro de 2019, cujos membros seguem discriminados abaixo:

COMISSÃO ORGANIZADORA
SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO CAMPUS

Kleber Augusto Ribeiro 185126 Coordenador Fortaleza
Kylvia Rocha de Castro e Silva 1857969 Membro Fortaleza
Domingos Savio Soares Felipe 1746324 Membro Fortaleza
Emmanuel Alves Carneiro 1824982 Membro Fortaleza
Geraldo Bezerra da Silva Junior 1601406 Membro Reitoria
Edson da Silva Almeida 269455 Membro Fortaleza

 
 

PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 01/10/2019, às 17:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1034673
e o código CRC DA603F5C.

 

Referência: Processo nº 23255.008529/2019-01 SEI nº 1034673
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 975/GABR/REITORIA, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23256.014658/2019-

11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, MARIETA MARIA

MARTINS LAUAR , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1525244,
integrante do quadro permanente deste Instituto Federal, como substituta do titular da Coordenadoria de
Incubadora de Empresas do campus Fortaleza, Código FG-02, ERNANI ANDRADE LEITE, Matrícula
Siape nº 1759101, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 15:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1034717
e o código CRC 2546E2ED.

 

Referência: Processo nº 23256.014658/2019-11 SEI nº 1034717
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rodovia Iguatu - Várzea Alegre - Bairro Vila Cajazeiras - CEP 63503-790 - Iguatu - CE - www.ifce.edu.br
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PORTARIA Nº 976/GABR/REITORIA, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo nº 23266.001607/2019-18,
 
RESOLVE:

 

Artigo único – Dispensar, a partir de 01 de outubro de 2019,  HELBA ARAUJO DE
QUEIROZ PALÁCIO,  Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 0047084,
integrante do Quadro Permanente deste Instituto, da função gratificada, como titular da Coordenadoria de
Pesquisa e Extensão do Campus Iguatu, código FG-02, para a qual fora designada pela Portaria nº 11/DG,
de 11/01/2013, DOU de 21/01/2013.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 01/10/2019, às 17:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1034848
e o código CRC 2ED2428D.

 

Referência: Processo nº 23266.001607/2019-18 SEI nº 1034848
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 977/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.008121/2019-21,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do campus de

Guaramiranga, conforme quadro abaixo:
 

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO
Bruna Maria Rodrigues de Freitas 2274979 Docente

José Nilton Rodrigues Silva 2953357 Docente
Tiago dos Santos Façanha 2164085 Docente

 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 
 

Virgilio Augusto Sales Araripe
 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 17:39, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1036179
e o código CRC 8224B096.

 

Referência: Processo nº 23255.008121/2019-21 SEI nº 1036179
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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PORTARIA Nº 978/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.008413/2019-64,
       
 
RESOLVE:  
 
Artigo único - Declarar concedida a Isenção de Imposto de Renda

servidor aposentado JOSÉ FRANCISCO FERREIRA, Matrícula Siape nº 269606, a partir de
25/09/2019, de acordo com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com redação dada pela Lei nº
11.052/2004, combinado com o artigo 30 da Lei nº 9.250/95.

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 12:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1036420
e o código CRC 36EA051D.

 

Referência: Processo nº 23255.008413/2019-64 SEI nº 1036420
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 979/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.008716/2019-87,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, conforme o quadro abaixo, os servidores docentes do

campus Avançado de Guaramiranga, como responsáveis técnicos pelas seguintes atividades
extracurriculares desenvolvidas no campus:

 

NOME SIAPE RESPONSÁVEL TÉCNICO
Bruna Maria Rodrigues de Freitas 2274979 Laboratório de Governança
Beatriz Helena Peixoto Brandão 1189128 Laboratório de Cozinha e Sala-Bar
Nilton Rodrigues Silva 2953357 Laboratório de Reservas e Recepção
Jaciara de Barros Brasil 3120382 Laboratório de Eventos e Marketing
Tiago dos Santos Façanha Moreno 2164085 Pesquisa e Extensão - (Unidade SEI!)

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 
Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviços.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 17:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1036909
e o código CRC A22FB2B7.
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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Referência: Processo nº 23255.008716/2019-87 SEI nº 1036909
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PORTARIA Nº 980/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23293.002649/2019-31,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei

8.112/90, FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA, Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape n° 1684151, como substituto, no período de 01/10/2019 a 29/12/2019,
do titular da Coordenadoria do Curso de Licenciatura em Letras do campus Crateús, Código -
FCC, VILMAR FERREIRA DE SOUZA, Matrícula Siape n° 3212783, em virtude de seu afastamento por
motivo de Licença Capacitação.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 11:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1037228
e o código CRC 2498E70A.

 

Referência: Processo nº 23293.002649/2019-31 SEI nº 1037228
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 981/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23266.001884/2019-12,
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder Aposentadoria Voluntária com Proventos  Integrais, nos termos do Art.

6º, da EC Nº 41/2003, de 19/12/2003 (DOU de 31/12/2003) combinado com o parágrafo 5º, do art. 40 da
Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003 à ILTANIA MARIA VIEIRA BATISTA, no
cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DIV, Nível 04, Matrícula nº 53515,
Código de Vaga nº 232115,  Dedicação Exclusiva, Título de Doutora, do Quadro Permanente do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, lotada no campus  Iguatu,  com:

 
- Proventos correspondentes à mesma, Classe e Padrão;
- 07 (sete) anuênios (Art. 244 da Lei nº 8.112/90);
- VPNI - Art. 62 da Lei nº 8.112/90;
- RT - Retribuição por Titulação(RSC III) Art. 18 Lei nº 12772/2012
 
Art. 2º - Declarar vago, em decorrência, o cargo acima mencionado.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 11:55, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1037897
e o código CRC A94B4E0D.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 982/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o efeito
suspensivo da decisão liminar exarada no MS nº 0809696-34.2019.4.05.8100;

CONSIDERANDO o teor do Parecer de Força Executória n. 00131/2019/NUMA-
ORD/PFCE/PGF/AGU;

CONSIDERANDO o teor da Decisão no Agravo de Instrumento n. 0807220-
73.2019.4.05.0000;

CONSIDERANDO o teor da NOTA n. 00059/2019/GABPROC/PFIFCEARÁ
/PGF/AGU, e;

CONSIDERANDO o teor do Despacho n. 00251/2019/NUMA-
ORD/PFCE/PGF/AGU;

 
RESOLVE:
 
Artigo único – Revogar, a partir de 1º de outubro de 2019, o Termo de Posse do

servidor PÉRSIO ALEXANDRINO VELOSO, Matrícula Siape nº 3136818, datado de 14 de junho de
2019.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 11:52, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038693
e o código CRC F9211E8C.

 

Referência: Processo nº 0809696-
34.2019.4.05.8100 SEI nº 1038693
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 983/GABR/REITORIA, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23850.000003/2019-56,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o servidor LUCAS

QUEIROZ WAGNER , Matrícula Siape n° 2167502, Administrador, integrante do Quadro Permanente
deste Instituto Federal, para substituir, no período de 14/10/2019 a 26/10/2019, o titular do Departamento de
Administração e Planejamento do Polo de Inovação Fortaleza, Código CD-04, FRANCISCO JOSE
PONTES CAVALCANTE , Matrícula Siape n° 47332, em virtude de seu afastamento para usufruto
de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 11:51, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1038900
e o código CRC EF5977AA.

 

Referência: Processo nº 23850.000003/2019-56 SEI nº 1038900
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 985/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23255.008681/2019-86,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Atualizar a composição da Subcomissão responsável pelo monitoramento e

acompanhamento dos Indicadores de Acesso, Permanência e Êxito e das Ações previstas no Plano
Estratégico Institucional para Permanência e Êxito dos Estudantes, no âmbito do campus Avançado de
Jaguaruana, conforme o quadro a seguir:

 

REPRESENTAÇÃO MEMBRO SIAPE/
MATRÍCULA

Coordenador de Ensino Daniel Diego Lacerda Cirilo 2332020
Coordenadoria do Curso Técnico em Informática Marlos Antônio dos Santos Lima 2188457
Coordenadoria do Curso Técnico em Computação Gráfica José Henrique Brandão Neto 2164085
Pedagogo Christyan Soares Gomes 1059969
Coordenadoria Técnico-Pedagógica Mara Cosme Moreira de Oliveira 2327846
Coordenadoria de Controle Acadêmico Isabelle Azevedo de Lima 2115767
Coordenadoria de Assistência Estudantil Fabiani Weiss Pereira 1946538
Representante da Biblioteca Vanessa Iara Ferreira de Sousa 2279570
Representante da Pesquisa e Extensão Ligia de Oliveira Barbosa Lima 3121938
Professor Representante do Ensino Técnico Glauber Dantas Morais 3133197
Discente Maria Josiane Moreira Oliveira 20191252000195
 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 15:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1040179
e o código CRC 45D224D8.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 986/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

   
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e considerando o que consta do processo nº
23256.013263/2019-09,

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Declarar concedido Abono de Permanência, a partir de 30/09/2019,

ao servidor ALEVARGAS BARRETO ALVES , matrícula nº 45040, ocupante do cargo de Vigilante,
Classe D, Padrão IV, Nível 16, com fundamento legal no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de
julho de 2005 (D.O.U de 06/07/2005).

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 07/10/2019, às 17:27, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1041453
e o código CRC 5AF12DD8.

 

Referência: Processo nº 23256.013263/2019-09 SEI nº 1041453
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PORTARIA Nº 987/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23255.006314/2018-67,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Atualizar a composição da  Comissão Própria de Avaliação (CPA)

do campus Maranguape do IFCE, conforme quadro abaixo: 

                     NOME     MATRÍCULA/CPF        
REPRESENTAÇÃO 

Marijara Oliveira da Rocha 2280736 Técnico-administrativo
Joselito Brilhante Silva 1197473 Docente 
João Roberto Lima Barbosa 20181324000423 Discente
Juliana Campos Lage 877.358.063-53 Sociedade Civil

 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 17:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1042589
e o código CRC 319FA72B.

 

Referência: Processo nº 23255.006314/2018-67 SEI nº 1042589
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 988/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.008529/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Retificar a Portaria 974/2019/GABR/REITORIA, de 01/10/2019, de

modo que: 
 

Onde se lê: 

COMISSÃO ORGANIZADORA
SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO CAMPUS

Kleber Augusto Ribeiro 185126 Coordenador Fortaleza
Kylvia Rocha de Castro e Silva 1857969 Membro Fortaleza
Domingos Savio Soares Felipe 1746324 Membro Fortaleza
Emmanuel Alves Carneiro 1824982 Membro Fortaleza
Geraldo Bezerra da Silva Junior 1601406 Membro Reitoria
Edson da Silva Almeida 269455 Membro Fortaleza

 

Leia-se:      
     

COMISSÃO ORGANIZADORA
SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO CAMPUS

Clautistony Pereira do Carmo 1228899 Coordenador Fortaleza
Kleber Augusto Ribeiro 185126 Membro Fortaleza
Kylvia Rocha de Castro e Silva 1857969 Membro Fortaleza
Domingos Savio Soares Felipe 1746324 Membro Fortaleza
Emmanuel Alves Carneiro 1824982 Membro Fortaleza
Geraldo Bezerra da Silva Junior 1601406 Membro Reitoria
Edson da Silva Almeida 269455 Membro Fortaleza

 
                     PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor  substituto
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Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 17:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1042866
e o código CRC 17DD201F.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 989/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.008787/2019-80,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Designar o servidores, abaixo nominados, para compor a Comissão de

Análise/ajustes do Sistema de Carga Horária Docente do IFCE: 
 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO
Carlos Mauricio Jaborandy de Mattos Dourado Junior 2776450 Presidente
Alexandre Cesar Praxedes Rodrigues 1644147 Membro
Germana Maria Marinho Silva 1352895 Membro
Kamilla Karen Sousa da Silva 2187335 Membro

 

Art. 2º - Estabelecer que esta comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão
dos trabalhos.

 
Art. 3º - Determinar que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviços da Reitoria.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 04/10/2019, às 17:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1042869
e o código CRC C07A02F7.
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Referência: Processo nº 23255.008787/2019-80 SEI nº 1042869
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 990/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.011839/2019-95,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder a renovação do período de limite diferenciado de carga horária à

servidora REJANE CAVALCANTE SÁ RODRIGUES , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1841067, docente desse Instituto Federal de Educação, lotada no campus de
Fortaleza.

 
Art. 2°  A servidora ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo

período de 03/10/2019 a 31/07/2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de
13 de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 03/10/2019, às 17:35, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1042902
e o código CRC E7FE9F51.

 

Referência: Processo nº 23256.011839/2019-95 SEI nº 1042902
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 991/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.009786/2019-42,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária à servidora FÁBIA PINHO ROCHA

PEIXOTO, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1674774, lotada no
Departamento de Química e Meio Ambiente do campus de Fortaleza.

 
Art. 2°  A docente ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo período

de  03/10/2019 a 24/12/2019, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de
maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 04/10/2019, às 17:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1042973
e o código CRC 9198FD73.

 

Referência: Processo nº 23256.009786/2019-42 SEI nº 1042973
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 992/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23487.002124/2019-28,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar ANTÔNIA RAQUEL FÉLIX DA SILVA , Assistente em

Administração, Matrícula Siape nº 2418125, integrante do quadro permanente deste Instituto, da função
gratificada, como titular da Coordenadoria de Gestão de Pessoas do campus Jaguaribe, Código FG-02, para
a qual fora designada mediante a Portaria nº 015/GDG, de 19/02/2018. (DOU de 21/02/2018).

 
Art. 2º - Designar ABIGAIL DE ARAÚJO LUCENA , Auxiliar em Administração,

Matrícula Siape n.º 1954492, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como titular da
Coordenadoria de Gestão de Pessoas do campus de Jaguaribe, Código FG-02,

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 04/10/2019, às 17:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1043190
e o código CRC B3FC1506.

 

Referência: Processo nº 23487.002124/2019-28 SEI nº 1043190
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 993/GABR/REITORIA, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.006053/2019-66,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 592/GABR/REITORIA, de 25/07/2019.
 
Art. 2º- Designar, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, JULIANA RODRIGUES

HOLANDA, Administradora, Matrícula Siape nº 1954489, integrante do Quadro Permanente deste Instituto
Federal, como substituta, nos períodos de 07 a 18/10/2019, 23 a 25/10/2019 e de 05 a 08/11/2019, da titular
da Diretoria de Administração da Reitoria, Código CD-03, MARFISA CARLA DE ABREU MACIEL
CASTRO, Matrícula Siape nº 2748460, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 04/10/2019, às 15:11, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1043238
e o código CRC 4AACD9F2.

 

Referência: Processo nº 23255.006053/2019-66 SEI nº 1043238
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 994/GABR/REITORIA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23258.001762/2019-25,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Atualizar, conforme discriminado no quadro abaixo, a relação dos titulares

e/ou substitutos, responsáveis pelas atividades administrativas de Ordenadores de Despesas e Gestores
Financeiros do Campus de Quixadá:

UNIDADE GESTORA QUIXADÁ -  (UASG 158315)
FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE CPF

Ordenador de Despesa (titular) Francisco Helder Caldas Albuquerque 1666919 021.308.073-72
Ordenador de Despesa (substituto) Alexandre César Praxedes Rodrigues 1644147 492.448.503-97

Gestor Financeiro (titular) Gleibe Mara Girão Oliveira 1795126 974.280.193-20
Gestor Financeiro (substituto) Julian de Sales Costa 2352560 013.857.034-58

 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 227/GR, DE 06/04/2015 (DOU de Nº 067 – Seção 2–

09.04.15 – Pág. 19).
 
Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 07/10/2019, às 17:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1045767
e o código CRC 588CCF97.
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PORTARIA Nº 995/GABR/REITORIA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº  23255.008662/2019-50,
 
RESOLVE:
 
Artigo Único − Compor, conforme o quadro abaixo, a Comissão do Plano Diretor de

Tecnologia de Informação (PDTI) para o  quadriênio 2019/2023: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO LOTAÇÃO
Kamilla Karen Sousa da Silva 2187335 Presidente PROEN
Elianderson de Lima Silva 1231759 Membro PRPI
Zandra Maria Ribeiro Mendes Dumaresq 269679 Membro PROEXT
Carlos Mauricio Jaborandy de Mattos Dourado Junior 2776450 Membro DGTI
Marcos Sampaio Ferreira 1795217 Membro Fortaleza
Rodrigo Carvalho Souza Costa 3774950 Membro Paracuru
Daniel Rodrigues da Costa Filho 1841404 Membro Acaraú

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 07/10/2019, às 16:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1045796
e o código CRC 8E65958E.

 

Referência: Processo nº 23255.008662/2019-50 SEI nº 1045796
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PORTARIA Nº 996/GABR/REITORIA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

                                                
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,conforme consta dos autos
do processo nº 23256.011859/2019-66, 

 
RESOLVE,

 

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária integral, nos termos do art. 3º, da EC Nº
47/2005, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005), a DULCIMAR SOARES FERREIRA, Matrícula Siape
nº 0269579, no cargo de Enfermeiro-Área, Classe E, Padrão 416, código da vaga nº 207749, jornada de
trabalho 40h, título de especialista, do Quadro Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará - campus Fortaleza, com:

- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- 14 (catorze) anuênios (art. 244 da Lei nº 8.112/90);
- Incentivo à qualificação de 30 % (Decreto 5.824/2006); 
- VPNI correspondente a 5/5 de FG-6 (art. 62-A da Lei 8112/90);
- Vencimento Básico Complementar - VBC (art. 15 da  Lei 11.091/05). 
                                      
Art. 2º - Declarar vago, em decorrência, o cargo acima mencionado.
 
                            PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Reitor substituto     

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Reitor em Exercício
da Reitoria, em 04/10/2019, às 17:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1046129
e o código CRC 7513A161.

 

Referência: Processo nº 23256.011859/2019-66 SEI nº 1046129
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 997/GABR/REITORIA, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23264.004590/2019-62,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 04 de setembro de 2019 o servidor FELIPE

GOMES PINHEIRO, Administrador, Matrícula Siape nº 2326599, integrante do quadro permanente deste
Instituto, da função gratificada, como titular da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira
do campus Acaraú, Código FG-02, para a qual fora designado mediante a Portaria nº 26/DG de
07/03/2019 (DOU de 08/03/2019).

 
Art. 2º - Designar MARIANA DA SILVA GOMES,  Contadora, Matrícula Siape nº

2280891, integrante do quadro permanente deste Instituto, para exercer a função gratificada, como titular da
Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira do campus Acaraú, Código FG-02.

 

Art. 3º - Estabelecer que o art. 2º, da presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Tássio Francisco Lofti Matos

Reitor substituto

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
07/10/2019, às 15:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1049184
e o código CRC FCAB7201.

 

Referência: Processo nº 23264.004590/2019-62 SEI nº 1049184
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 998/GABR/REITORIA, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23823.000712/2019-

69,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, da Portaria nº 49/GAB-HOR/DG-HOR/HORIZONTE, de 04 de

Dezembro de 2018, o servidor RAMON DOS SANTOS ALBUQUERQUE, Matrícula Siape nº 2281499,
para o qual fora designado como substituto eventual e temporário na Coordenadoria de Assuntos Estudantis,
Código FG-02, do campus de Horizonte.

 
Art. 2º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, FRANCISCO EUGÊNIO

DANTAS JÚNIOR , Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula Siape nº 2165259, integrante do
quadro permanente deste Instituto, como substituto da titular da Coordenadoria de Assuntos Estudantis,
Código FG-02, do campus de Horizonte, SABRINA OLIVEIRA ROSA DUARTE CAVALCANTE ,
Matrícula Siape nº 2108212, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
07/10/2019, às 16:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1049680
e o código CRC ADC98237.

 

Referência: Processo nº 23823.000712/2019-69 SEI nº 1049680
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 999/GABR/REITORIA, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23493.002090/2019-92,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar EMANOELA VIEIRA MENDES DE SOUSA , Professora do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2416692, integrante do quadro permanente deste
Instituto, da função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso de Licenciatura em Letras do
campus Umirim, Código FCC, para a qual fora designada mediante a Portaria nº 754/GABR/REITORIA, de
19/08/2019 (DOU de 21/08/2019).

 
Art. 2º - Designar JOÃO ALFREDO RAMOS BEZERRA, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2273659, integrante do quadro permanente deste Instituto,
para exercer a função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso de Licenciatura em Letras do
campus Umirim, Código FCC.

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
07/10/2019, às 16:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1049738
e o código CRC 1901A974.

 

Referência: Processo nº 23493.002090/2019-92 SEI nº 1049738
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rod. Iguatu Varzea Alegre, km 05 s/n - Bairro Vila Cajazeiras - CEP 63500-000 - Iguatu - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1000/GABR/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o constante do processo nº 23266.001811/2019-21,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária integral, nos termos do Art. 3º, da EC Nº

47/2005 de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005) a MARIA PEREIRA RICARTE DE SOUZA , no cargo
de Cozinheiro, Classe C, Nível de capacitação 03, Padrão 16, Matrícula no SIAPE nº 47360, código da vaga
nº 0347290, do Quadro Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará -
Campus Iguatu-CE, com:

 
- Proventos integrais compreendidas as vantagens abaixo:
- 26,05% (vinte seis e cinco por cento) em Decisão Judicial Transitado em Julgado;
- 11 (onze) anuênios (Art. 244 da Lei nº 8112/90);
- 30% (trinta por cento) de Incentivo à Qualificação Lei nº 11.091/2005.
 
Art. 2º - Declarar extinto, em decorrência, o Cargo acima mencionado.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor       

 

                           

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 13:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1052022
e o código CRC 2014413C.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1001/GABR/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23266.001415/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Retificar a Portaria Nº 815, de 27 de agosto de 2019, publicada no DOU

em 30/08/2019, Seção 2, pág. nº 168. somente, onde se lê: 30% (vinte e cinco por cento) de Incentivo à
Qualificação Lei nº 11.091/2005, leia-se: 30% (trinta por cento) de Incentivo à Qualificação Lei nº
11.091/2005.  

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 13:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1052197
e o código CRC 790CD862.

 

Referência: Processo nº 23266.001415/2019-01 SEI nº 1052197
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1002/GABR/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23266.001963/2019-23,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Dispensar, EPITÁCIO ALVES DE ARAÚJO , Eletricista, Matrícula

Siape nº 47350, pertencente ao quadro Permanente deste Instituto Federal, da função gratificada, como titular
da Coordenadoria de Manutenção e Infraestrutura, do campus Iguatu, Código FG-02, para a qual fora
designado mediante a Portaria nº 358/GR, 24/05/2010 (DOU de 26/05/2010, Seção: 02, Nº 99, pág. 21).

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 13:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1052326
e o código CRC 6FC06347.

 

Referência: Processo nº 23266.001963/2019-23 SEI nº 1052326
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1003/GABR/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o constante
nos autos do Processo nº 23293.002494/2019-32,

 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor Jorge Ricardo Felix de

Oliveira, matrícula Siape 2408167, docente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, lotado no campus de Crateús.

 
Art. 2°  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo período

de 30/09/2019 a 1º/11/2019, em conformidade com o art. 15 da Portaria nº 17/SETEC/MEC, de 13 de maio
de 2016, e com a Resolução nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,     ANOTE-SE    E    CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 14:02, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1052973
e o código CRC C1CD44AE.

 

Referência: Processo nº 23293.002494/2019-32 SEI nº 1052973
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Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1004/GABR/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.015200/2019-89,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, FRANCISCO DAVID

ANDERSON RODRIGUES RIBEIRO, Técnico em Audiovisual, Matrícula Siape nº 1678360, integrante
do quadro permanente deste Instituto, como substituto, no período de 15/10/2019 a 29/10/2019, do titular
da Coordenadoria de multimeios do campus Fortaleza, Código FG-02, FRANCISCO DA COSTA
RODRIGUES, Matrícula Siape nº 1103970, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 16:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1053474
e o código CRC 09BBD4D7.

 

Referência: Processo nº 23256.015200/2019-89 SEI nº 1053474
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1005/GABR/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.008880/2019-94,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar REBECA MARIA GADELHA DE SOUSA , Auxiliar em

Administração,, Matrícula Siape nº 2108951, integrante do quadro permanente deste Instituto, da função
gratificada, como titular da Coordenadoria de Publicações Científicas e Tecnológicas da Reitoria, Código FG-
02, para a qual fora designada mediante a Portaria nº 976/GR, de 26/12/2016 (DOU de 30/12/2016).

 
Art. 2º - Designar MICELIA DE OLIVEIRA SILVA , Assistente de Aluno, Matrícula

Siape nº 2187823, integrante do quadro permanente deste Instituto, para exercer a função gratificada, da
Coordenadoria de Publicações Científicas e Tecnológicas da Reitoria, Código FG-02.

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 16:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1053885
e o código CRC B95C2949.

 

Referência: Processo nº 23255.008880/2019-94 SEI nº 1053885
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1006/GABR/REITORIA, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.001333/2019-88,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos dado
a comissão responsável pelo estudo e elaboração de proposta do modelo de gestão do Hotel Escola
do campus Avançado de Guaramiranga, constituída mediante a Portaria nº 154/GABR/REITORIA, de
25/02/2019 (BS nº 365, de 11/03/2019) em face das razões apresentadas pelo presidente da referida
comissão.

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviços do IFCE.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/10/2019, às 09:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1054984
e o código CRC A0A2A797.

Referência: Processo nº 23255.001333/2019-88 SEI nº 1054984
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1007/GABR/REITORIA, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23256.014529/2019-

22,
CONSIDERANDO o contido no Parecer CGP-QUI 1055060, de 09/10/2019. 
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, AMAURY

GURGEL NETO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1794763,
integrante do quadro permanente deste Instituto Federal, campus Quixadá, como substituto da titular da
Coordenadoria do Curso de Bacharelado em Turismo d o campus Fortaleza, Código FCC, SUSANA
DANTAS COELHO, Matrícula Siape nº 2706760, durante os seus impedimentos legais, eventuais e
temporários.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/10/2019, às 13:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1055454
e o código CRC 0425D5E0.

 

Referência: Processo nº 23256.014529/2019-22 SEI nº 1055454
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1008/GABR/REITORIA, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23255.007474/2019-12,
 
RESOLVE:
 
Artigo Único - Atualizar a composição dos membros da Portaria nº

834/GABR/REITORIA, de 29/08/2019, (publicada no B.S. de 02/09/2019) que trata da Comissão
Organizadora da Olimpíada de Ciências Humanas do Estado do Ceará (OCHE Ceará) conforme o quadro a
seguir:

 

SERVIDOR(A) FUNÇÃO SIAPE
Robson Campanerut da Silva Presidente 1054301
Jorge Fredericson de Macedo Costa da Silva Vice-Presidente 2163528 
Márcio Monteiro Cunha  Membro titular 1811370
Anna Erika Ferreira Lima Membro titular  1668369
Mailton Nogueira da Rocha Membro titular 2408659
Tiago Estevam Goncalves Membro titular 2710161
Francisco de Assis Francelino Alves Membro suplente 293213
Marcos Alberto de Oliveira Vieira Membro suplente 3133419

 
 

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/10/2019, às 13:52, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1056520
e o código CRC AC5F5CBA.
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1009/GABR/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo nº 23256.010632/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Artigo único -  Conceder ao servidor LUAN CAVALCANTE MARQUES , ocupante

do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 1954860, do Quadro Permanente deste Instituto
Federal, lotado no campus Fortaleza, licença para o trato de interesses particulares, pelo período de 11 de
outubro de 2019 a 10 de junho de 2020, de acordo com o art. 91 da Lei 8.112/90 e suas devidas
alterações.

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 08:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059160
e o código CRC 79077FFE.

 

Referência: Processo nº 23256.010632/2019-01 SEI nº 1059160

Portaria 1009 (1059160)         SEI 23256.010632/2019-01 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1010/GABR/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005187/2019-60,
 
RESOLVE:

 

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
do servidor MARCIANO LOURENÇO DA SILVA GONÇALVES , Matrícula Siape nº 1945109,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal/campus Avançado de Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO
Jarbas Nunes Vidal Filho -
Presidente

Avaliador
Interno 2225985 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará

Dayler Vinicius Miranda Alves Avaliador
Externo 2964779 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Minas Gerais

Engel Faustino Silva Avaliador
Externo 2990179 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Rio Grande do Norte.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 08:44, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059259
e o código CRC 5BD99EF8.

 

Referência: Processo nº 23255.005187/2019-60 SEI nº 1059259
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1011/GABR/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23484.002583/2019-31,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, KAYCIANE ASSUNÇÃO ALENCAR , Pedagoga,

Matrícula Siape nº  2326575, integrante do quadro permanente deste Instituto, da função gratificada, como
titular da Coordenadoria Técnico-Pedagógica do IFCE - campus Baturité, Código FG-02, para a qual fora
designada mediante a PORTARIA Nº 17/GDG-CB, de 26 de fevereiro de 2018.  (DOU de 27/02/2018).

 
Art. 2º - Designar LUZILEIDE MUNIZ SILVA , Técnica em Assuntos Educacionais,

Matrícula Siape nº 3011143,  integrante do quadro permanente deste Instituto, para exercer a função
gratificada, como titular da Coordenação Técnico-Pedagógica do IFCE - campus Baturité, Código FG-02. 

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 08:52, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059387
e o código CRC 22CCFCE7.

 

Referência: Processo nº 23484.002583/2019-31 SEI nº 1059387

Portaria 1011 (1059387)         SEI 23484.002583/2019-31 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1012/GABR/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 23484.002393/2019-14,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como titulares

e/ou substitutos, nas atividades administrativas como Ordenadores de Despesas e Gestores Financeiros no
âmbito do campus Baturité do IFCE:

 

Unidade Gestora Servidor SIAPE
Ordenador de Despesas Lourival Soares de Aquino Filho 1840914
Ordenador de Despesas substituto(a) Glaucilene Lima Maia Pinheiro 1857144
Gestor Financeiro(a) Francisco Leonizio Mesquita Paz 2230610
Gestor Financeiro(a) substituto(a) Telma Queiroz de Sousa 2164428

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 
Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Vrgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 09:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Portaria 1012 (1059545)         SEI 23484.002393/2019-14 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059545
e o código CRC 5D696C98.

 

Referência: Processo nº 23484.002393/2019-14 SEI nº 1059545
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.

https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1013/GABR/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005744/2019-42,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Retificar a Portaria Nº 950/GABR/REITORIA, DE 26 DE SETEMBRO

DE 2019, que trata da Comissão Especial de Avaliação para fins de Concessão do Reconhecimento de
Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III, do servidor JOARI SANTIAGO LIMA
FILHO, somente, quanto ao CPF do Avaliador Bruno Santana Soria, onde se lê:  244.478.033-72,
leia-se: 833.642.850-04.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 09:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059687
e o código CRC 7E1C9B49.

 

Referência: Processo nº 23255.005744/2019-42 SEI nº 1059687

Portaria 1013 (1059687)         SEI 23255.005744/2019-42 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1014/GABR/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005884/2019-11,
 
RESOLVE:

 

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
da servidora LÍGIA DE OLIVEIRA BARBOSA LIMA , Matrícula Siape nº 3121938, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal/campus
Avançado de Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO
Maria Edione Pereira da Silva -
Presidente

Avaliador
Interno 1794887 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará

Miguel Felix de Araujo Junior Avaliador
Externo 2297007 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Roraima
Ana Paula Deslandes de Almeida
Moutinho

Avaliador
Externo 2774797 Colégio Pedro II

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 09:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059798
e o código CRC E0984915.

 

Referência: Processo nº 23255.005884/2019-11 SEI nº 1059798
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1015/GABR/REITORIA, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23260.013400/2018-57,
 
RESOLVE:

 

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC II, do
servidor DANIEL DIEGO LACERDA CIRILO , Matrícula Siape nº 2332020, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal/campus
Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO
Pedro Luis Saraiva Barbosa -
Presidente Avaliador Interno 2408695 Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Ceará

Marcos Paulo Konzen Avaliador Externo 1014546 Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Farroupilha

Dayler Vinicius Miranda Alves Avaliador Externo 2964779
Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
11/10/2019, às 14:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1063768
e o código CRC 3936C411.

 

Referência: Processo nº 23260.013400/2018-57 SEI nº 1063768
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1016/GABR/REITORIA, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23484.002653/2019-51,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, LUIZ

EDUARDO FAÇANHA DE LIMA SILVA , Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1688323,
integrante do quadro permanente deste Instituto, como substituto, no período de 07/10/2019 a
11/10/2019, do titular da Coordenadoria de Aquisições e Contratações do campus Baturité, Código FG-
02, ELIZEU LUCAS DE SOUZA BRAGA, Matrícula Siape nº 2163692, em virtude de seu afastamento
para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
11/10/2019, às 14:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1063887
e o código CRC 40EAB095.

 

Referência: Processo nº 23484.002653/2019-51 SEI nº 1063887
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1017/GABR/REITORIA, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo n° 23255.008662/2019-50,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Excluir ZANDRA MARIA RIBEIRO MENDES DUMARESQ , Assistente

Social, do quadro permanente deste Instituto, Matrícula Siape nº 269679, da Portaria nº
995/2019/GABR/REITORIA, de 04/10/2019, publicada no B.S. nº 373,  de 07.10.2019, que constitui
a  Comissão do Plano Diretor de Tecnologia de Informação (PDTI) para o  quadriênio 2019/2023. 

 

Art. 2º - Incluir, em substituição, na mesma portaria, o servidor PEDRO HIAGO DE
MELO FREITAS, Técnico em Assuntos Educacionais, do quadro permanente deste Instituto, Matrícula
Siape nº 1154793.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da
Reitoria.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor  

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
11/10/2019, às 17:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1066484
e o código CRC CEBF2386.

 

Referência: Processo nº 23255.008662/2019-50 SEI nº 1066484
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1018/GABR/REITORIA, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo nº 23256.006158/2019-13, 

RESOLVE:

Artigo único - Conceder, a partir de 12/04/2019, ao servidor PEDRO URBANO
BRAGA DE ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 269647,  Promoção à Classe Titular, de acordo com o art. 14, § 3º, inciso IV, da Lei
Nº 12.772/12, de 28 de dezembro de 2012, (DOU de 31/12/2012), combinado com o art. 3º, § 2º, inciso IV
da Portaria MEC Nº 554, de 20 de junho de 2013 (DOU de 21/06/2013), e com a Resolução nº 06, de 09
de fevereiro de 2015, que aprova a regulamentação de promoção à Classe Titular de Carreira Docente do
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE.

PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
 Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
11/10/2019, às 17:09, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1066505
e o código CRC 30A446BE.

Referência: Processo nº 23256.006158/2019-13 SEI nº 1066505
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1019/GABR/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 7.311, publicado no Diário Oficial da

União em 23/09/2010,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público de

Provas, objeto dos Editais nº 141/2018, de 12/07/2018 (DOU nº 134, de 13/07/2018, seção 3, páginas 58-
61) e n° 142/2018, de 12/07/2018 (DOU nº 134, de 13/07/2018, seção 3, páginas 54-58), promovidos
pela Universidade Federal do Ceará, homologados pelos Editais nº 204/2018, de 26/12/2018 (DOU nº 249,
de 28/12/2018, seção 3, página 117) e nº 171/2018, de 12/12/2018 (DOU nº 240, de 14/12/2018, seção 3,
página 66), nos respectivos cargos da Carreira de Técnico Administrativo em Educação (Lei nº 11.091/2005),
no Padrão 01, Nível de Capacitação I, na Classe correspondente, no Quadro Permanente do IFCE,
regidos pela Lei n° 8.112/90:

CARGO CLASSE CAMPUS NOME CÓD.  VAGA ORIGEM LEGAL
Técnico de Laboratório -
Eletrônica D Tauá CARLOS MAGNO BEZERRA DE OLIVEIRA

MAGALHÃES 966218 Lei nº 12.677, de 25/06/2012 (DOU 26/06/2012)

Analista de Tecnologia da
Informação E Reitoria FRANCISCO EUDES GOMES FILHO 976920 Exoneração de GLERTER ALCANTARA SABIA

(DOU n° 29/12/2015)

Art. 2º - A posse dos nomeados ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º, do art. 13, da Lei nº 8.112/90.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
14/10/2019, às 16:09, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1069138
e o código CRC 8AC79D92.

 

Referência: Processo nº 23255.008981/2019-65 SEI nº 1069138

Portaria 1019 (1069138)         SEI 23255.008981/2019-65 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1020/GABR/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005342/2019-48,

RESOLVE:

Artigo único - Retificar a Portaria Nº 943, de 25/09/2019, que trata da substituição por
motivo de férias da titular da Coordenadoria de Administração e Planejamento do
IFCE, campus Guaramiranga, somente, onde se lê: Código FG-01, leia-se: Código FG-02.  

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
14/10/2019, às 11:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1067941
e o código CRC 14E88027.

Referência: Processo nº 23255.005342/2019-48 SEI nº 1067941
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1021/GABR/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto nos art.s 143 e 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 21 da Instrução Normativa nº 14/2018
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União,

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 23255.003643/2019-37,

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar GLAUBER DANTAS MORAIS, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 3133197; EMILSON RICHARDSON ROCHA MELO ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 3678259, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23255.000761/2018-11, bem como proceder ao
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviços da
Reitoria.

PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
14/10/2019, às 12:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068095
e o código CRC 215CD5A0.

Referência: Processo nº 23255.000761/2018-11 SEI nº 1068095

Portaria 1021 (1068095)         SEI 23255.000761/2018-11 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.
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PORTARIA Nº 1022/GABR/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 143, 148, 149 e 152 da Lei 8.112/90 e § 2º do art.
33 da IN nº 14/CGU, de 14/11/2018;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 23255.007359/2019-30,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Rito Ordinário, destinado a apurar eventuais
responsabilidade administrativas descritas no Processo nº 23255.007359/2019-30; bem como proceder ao
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

SERVIDOR SIAPE
Luis Carlos Carneiro de Freitas - Presidente 1891413
Roxane Lara Farias Fonseca 1514788 
Carolina de Macedo Pereira 2230418

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da
Reitoria.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
17/10/2019, às 16:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1069952
e o código CRC 90FE2C70.

Portaria 1022 (1069952)         SEI 23255.007359/2019-30 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Referência: Processo nº 23255.007359/2019-30 SEI nº 1069952
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Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 1023/GABR/REITORIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23045.003843/2006-41, 
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Retificar a Portaria 326/2019/GDG, de 11/08/2006, publicada no DOU

de 14/08/2006, seção 2, página 9, que concede a Aposentadoria Compulsória ao servidor VICENTE
GOMES DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 269683, de forma que:

Onde se lê: "... Nível de Classificação A, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento
9 ...",

Leia-se:      "... Nível de Classificação A, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
10 .. ".   

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor  

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
16/10/2019, às 11:34, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1072774
e o código CRC 73BDA474.

 

Referência: Processo nº 23045.003843/2006-41 SEI nº 1072774
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Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1024/GABR/REITORIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

   
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo nº 23256.014697/2019-18,
 
RESOLVE:  
 
Artigo único - Declarar concedido Abono de Permanência, a partir de 30/08/2019,

ao servidor FRANCISCO ALCIMAR VASCONCELOS, Matrícula Siape nº 0269602, ocupante do cargo
de Pintor-Área, Classe B, Padrão II, Nível 16, com fundamento legal no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 05 de julho de 2005 (D.O.U de 06/07/2005).

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
16/10/2019, às 11:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1072823
e o código CRC 05F94021.

 

Referência: Processo nº 23256.014697/2019-18 SEI nº 1072823
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1025/GABR/REITORIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23264.005359/2019-96,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, ALEX JOSÉ

BENTES CASTRO, Técnico em laboratório, Matrícula Siape nº 1749624, integrante do quadro permanente
deste Instituto, como substituto, no período de 14/10/2019 a 26/10/2019, do titular da Coordenadoria de
Gestão de Pessoas do campus Acaraú, Código FG-02,  CARLOS ANDRÉ DA SILVA COSTA ,
Matrícula Siape nº 1890862, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
16/10/2019, às 11:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1072929
e o código CRC 26455B87.

 

Referência: Processo nº 23264.005359/2019-96 SEI nº 1072929
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Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1026/GABR/REITORIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.007211/2019-03,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Dispensar, LORENA CUNHA DE SENA , Professora do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1583580, pertencente ao quadro Permanente deste Instituto
Federal, das atividades inerentes à Coordenação Pedagógica do Curso de Especialização em Docência na
Educação Profissional Cientifica e Tecnológica na modalidade a distância, no âmbito do IFCE, para a qual
fora designada mediante a Portaria nº 1048/GR, de 23/10/2017.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
18/10/2019, às 18:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1075882
e o código CRC 67ADF8AD.

 

Referência: Processo nº 23255.007211/2019-03 SEI nº 1075882
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1027/GABR/REITORIA, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23259.005097/2019-39,

RESOLVE:

Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o
servidor JOÃO HERMÍNIO DA ROSA GONÇALVES , Técnico em Contabilidade, Matrícula Siape n°
1276550, como substituto, no período de 14/10/2019 a 25/10/2019, do titular da Coordenadoria de
Execução Orçamentária e Financeira do campus Maracanaú, Código FG-02, ROBERTO DE ANDRADE
SALES JÚNIOR, Matrícula Siape n° 1335196, em virtude de seu afastamento por motivo de usufruto de
férias.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
17/10/2019, às 14:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1078009
e o código CRC 8062DB63.

Referência: Processo nº 23259.005097/2019-39 SEI nº 1078009
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Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1028/GABR/REITORIA, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23259.005097/2019-39,

RESOLVE:

Artigo único – Declarar designado, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, o
servidor MAURO CESAR JOCA SANTOS, Assistente em Administração, Matrícula Siape n°
1890933, como substituto, no período de 04/11/2019 a 14/11/2019, do titular da Coordenadoria de
Almoxarifado e Patrimônio do cam pus Maracanaú, Código FG-02, RODNEY RODRIGUES DE
SOUSA, Matrícula Siape n° 2228216, em virtude de seu afastamento por motivo de usufruto de férias.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
17/10/2019, às 14:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1078021
e o código CRC 19904EF1.

Referência: Processo nº 23259.005097/2019-39 SEI nº 1078021
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Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1029/GABR/REITORIA, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005907/2019-97,

RESOLVE:

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
da servidora SARAH MESQUITA LIMA , Matrícula Siape nº 3121876, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal/campus Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO
Alecvan de Franca Sousa -
Presidente Avaliador Interno 1167855 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará

José Eliton dos Santos Avaliador Externo 1227005 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Alagoas

Anelia Franceli Steinbrenner Avaliador Externo 2385856 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Farroupilha

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
18/10/2019, às 12:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1081502
e o código CRC 8ABAD9AE.

Referência: Processo nº 23255.005907/2019-97 SEI nº 1081502
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Publicado no B.S. nº 373, de 21/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1030/GABR/REITORIA, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.011907/2019-16,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder limite diferenciado de carga horária à servidora Irla Vanessa Andrade de
Sousa Ribeiro, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1857123,
desse Instituto Federal de Educação, lotada no campus de Fortaleza.

Art. 2° - A docente ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo
período de 16/10/2019 a 23/07/2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria nº 17/SETEC/MEC, de 13
de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
18/10/2019, às 12:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1081536
e o código CRC B964BB2D.

Referência: Processo nº 23256.011907/2019-16 SEI nº 1081536
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Publicado no B.S. nº 373, de 21/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1031/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo Nº 23266.002026/2019-95;
CONSIDERANDO a Estrutura Organizacional do cam pus Iguatu, implementada

mediante a Portaria nº 383/GR, de 25/05/2010, e alterações posteriores;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 13 do Estatuto do Instituto Federal do Ceará –

IFCE;
CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o inciso VIII, art. 13 do Regimento Geral do

Instituto Federal do Ceará - IFCE;

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da Estrutura Organizacional do campus Iguatu, a Coordenadoria de
Manutenção e Infraestrutura, conforme o quadro abaixo:

CAMPUS IGUATU
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
DIRETORIA GERAL -

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E
GESTÃO -

Coordenadoria Geral de Administração -
Coordenadoria de Manutenção e Infraestrutura FG-02

Art. 2º - Inserir na Estrutura Organizacional do campus Iguatu, a Coordenadoria de
Aquisições e Contratos, conforme o quadro abaixo:

CAMPUS IGUATU
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
DIRETORIA GERAL -

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO -
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E
GESTÃO -

Coordenadoria de Aquisição e Contratos FG-02

PUBLIQUE-SE      ANOTE-SE      CUMPRA-SE

Virgílio Augusto Sales Araripe
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Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
21/10/2019, às 10:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1086028
e o código CRC 11D12B6B.

Referência: Processo nº 23266.002026/2019-95 SEI nº 1086028
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1032/GABR/REITORIA, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23258.001809/2019-51,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 099/GDG, de 25 de outubro de 2017, publicada no B.S. nº
349, de 06.11.2017.

Art. 2º – Designar, a partir de 16 de outubro de 2019, com amparo no art. 38, da Lei n.
8.112/90, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, Assistente em Administração, Matrícula Siape nº
2417957, integrante do Quadro Permanente deste Instituto, como substituto do titular da Coordenadoria de
Infraestrutura do campus Quixadá, Código FG-01, CLAUDEMI MONTEIRO DO
NASCIMENTO,  Matrícula Siape nº 1990512, durante os seus impedimentos legais, eventuais e
temporários.

PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
18/10/2019, às 12:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1082207
e o código CRC 7F433C3B.

Referência: Processo nº 23258.001809/2019-51 SEI nº 1082207
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1033/GABR/REITORIA, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.006574/2019-13,

RESOLVE:

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
do servidor ARTHUR WILLIAM PEREIRA DA SILVA , Matrícula Siape nº 1785368, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal/campus
Avançado de Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO

Camila Franco - Presidente Avaliador Interno 2408357 Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará

Daysi Lucidi Gomes de
Farias Avaliador Externo 2316431

Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro

Raimundo Falcão dos
Santos Avaliador Externo 1794887 Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Amazonas.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
18/10/2019, às 12:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1082424
e o código CRC 7508C921.

Referência: Processo nº 23255.006574/2019-13 SEI nº 1082424
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1034/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23263.002279/2019-99,

RESOLVE:

Artigo único −  Instituir o Colegiado do Curso de Pós-Graduação lato sensu de
Especialização em Docência na Educação Profissional e Tecnológica (EPT) do campus Canindé, cujos
membros seguem abaixo:

MEMBROS  MAT. SIAPE  FUNÇÃO
Maria de Lourdes da Silva Neta - C. Maranguape 2273885 Presidente
Igor Lima Rodrigues - C. Canindé 2325703 Titular
Ana Claudia Gouveia de Sousa - C. Fortaleza 1793898 Titular
Kiara Lima Costa - C. Fortaleza 1639361 Titular
Ana Claudia Uchoa Araújo - Reitoria 1544822 Suplente
Marly dos Santos Alves - C. Maranguape 2784861 Suplente
Francisca Helena de Oliveira Holanda - C. Maranguape 1111875 Suplente
Maria Izabel Pereira - C. Canindé 2327765 Titular 
Raimundo Quelpes Ferreira da Silva - C. Canindé 3095244 Suplente
Denilson Cursino de Oliveira - C. Maranguape - 20192107020170 Representante Discente – Titular
Ricardo Liarth da Silva Cruz - Reitoria 20192107020693 Representante Discente – Suplente

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
21/10/2019, às 10:41, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1085797
e o código CRC F06134CC.

Referência: Processo nº 23263.002279/2019-99 SEI nº 1085797
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1035/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009030/2019-11,

RESOLVE:

 Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
do servidor PAULO EDUARDO DE CASTRO TELES BARBOSA, Matrícula Siape nº 3133202,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal/campus Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO
Marco Andre Santos Machado -
Presidente

Avaliador
Interno 1232047 Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará

Fabiane Nunes Prates Camargo Avaliador
Externo 1944173 Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul-rio-grandense

Gabriel da Silva Avaliador
Externo 1550674 Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Minas Gerais

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
21/10/2019, às 10:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1085826
e o código CRC 29C3C55E.

Referência: Processo nº 23255.009030/2019-11 SEI nº 1085826
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Publicado no B.S. nº 373, de 29/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1036/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto nos art.s 143 e 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 21 da Instrução Normativa nº 14/2018
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União,

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 23255.004956/2018-21,

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar VINICIUS CARLOS SAMPAIO MOTA, Assistente em
Administração, Matrícula Siape nº 2230279 e  GLAUTER DOS SANTOS
GUIMARÃES, Administrador, Matrícula Siape nº 1812523; para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas descritas no Processo nº 23255.004956/2018-21, bem como proceder ao exame dos atos e
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º - Estabelecer o prazo 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim de serviços
da Reitoria.

PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe, Reitor, em 22/10/2019, às
18:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1085905 e o
código CRC 9036C4CA.

Referência: Processo nº 23255.004956/2018-21 SEI nº 1085905

Publicado no B.S. nº 373, de 09/12/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1037/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009101/2019-78,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Designar, servidores abaixo nominados, para comporem a Comissão de Ética

no Uso de Animais (CEUA) no âmbito do IFCE:

NOME FUNÇÃO SIAPE Nº
Marcus Roberto Góes Ferreira Costa Coordenador 1623769
Expedito Danúsio de Souza Vice-coordenador 1106265
Teresa Cristina da Paixão Silva Titular 287216
Manoel Paiva de Araújo Neto Titular 2018591
José William Alves da Silva Titular 1958727
Camila Oliveira de Vasconcelos Titular 1674630
Cleber Medeiros Barreto Titular 1754875
Gabriela Liberalino Lima Titular 1120866
Wlisses Matos Maciel Titular 1674405
Francineudo Alves da Silva Suplente 1163394
Diego Matiussi Previatto Suplente 1979429
Emanuel Soares dos Santos Suplente 1891420
Nathalia Hack Moreira Brasil Suplente 1536476
Kélvia Jácome de Castro Suplente 1807776
Edmilson Antônio Rocha Cardoso Suplente 1749377
Danilo Leite Fernandes suplente 3135912

 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
04/11/2019, às 11:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1087955
e o código CRC F99695F6.

 

Referência: Processo nº 23255.009101/2019-78 SEI nº 1087955
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Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1038/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.009184/2019-03,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, HELLENVIVIAN DE

ALCANTARA BARROS, Pedagogo-Área, Matrícula Siape nº 2164640, integrante do quadro permanente
deste Instituto, como substituta, no período de 29/10/2019 a 14/11/2019, da titular da Coordenadoria de
Acessibilidade e Diversidade Étnico-Racial, Código FG-01, KELMA DE FREITAS FELIPE ,
Matrícula Siape nº 2107287, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 08:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1088346
e o código CRC 6C72FE13.

 

Referência: Processo nº 23255.009184/2019-03 SEI nº 1088346
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1039/GABR/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto nos art.s 143 e 145 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 21 da Instrução Normativa nº 14/2018
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União,

CONSIDERANDO  o teor da Portaria nº 745/GABR/REITORIA, de 16/08/2019,
publicada no B.S. nº 371, de 20/08/2019.

 
RESOLVE:
 
Artigo único - Reconduzir as servidoras abaixo nominadas, sob a presidência da primeira,

como membras da Comissão de Sindicância Investigativa que visa dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta)
dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo nº 23546.019046/2019-59, bem como os
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos:

NOME SIAPE
Fabricia Keilla Oliveira Leite 1983556
Erivana Darc Daniel da Silva 1709262

 
PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 08:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1088675
e o código CRC C19B200B.

 

Referência: Processo nº 23255.009142/2019-64 SEI nº 1088675
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1040/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23265.001744/2019-

54,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, da Portaria Nº 97/2018/IFCE/CRATO de 13/08/2018, o

servidor FRANCISCO DOM1NGOS AMORIM CASELLI, Auxiliar de Mecânica, Matrícula Siape nº
1166027, para a qual fora designado como substituto da Chefia de Gabinete do campus Crato, Código FG-
01.

 
Art. 2º - Designar, nos termos do Artigo 38 da Lei 110 8112/90, ALAN RERISSON

LUCENA DOS SANTOS, Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 2230348, como substituto nos
impedimentos legais, eventuais e temporários, da Chefia de Gabinete do campus Crato, Código FG-01.

                                     

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 09:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1089619
e o código CRC 75FCEB81.

 

Referência: Processo nº 23265.001744/2019-54 SEI nº 1089619
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1041/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo Judicial nº  0501103-
60.2017.4.05.8100,

 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação

para fins de Concessão de Promoção Docente à Classe Titular da Carreira EBTT, do servidor aposentado do
cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, deste Instituto Federal do
Ceará, RAIMUNDO JOSÉ DE PAULA ALBUQUERQUE, Matrícula Siape nº 269784.

SERVIDOR MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO

Franco de Magalhães Neto Avaliador Interno
(Presidente) 0295526 Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia  do Ceará

Gedeon Silva Reis Avaliador Externo 271710 Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia  do Maranhão

Giovanni Cordeiro Barroso Avaliador Externo 290320 Universidade Federal do Ceará
Helano de Sousa Castro Avaliador Externo 292166 Universidade Federal do Ceará

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 10:55, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1090459
e o código CRC ED55A30A.

 

Referência: Processo nº 23255.001912/2019-21 SEI nº 1090459
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1042/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23260.007287/2019-51, 

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, a partir de 22/10/2019, por necessidade do serviço, conforme o art.
80 da Lei 8.112/90, as férias da servidora JÂNIA MARIA AUGUSTA DA SILVA , Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1674256, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto/campus Limoeiro do Norte.

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 12/12/2019 a 26/12/2019.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 16:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1091282
e o código CRC 8D92DE29.

Referência: Processo nº 23260.007287/2019-51 SEI nº 1091282
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1043/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.013964/2019-30;
CONSIDERANDO a Estrutura Organizacional do campus Fortaleza, implementada

mediante a Portaria nº 692/GR, de 05 de julho de 2013 e alterações posteriores;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 13 do Estatuto do Instituto Federal do Ceará –

IFCE;
CONSIDERANDO, ainda, o que dispõe o inciso VIII, art. 13 do Regimento Geral do

Instituto Federal do Ceará - IFCE;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Excluir da Estrutura Organizacional do campus Fortaleza, as estruturas

destacadas, conforme o quadro abaixo:

CAMPUS FORTALEZA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
DIRETORIA GERAL -
 Diretoria de Gestão de Pessoas CD - 03
  Assistente da Diretoria de Gestão de Pessoas FG - 01
 Diretoria de Infraestrutura e Manutenção -
  Departamento de Manutenção CD - 04
   Coordenadoria de Protocolo, Arquivo e Transporte FG - 02
 Diretoria de Ensino -
  Departamento de Artes -
   Coordenadoria de Administração do Anexo Aldeota FG - 02

 
Art. 2º - Inserir na Estrutura Organizacional do campus Fortaleza, as estruturas

destacadas, conforme o quadro abaixo:

CAMPUS FORTALEZA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
DIRETORIA GERAL -
 Departamento de Gestão de Pessoas CD - 04

  Assistente do Departamento de Gestão de
Pessoas FG - 01

 Diretoria de Infraestrutura e Manutenção -
  Coordenadoria de Serviços Gerais FG - 02
 Diretoria de Extensão -
  Coordenadoria de Alimentação Escolar FG - 02
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Art. 3º - As gratificações decorrentes da exclusão que trata o art. 1º serão remanejadas
para atender as demandas do próprio campus.

 
PUBLIQUE-SE,      ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 17:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1091452
e o código CRC 3A771836.

 

Referência: Processo nº 23256.013964/2019-30 SEI nº 1091452
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1044/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23261.002674/2019-91,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar AMANDA SALUSTIANO DOS SANTOS , Assistente em

Administração, Matrícula Siape nº 3012237, integrante do quadro permanente deste Instituto/campus Tauá,
da função gratificada, como titular da Coordenadoria de Aquisições do campus Juazeiro do Norte, Código
FG-02, para a qual fora designada mediante a Portaria Nº 695/GABR/REITORIA, de 10/08/2018 (DOU de
13/08/2018).

 
Art. 2º - Designar ANTONIA RAQUEL FÉLIX DA SILVA , Assistente em

Administração, Matrícula Siape nº 2418125, integrante do quadro permanente deste Instituto/campus
Jaguaribe, para exercer a função gratificada, como titular da Coordenadoria de
Aquisições do campus Juazeiro do Norte, Código FG-02.

 
Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
25/10/2019, às 15:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1091795
e o código CRC 645F9427.

 

Referência: Processo nº 23261.002674/2019-91 SEI nº 1091795
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1045/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009226/2019-06,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Designar RICARDO CASTELO BRANCO ANDRADE E SILVA ,

Revisor de Textos, Matrícula Siape n° 3000860, para substituir, no período de 29/10/2019 a 01/11/2019 e de
04/11/2019 a 08/11/2019, a titular da Coordenadoria de Governança da Reitoria, Código FG-01, VLADIA
DE SOUSA FERREIRA, Matrícula Siape n° 2281119, em virtude de seu afastamento para usufruto de
férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 17:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1092911
e o código CRC B66595AB.

 

Referência: Processo nº 23255.009226/2019-06 SEI nº 1092911
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1046/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23263.002305/2019-89,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Designar, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, ARMANDO

ANDRADE FILHO, Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 2229937, integrante do quadro
permanente deste Instituto, como substituto, no período de 04/11/2019 a 14/11/2019 e de 18/11/2019 a
22/11/2019, do titular da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio do campus Canindé, Código FG-
02, JOSE FELIPE DA ROCHA OLIVEIRA , Matrícula Siape nº 2302933, em virtude de seu afastamento
para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 08:20, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1093663
e o código CRC 73FF27FE.

 

Referência: Processo nº 23263.002305/2019-89 SEI nº 1093663
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1047/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.011790/2019-71,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Conceder limite diferenciado de carga horária à professora IEDA CARVALHEDO

BARBOSA, Matrícula Siape nº 1253212, docente desse Instituto Federal de Educação, lotada no campus de
Fortaleza.

 
Art. 2° - A servidora ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo

período de 23/10/2019 a 31/12/2019, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13
de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 11:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1093796
e o código CRC 2E8ECB47.

 

Referência: Processo nº 23256.011790/2019-71 SEI nº 1093796
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1048/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23266.002149/2019-26,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, MOÍZA SIBÉRIA SILVA DE MEDEIROS , Professora de Ensino

Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2168254, integrante do quadro permanente deste Instituto,
da função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso de Bacharelado em Serviço Social
do campus Iguatu, Código FCC, para a qual fora designada mediante a Portaria nº 144, de
25/08/2015 (DOU de 27/08/2015).

 

Art. 2º - Designar RENATA LÍGIA RUFINO NEVES DE SOUZA , Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1943398, integrante do quadro permanente deste
Instituto, para exercer a função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso de Bacharelado em
Serviço Social do campus Iguatu, Código FCC.

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 09:52, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1094084
e o código CRC 86E6C31E.

 

Referência: Processo nº 23266.002149/2019-26 SEI nº 1094084
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Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1049/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.014064/2019-18,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Conceder limite diferenciado de carga horária ao servidor Sergio Matos Fernandes 

, Matrícula Siape nº 066122, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
do campus de Fortaleza.

 
Art. 2° -  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo

período de 31/10/2019 a 30/06/2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria nº 17/SETEC/MEC, de 13
de maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,     ANOTE-SE    E    CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 10:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1094294
e o código CRC 17C92F10.

 

Referência: Processo nº 23256.014064/2019-18 SEI nº 1094294

Portaria 1049 (1094294)         SEI 23256.014064/2019-18 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 29/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1050/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo nº 23266.001462/2019-47,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Autorizar o afastamento do servidor FRANCISCO LEANDRO

CASTRO LOPES, Matrícula Siape n° 1212163, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista,
pertencente ao quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE,
lotado no campus Iguatu, pelo período de 1 (um) ano, a partir da data desta Portaria, para prestar
Colaboração Técnica junto à Universidade Federal do Cariri - UFCA, campus Barbalha, conforme
disposto no Art. 26-A, da Lei nº 11.091/2005.

 
PUBLIQUE-SE,      ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 10:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1094338
e o código CRC 0E73502C.

 

Referência: Processo nº 23266.001462/2019-47 SEI nº 1094338
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1051/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23255.008795/2019-26,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Designar STENIO WAGNER PEREIRA DE QUEIROZ , Matrícula

Siape n° 1795134, Assistente em Administração, como substituto, no período de 02/01/2020 a 26/01/2020,
do servidor NATHANIEL CARNEIRO NETO , Matrícula Siape n° 7269570, no exercício do cargo de
direção, como titular da Diretoria de Desenvolvimento Institucional/PROAP/Reitoria, Código CD-03, em
virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 
PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 11:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1094823
e o código CRC 6277CAA9.

 

Referência: Processo nº 23255.008795/2019-26 SEI nº 1094823
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Publicado no B.S. nº 373, de 29/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1052/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23293.001530/2019-41,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designado, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, ELISTÊNIO

GOMES DAMASCENO, Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 1391327, integrante do quadro
permanente deste Instituto, como substituto, no período de 06/01/2020 a 10/01/2020, do titular
da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira do campus Crateús, Código FG-02, CLAYTON
COSTA DA SILVA, Matrícula Siape nº 2891347, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 11:20, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1094977
e o código CRC C9CDAFDE.

 

Referência: Processo nº 23293.001530/2019-41 SEI nº 1094977
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1053/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23264.002512/2019-23,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Atualizar a composição da Portaria Nº 799/GABR/REITORIA, DE 17 DE

SETEMBRO DE 2018, conforme o quadro abaixo, que trata da Subcomissão Própria de Avaliação do IFCE 
- campus Acaraú (período 2018-2022):

REPRESENTANTE NOME SIAPE/MATRÍCULA/CPF
Docente Amanda Conrado Pereira 2408466
Técnico Administrativo Keina Maria Guedes da Silva 2165847

Discente Túlio Ésio Ferreira do
Nascimento 20161114010363

Representante da Sociedade
Civil Francisco Antônio Nascimento 021.960.083-03

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 13:55, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Portaria 1053 (1095145)         SEI 23264.002512/2019-23 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1095145
e o código CRC 8EBD0BD8.

 

Referência: Processo nº 23264.002512/2019-23 SEI nº 1095145
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1054/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23487.002308/2019-

98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, DÁRIO ABNOR

SOARES DOS ANJOS, Técnico em Laboratório de Informática, Matrícula Siape n.º 2280538, integrante
do Quadro Permanente deste Instituto, como substituto do titular da Coordenadoria de Tecnologia da
Informação, campus Jaguaribe, Código FG-02, HIGOR RAFAEL PAIVA DIÓGENES , Matrícula
Siape nº 1962265, durante os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 13:51, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1095582
e o código CRC A32F201D.

 

Referência: Processo nº 23487.002308/2019-98 SEI nº 1095582
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1055/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.009264/2019-51,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90,

a servidora MARILENE BARBOSA PINHEIRO, Matrícula Siape nº 2418581, Revisora de Texto, como
substituta, no período de 09/12/2019 a 21/12/2019, do titular da Coordenadoria de Registro de
Diplomas (FG-01), PAULO SÉRGIO NOGUEIRA MELO , Matrícula Siape n° 1959585, em virtude de
seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 16:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1096404
e o código CRC FDE7043D.

 

Referência: Processo nº 23255.009264/2019-51 SEI nº 1096404
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1056/GABR/REITORIA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº  23255.009264/2019-51,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90,

a servidora MARILENE BARBOSA PINHEIRO, Matrícula Siape nº 2418581, Revisora de Texto, como
substituta, no período de 25/11/2019 a 08/12/2019, do Assistente da Proen (FG-01), HOBSON
ALMEIDA CRUZ, Matrícula Siape n° 2163804, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
23/10/2019, às 16:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1096408
e o código CRC 6BD2ADE8.

 

Referência: Processo nº 23255.009264/2019-51 SEI nº 1096408
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1057/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conforme consta do processo
nº 23255.005982/2019-58,

 

                            RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder aposentadoria por invalidez, proporcional ao tempo de contribuição, nos
termos do Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03, com os proventos calculados com base no Art. 1º da Lei nº 10887/04, a GISELLE HELOISA
FERNANDES ALVES , matrícula Siape nº 2165498, no cargo de Assistente de Aluno, Classe C, Padrão
303, código da vaga nº 960310, jornada de trabalho de 40h, título de graduada, do Quadro Permanente do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Baturité, com:

- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- Incentivo à qualificação de 25 % (Decreto 5.824/2006). 

                                           

Art. 2º - Declarar vago, em decorrência, o cargo acima mencionado.

 

                            PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
     

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 08:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1097865
e o código CRC 083C43AB.

 

Referência: Processo nº 23255.005982/2019-58 SEI nº 1097865
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1058/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23824.001209/2019-11,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar  MÁRCIO ALVES BEZERRA , Matrícula Siape nº 1757928,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para
exercer a função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico em
Meio Ambiente do campus Paracuru Código FCC, considerando a dispensa do servidor Adriano Freitas de
Sousa, Matrícula Siape nº 1812428, mediante a Portaria nº 47/DG-PAR/PARACURU, de 16 de outubro de
2019 (dou de 18/10/2019, seção 2, pág. 30).

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.
 

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 10:01, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1098360
e o código CRC 9BE19F6B.

 

Referência: Processo nº 23824.001209/2019-11 SEI nº 1098360
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Publicado no B.S. nº 373, de 29/10/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1059/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.015617/2019-41,  
 
RESOLVE:
 
Artigo único - designar, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, ALEXANDRE

MAGNO CAVALCANTE SUCUPIRA,  Matrícula Siape n° 1085479, Analista de Tecnologia da
Informação, como substituto, no período de 31/10/2019 a 03/11/2019, do titular da Coordenadoria de
Tecnologia da Informação do campus Fortaleza, Código FG-01, MARCOS SAMPAIO FERREIRA ,
Matrícula Siape n° 1795217, em virtude de seu afastamento para usufruto de férias, considerando que
o substituto permanente, RENATO EUCLIDES PATRÍCIO , Matrícula Siape n° 1586380, encontra-se
afastado por motivo de usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 10:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1098714
e o código CRC A3A5C99D.

 

Referência: Processo nº 23256.015617/2019-41 SEI nº 1098714
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1060/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009265/2019-03,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, REJANE

SARAIVA DE SANTIAGO , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº
1674342, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, como substituta,
no período de 29/10/2019 a 14/11/2019, da titular da Pró-Reitoria de Extensão, Código CD-02, ZANDRA
MARIA RIBEIRO MENDES DUMARESQ, Matrícula Siape nº 269679, em virtude de seu afastamento
para usufruto de férias.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 11:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1099194
e o código CRC 28F29F26.

 

Referência: Processo nº 23255.009265/2019-03 SEI nº 1099194
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1061/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.002744/2018-18,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do

primeiro, comporem a Comissão Permanente responsável pelo Plano de Dados Aberto do IFCE:

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR SIAPE
PROAP Nathaniel Carneiro Neto - Presidente 269570
PROEN Hobson Almeida Cruz 2163804
PROGEP Antonia Edilzerina Rodrigues de Mendonça 2577757
PROEXT Pedro Hiago de Melo Freitas 1154793
PRPI Geovane Gomes de Araujo 2747454
DIRETORES DE CAMPI Antonio Moíses Filho de Oliveira Mota 269445
DGTI Claudio Ferreira Oliveira 2135520
DAE Dalva Martins Montenegro Barrocas Costa 1941728
DCOR Francisco Felipe Castro Moreira 1953124
DCS Vinicius Carlos Sampaio Mota 2230279
ARINTER Waltherlan Gadelha de Brito 1947440
OUVIDORIA Mariangela do Amaral Saboya 383571
PROJUR Yasmim da Silva Dall Olio 1067380
GABINETE DO REITOR Francisco Alberto da Silva Oliveira 2105529
CGOV Vládia de Sousa Ferreira 2281119

 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviços da Reitoria.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 16:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
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2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1099728
e o código CRC 93F2B1A7.

 

Referência: Processo nº 23255.002744/2018-18 SEI nº 1099728
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1062/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.013964/2019-30,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º – Exonerar, MÁRCIO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE , Administrador,
Matrícula Siape nº 1099974, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do cargo de direção, como
titular da Diretoria de Gestão de Pessoas do campus Fortaleza, Código CD-03, para o qual fora nomeado
mediante a PORTARIA Nº 773/GR, DE 26 DE JULHO DE 2013(DOU de 06/08/2013).

 

Art. 2º – Nomear MÁRCIO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE , Administrador,
Matrícula Siape nº 1099974, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para exercer o cargo de
direção, como titular do Departamento de Gestão de Pessoas, Código CD-04.

 

Art. 3º – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 16:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1101668
e o código CRC 52EF3CF5.

 

Referência: Processo nº 23256.013964/2019-30 SEI nº 1101668
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1063/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.013964/2019-30,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º – Exonerar, GERMÁRIO MARCOS ARAÚJO, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1584234, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, do
cargo de direção, como titular do Departamento de Manutenção, campus Fortaleza, Código CD-04, para o
qual fora nomeado mediante a PORTARIA Nº 850/GABR/REITORIA, DE 02 DE SETEMBRO DE
2019(DOU Nº 170– Seção 2 – 03.09.19 – Pág.20).

 

Art. 2º – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 16:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1101680
e o código CRC 5953FE57.

 

Referência: Processo nº 23256.013964/2019-30 SEI nº 1101680
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1064/GABR/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.013964/2019-3, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar CRISTIANE MARIA MARTINS RODRIGUES , Nutricionista,

Matrícula Siape nº 2107829, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para exercer a função
gratificada, como titular da Coordenadoria de Alimentação Escolar, do campus Fortaleza, Código FG-02.

 
Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 16:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1101691
e o código CRC 2F14B132.

 

Referência: Processo nº 23256.013964/2019-30 SEI nº 1101691
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1065/GABR/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009259/2019-48,
 

RESOLVE:
 

Artigo único- Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, a servidora
RENATA SANTIAGO BEZERRA , Matricula Siape nº 1641885, Assistente em Administração,
pertencente ao Quandro Permanente deste Instituto, para, no período de 14/10/2019 a 10/12/2019, substituir
a titular da Coordenadoria de Apoio à Saúde do Servidor, Código FG-01, ALINE FREITAS DIAS
PINHEIRO, Matrícula Siape 1593847, em virtude de seu afastamento para acompanhar pessoa da família
em tratamento de saúde.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
25/10/2019, às 13:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1102778
e o código CRC F1E59267.

 

Referência: Processo nº 23255.009259/2019-48 SEI nº 1102778
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1066/GABR/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23256.013964/2019-30,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear GERMÁRIO MARCOS ARAÚJO, Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1584234, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para
o cargo de direção, como titular da Diretoria de Infraestrutura e Manutenção, do campus Fortaleza, Código
CD-03.

 
Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
25/10/2019, às 15:37, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1103783
e o código CRC F6802AC1.

 

Referência: Processo nº 23256.013964/2019-30 SEI nº 1103783
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1067/GABR/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.003157/2018-38,
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o controle da condução de veículos oficiais

pelos servidores deste Instituto;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Manual de Gestão de Frotas, particularmente

em relação ao conteúdo do capitulo V, aprovado mediante a Portaria nº 432/GR, de 09/05/2014, publicado
no Boletim de Serviço nº 308, de maio de 2014;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Revogar, a partir de 23 de outubro de 2019, a Portaria nº

419/GABR/REITORIA, de 30 de maio de 2019 (B.S. nº 368, de 30/05/2019.). 
 
Art. 2º - Declarar autorizados, a partir 23 de outubro de 2019, em consonância com os

itens “a” e “b” do art. 5º desta Portaria, os atuais diretores gerais dos campi a conduzir, eventualmente, os
veículos oficiais, colocados à disposição de suas unidades, pelo período de 180 dias, no estrito cumprimento
do que prevê a legislação vigente.

 
Art. 3º - Determinar que os diretores gerais dos campi avaliem a necessidade da condução

de veículos oficiais pelos servidores lotados em suas unidades, e emitam, quando for o caso, conforme previsto
na Portaria nº 252/GR, de 20/03/2017 (BS 342, de 03/04/2017, republicada em 06/04/2017) novas portarias
para suprir aquela necessidade e com a vigência máxima de 180 dias, explicitando o objetivo do uso do
veículo.

 
Art. 4º - Determinar que, no prazo de 48 horas, seja encaminhada ao Gabinete do Reitor,

cópia de todas as portarias que venham a ser emitidas com esta finalidade, após sua publicação no Boletim de
Serviços do campus.

 
Art. 5º - Para a emissão das portarias será necessário o fiel cumprimento:
 
a) da exigência de apresentação, pelo condutor, de habilitação compatível com a categoria

do veículo a ser conduzido, bem como de comprovação de validade da CNH, relativamente à data e à
pontuação em consequência de possíveis infrações cometidas;

 
b) da conscientização do condutor do veículo de que a ele caberá a responsabilidade pela

indenização das infrações de trânsito, possivelmente por ele cometidas, durante o período da autorização (ver
art. 14, § XIII, do Cap. VII, do Manual de Gestão de Frotas do IFCE – Dos Deveres do Condutor) bem
como o cumprimento das normas pertinentes ao uso de veículo oficial, em especial, o que está disposto no
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Capítulo VI do Manual de Gestão de Frotas do IFCE - Das Proibições.
 
Art. 6º - A documentação disposta no artigo anterior deverá ser encaminhada pelo servidor

à autoridade competente na respectiva unidade gestora, antes da emissão da portaria.
 
Art. 7º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviço do IFCE.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
25/10/2019, às 13:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1103979
e o código CRC FEAC3A69.

 

Referência: Processo nº 23255.003157/2018-38 SEI nº 1103979
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1068/GABR/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.001737/2019-71,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Interromper, no período de 05/11/2019 a 10/11/2019, por necessidade do

serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor Tassio Francisco Lofti Matos ,
Professor Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 269661, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal.

 

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias seja de 16/12/2019 a 21/12/2019.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
25/10/2019, às 15:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1105114
e o código CRC 47BD7BE5.

 

Referência: Processo nº 23255.001737/2019-71 SEI nº 1105114
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1069/GABR/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, em cumprimento à Sentença
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0501103-60.2017.4.05.8100, bem como no Parecer de Força
Executória nº 002/2019/NUMA/JEF/erd, 

 
RESOLVE: 
 
Artigo único - Conceder, a partir de 07/12/2015, ao servidor  RAIMUNDO JOSÉ DE

PAULA ALBUQUERQUE,  aposentado do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 269784,  Promoção à Classe Titular, de acordo com o art. 14, § 3º, inciso IV, da Lei
Nº 12.772/12, de 28 de dezembro de 2012, (DOU de 31/12/2012), combinado com o art. 3º, § 2º, inciso IV
da Portaria MEC Nº 554, de 20 de junho de 2013 (DOU de 21/06/2013), e com a Resolução Nº 06, de 09
de fevereiro de 2015, que aprova a regulamentação de promoção à Classe Titular de Carreira Docente do
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE.

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
 Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
25/10/2019, às 15:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1105314
e o código CRC E28BA614.

 

Referência: Processo nº 23255.001912/2019-21 SEI nº 1105314
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1070/GABR/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23490.002077/2019-63,

 

RESOLVE:
 
Art. 1º -  Designar os novos membros da Subcomissão Própria de Avaliação do IFCE  -

 campus Tauá (período 2018-2022), conforme o quadro abaixo:

REPRESENTANTE NOME SIAPE/MATRÍCULA/CPF
Docente Ludovica Olímpio Magalhães 2989217
Técnico Administrativo Alexciano de Sousa Martins 1942258
Discente Carlos Eduardo dos Santos Siqueira 20162173000091
Representante da Sociedade Civil Márcia Maria Noronha Lima  28277603800

 
Art. 2º -  Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 15:54, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1105765
e o código CRC B838228F.

 

Referência: Processo nº 23490.002077/2019-63 SEI nº 1105765
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1071/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23266.002162/2019-85,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar FELIPE JOSÉ AGUIAR MAIA, Matrícula SIAPE nº 1347039,

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para
exercer a função comissionada, como titular da Coordenação do Curso Técnico em
Informática do campus Iguatu, Código FCC.

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.
 

 
PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 13:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1108873
e o código CRC CA599E13.

 

Referência: Processo nº 23266.002162/2019-85 SEI nº 1108873
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1072/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.008868/2019-80,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar VITOR DE CARVALHO MELO LOPES , Técnico de Tecnologia

da Informação, Matrícula Siape nº 3035753, integrante do quadro permanente deste Instituto, da função
gratificada, como titular da Coordenadoria de Infraestrutura e Redes/Reitoria, Código FG-01, para a qual fora
designado mediante a Portaria nº 331/GABR/REITORIA, de 30/04/2018 (DOU de 03/05/2018).

 
Art. 2º - Designar MÁRIO CÉSAR DE OLIVEIRA LUZ, Técnico de Tecnologia da

Informação, Matrícula Siape nº 2231265, integrante do quadro permanente deste Instituto, para exercer a
função gratificada, como titular da Coordenadoria de Infraestrutura e Redes/Reitoria, Código FG-01.

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 10:09, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1113580
e o código CRC 40ED7E9D.

 

Referência: Processo nº 23255.008868/2019-80 SEI nº 1113580

Portaria 1072 (1113580)         SEI 23255.008868/2019-80 / pg. 1
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rod. Iguatu Varzea Alegre, km 05 s/n - Bairro Vila Cajazeiras - CEP 63500-000 - Iguatu - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1073/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

  
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23266.002037/2019-75,
 
RESOLVE,  
 
Art. 1.- Conceder Aposentadoria Voluntária com Proventos  Integrais, nos termos do Art. 3º,

da EC Nº 47/2005, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005), a ANTÔNIA BARBOSA DE LIMA ,
Matrícula nº 1106244, no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe Titular, Nível
01, Código de Vaga nº 0347349, jornada de trabalho de 40h com Dedicação Exclusiva, Título de Doutor, do
Quadro Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, lotada no campus
Iguatu,  com:

 
- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- 04 (quatro) anuênios  - Art. 244 da Lei nº 8.112/90;
-VPNI - Art. 62 da Lei nº 8.112/90;
- RT- Retribuição por Titulação (Art. 17, parágrafo 1º da   Lei nº 12772/2012)
 
Art. 2º.- Declarar vago, em decorrência, o cargo acima mencionado.
 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE,
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 10:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1109143
e o código CRC 8F7A8CF6.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1074/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, em cumprimento à Sentença
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0501103-60.2017.4.05.8100, bem como no Parecer de Força
Executória nº 002/2019/NUMA/JEF/erd, 

 
RESOLVE:
 
Artigo único – Alterar, a partir de 07/12/2015, com base  na Portaria nº

1069/GABR/REITORIA, de 25 de outubro de 2019, a Portaria nº 1.249/2013, emitida em 13 de dezembro
de 2013, (publicada no DOU nº 245, Seção 2, página 26, de 18/12/2013), que concede aposentadoria
voluntária integral ao servidor RAIMUNDO JOSE DE PAULA ALBUQUERQUE, matrícula Siape nº
0269784, de forma que:  

Onde se lê: “[...] no cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe
DIV, Nível 04 [...]

- RT - Retribuição por titulação (doutorado) - Lei nº 12.772/12"
 

Leia-se: “[...] no cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe
Titular, Nível Único [...]
                               - RT - Retribuição por titulação (Professor -Titular) - Lei nº 12.772/12"     

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 11:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1109632
e o código CRC D5E6A56F.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1075/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.007931/2019-61,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, FRANCISCA FLÁVIA PLUTARCO LOPES DOS

SANTOS, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2407813, integrante do
quadro permanente deste Instituto, da função gratificada, como titular da Coordenadoria de Administração e
Planejamento do IFCE, Campus Guaramiranga, Código FG-02, para a qual fora designada mediante a
Portaria nº 424/GABR/REITORIA, de 03 de junho de 2019(DOU de 04/06/2019).

 
Art. 2º - Designar ANTONIO WERBSTER SOARES DO NASCIMENTO,

Assistente em Administração, Matrícula Siape nº 2417485, integrante do quadro permanente deste Instituto,
para exercer a função gratificada, como titular da Coordenadoria de Administração e Planejamento do IFCE,
Campus Guaramiranga, Código FG-02.

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 11:18, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1109667
e o código CRC E394A9B6.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1076/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.007000/2019-62,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990 e no art. 21, § único da IN 14/2018 CGU,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.002842/2019-28,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reconduzir os servidores abaixo nominados, sob a presidência da primeira, como

membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que visa dar continuidade, no prazo de 60
(sessenta) dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo nº 23255.001473/2019-56, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos:

NOME SIAPE
Jordanna Bhenna Rodrigues Botelho 1794605
Lia Fontenele Arraes 2959122
Francisco Alberto da Silva Oliveira 2105529

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do
IFCE.

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 15:12, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1111121
e o código CRC 79A82ADE.

 

Referência: Processo nº 23255.002842/2019-28 SEI nº 1111121
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1077/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o que consta do processo nº 23255.009269/2019-83,
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora FRANCISCA GIOVANA DE SOUZA LIMA QUEIROZ ,

ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 1809017, do Quadro Permanente deste
Instituto Federal, lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, na Reitoria, licença para o trato de interesses
particulares, pelo período de 29 de outubro de 2019 a 6 de novembro de 2019, de acordo com o Art. 91
da Lei 8.112/90 e suas devidas alterações.

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 15:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1111325
e o código CRC 45B54937.

 

Referência: Processo nº 23255.009269/2019-83 SEI nº 1111325
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1078/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.007546/2019-11,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Alterar a Portaria nº 623/GABR/REITORIA, de 31 de julho de 2019, com

base na Portaria nº 3220/PROGEP/IFCE de 13 de setembro de 2019, que concede progressão funcional ao
servidor RICARDO OLIVEIRA RUIZ da Classe/Nível D303 para D404, de forma que: 

 

Onde se lê: “[...] no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe
D, Nível 403, [...]

 

Leia-se: “[...] no cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D,
Nível 404, [...]

                      

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 16:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1111513
e o código CRC 6A133AE1.

 

Referência: Processo nº 23256.007546/2019-11 SEI nº 1111513
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1079/GABR/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e, considerando o que consta
no processo nº 23484.002696/2019-37,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Declarar vago, a partir de 30 de outubro de 2019, o cargo de Técnico de Tecnologia

da Informação, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, campus Baturité, ocupado pelo servidor FRANCISCO EUDES GOMES FILHO, Matrícula Siape
nº 2427266, Código de Vaga nº 968294, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do
Art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Considerando que o servidor não adquiriu a estabilidade prevista no Art. 21 da Lei nº
8.112/90, a presente declaração de vacância não gera direito à recondução estabelecida no Art. 29 da mesma
Lei.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 17:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1112000
e o código CRC 4DFC68B2.

 

Referência: Processo nº 23484.002696/2019-37 SEI nº 1112000
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1080/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.009394/2019-93,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Delegar, excepcionalmente, no dia de hoje, 30/10/2019, ao

servidor JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES , Matrícula Siape nº 1735283, Pró-reitor de Pesquisa,
Pós-graduação e Inovação, competência para dar posse a novos servidores.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 09:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1113241
e o código CRC 0B2B2895.

 

Referência: Processo nº 23255.009394/2019-93 SEI nº 1113241
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1081/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o que consta do processo nº 23293.002676/2019-11,
 
RESOLVE,                     
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária integral, nos termos do art. 3º, da EC Nº

47/2005, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005), a TEREZINHA GONÇALVES DE CARVALHO,
Matrícula Siape nº 6388156, no cargo de Telefonista, Classe C, Padrão 416, código da vaga nº 300074,
jornada de trabalho 40h, título de especialista, do Quadro Permanente do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Crateús, com:

 
- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- 07 (sete) anuênios (Art. 244 da Lei nº 8.112/90);
- Incentivo à qualificação de 30% (Decreto 5.824/2006); 
                                                           
Art. 2º - Declarar extinto, em decorrência, o cargo acima mencionado.
 
 

 PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 10:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1113375
e o código CRC 61E9A576.

 

Referência: Processo nº 23293.002676/2019-11 SEI nº 1113375
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1082/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o que consta do processo nº 23256.015247/2018-61,
       

RESOLVE,
 

Art. 1º - Aplicar a penalidade de demissão, nos termos do art. 127, inciso III, e art. 132,
inciso IV, da Lei nº 8.112/90, ao servidor CARLOS EUGÊNIO BENÍCIO DUARTE, CPF nº
837.553.493-53, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 2811003, por ter cometido a transgressão dos incisos IX e XI do art. 116 e do inciso IX do art. 117 da Lei
nº 8.112/90, com restrição de retorno ao serviço público federal, conforme art. 137, parágrafo único da Lei nº
8.112/90, de acordo com os autos do processo referenciado.

 
Art. 2º - Declarar vago o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

código de vaga nº 841262.
 
Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor, a partir da data de sua

publicação, no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 10:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1114098
e o código CRC A48673FE.

 

Referência: Processo nº 23256.015247/2018-61 SEI nº 1114098
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1083/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.014654/2019-32,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, da Portaria nº 139/GAB-FOR/DG-FOR/FORTALEZA, de 01 de

julho de 2019, o servidor JOSÉ MELO DE LIMA JÚNIOR , Assistente em Administração, Matrícula
Siape nº 1676952, integrante do quadro permanente deste Instituto, para a qual fora designado como
substituto do titular da Coordenadoria de Controle Acadêmico,  do campus Fortaleza, Cód. FG-
01, CARLOS ANDRE MARQUES DE SOUSA, Matrícula Siape nº 1794766.

 
Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviço da Reitoria.
 

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 11:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1114163
e o código CRC E08BBC5B.

 

Referência: Processo nº 23256.014654/2019-32 SEI nº 1114163
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1084/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que o constante nos autos do Processo nº 23261.003286/2019-

28,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, ELAINE VIEIRA DA

SILVA, Assistente Social, Matrícula Siape nº 1955499, integrante do Quadro Permanente deste Instituto,
como substituto da titular da Coordenadoria de Assuntos Estudantis do campus Juazeiro do Norte, MARIA
CLAUDIA PAES FEITOSA JUCÁ, Matrícula Siape n° 1891117, durante os seus impedimentos legais,
eventuais e temporários.

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 12:45, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1114461
e o código CRC 8CBEFEFE.

 

Referência: Processo nº 23261.003286/2019-28 SEI nº 1114461
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1085/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009387/2019-91,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada, com amparo no art. 38, da Lei 8.112/90, MARIA

MARGARETE BEZERRA BRITO, Matrícula Siape n° 1104083, Técnico em Contabilidade, como
substituta, no período de 30/10 a 03/11/2019, do titular da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, Código CD-
0 2 , IVAM HOLANDA DE SOUZA  Matrícula Siape n° 47369, em virtude de seu afastamento para
participar do Fórum de Dirigentes de Gestão de Pessoas (FORGEP) e de usufruto de férias, considerando que
a substituta permanente,  SAMARA TAUIL VITORINO  Matrícula Siape n° 269689, encontra-se
afastada por motivo de licença nojo.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E   CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 15:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1115397
e o código CRC 3E8B41B0.

 

Referência: Processo nº 23255.009387/2019-91 SEI nº 1115397
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1086/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009397/2019-27,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar FRANCISCA FLÁVIA PLUTARCO LOPES DOS SANTOS,

Matrícula Siape nº 2407813, Professora do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, para exercer a função gratificada, como titular da Coordenadoria de
Incubadoras e Empreendedorismo da PROEXT/Reitoria, Código FG – 01.

 
Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 15:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1115419
e o código CRC BA82C210.

 

Referência: Processo nº 23255.009397/2019-27 SEI nº 1115419
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1087/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.005884/2019-11,
 
RESOLVE:

 

 Artigo único - Atualizar, conforme o quadro abaixo, a Comissão Especial de Avaliação
para fins de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à solicitação de RSC III,
da servidora LÍGIA DE OLIVEIRA BARBOSA LIMA , Matrícula Siape nº 3121938, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal/campus
Avançado de Jaguaruana.

NOME MEMBRO SIAPE INSTITUIÇÃO

Daniel Aguiar e Silva - Presidente Avaliador
Interno 2467114 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará

Miguel Felix de Araujo Junior Avaliador
Externo 2297007 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Roraima
Ana Paula Deslandes de Almeida
Moutinho

Avaliador
Externo 2774797 Colégio Pedro II

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 15:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1115461
e o código CRC E70854C9.

 

Referência: Processo nº 23255.005884/2019-11 SEI nº 1115461
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1088/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23260.006079/2019-35,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar BÁRBARA DINIZ LIMA VIEIRA ARRUDA , Assistente Social,

Matrícula Siape nº 2135425, integrante do Quadro Permanente deste Instituto, campus Crateús, para exercer
a função gratificada, como titular da Coordenadoria de  Assuntos Estudantis do Campus Limoeiro do
Norte, Código FG-02.

 

Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
04/11/2019, às 14:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1116184
e o código CRC C2A8358E.

 

Referência: Processo nº 23260.006079/2019-35 SEI nº 1116184
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Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1089/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23293.003079/2019-04,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º -  Atualizar, conforme o quadro abaixo, a Subcomissão Própria de Avaliação do

IFCE  - campus Crateús (período 2018-2022):

REPRESENTANTE NOME SIAPE/MATRÍCULA/CPF
Docente Antonio Adilio Costa da Silva 2890872 
Técnico Administrativo Patricia Maria Honorio Abreu 3000765
Discente Barbara Neres Carvalho 20181124040227
Representante da Sociedade
Civil Antônio Adriano da Silva Leitão 916.895.623-15

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 17:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1116319
e o código CRC E9DEC1E5.

 

Referência: Processo nº 23293.003079/2019-04 SEI nº 1116319
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1090/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23264.004870/2019-71,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar LUIS CARLOS SOUSA DA SILVA , Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2165194, integrante do quadro permanente deste Instituto, da
função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico Integrado em
Informática – do campus Itapipoca, Código FCC, para a qual fora designado mediante a Portaria nº 7, de 8
de fevereiro de 2019(DOU de  19/02/2019).

 
Art. 2º - Designar JEFFERSON MAIA DE SOUSA, Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2408693, integrante do quadro permanente deste Instituto, para
exercer a função comissionada, como titular da Coordenadoria do Curso Técnico Integrado em
Informática, do campus Itapipoca, Código FCC.

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 17:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1116350
e o código CRC B8818C9C.
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1091/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23263.001236/2019-96,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Conceder limite diferenciado de carga horária à servidora NATÁLIA AYRES DA

SILVA, Matrícula Siape nº 2407841, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada
no campus de Canindé.

 
Art. 2° - A servidora ficará com o limite diferenciado de 20 horas pelo período de 31/10/2019

a 31/10/2020, em conformidade com o Art. Nº 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de maio de 2016,
e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 17:26, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1116367
e o código CRC 64D7C24B.

 

Referência: Processo nº 23263.001236/2019-96 SEI nº 1116367
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1092/GABR/REITORIA, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23293.002931/2019-18,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Declarar designada com amparo no art. 38 da Lei 8.112/90, JOICE

SIMONE DOS SANTOS, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº
1017755, integrante do quadro permanente deste Instituto, como substituto, no período de 01/10/2019 a
29/11/2019, da titular da Coordenadoria do Curso Técnico em Agropecuária do campus Crateús, Código
FCC, FABRÍZIA MELO DE MEDEIROS , Matrícula Siape nº 2316545, em virtude de seu afastamento
por motivo de licença para tratamento de saúde.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
30/10/2019, às 17:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1116509
e o código CRC 80914D19.

 

Referência: Processo nº 23293.002931/2019-18 SEI nº 1116509

Portaria 1092 (1116509)         SEI 23293.002931/2019-18 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1093/GABR/REITORIA, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

 

  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e conforme consta dos autos
do processo nº 23255.002418/2019-83, 

 

RESOLVE,
 

Art. 1º - Conceder aposentadoria por invalidez, proporcional ao tempo de contribuição, nos
termos do Art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03, com os proventos calculados com base no Art. 1º da Lei nº 10887/04, a CLAUDIO LEITE,
Matrícula Siape nº 2418510, no cargo de Assistente em Administração, Classe D, Padrão 101, código da
vaga nº 207885, jornada de trabalho de 40h, título de especialista, do Quadro Permanente do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Baturité, com:

- Proventos correspondentes à mesma Classe e Padrão;
- Incentivo à qualificação de 30 % (Decreto 5.824/2006).
                                                       
Art. 2º - Declarar vago, em decorrência, o cargo acima mencionado.

 

                            PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE   E   CUMPRA-SE.
 
 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
 

 
 

 
     

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
04/11/2019, às 16:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1124941
e o código CRC E4315C0D.

Portaria 1093 (1124941)         SEI 23255.002418/2019-83 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.
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Referência: Processo nº 23255.002418/2019-83 SEI nº 1124941
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PORTARIA Nº 1094/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23491.003586/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor JOSÉ LUCAS

FERREIRA MACHADO, Matrícula Siape nº 3121408, docente desse Instituto Federal de
Educação, lotado no campus de Tianguá.

 
Art. 2°  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo período

de 30/10/2019 a 31/07/2020, em conformidade com o Art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de
maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 09:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1117586
e o código CRC 58BE30C0.

 

Referência: Processo nº 23491.003586/2019-01 SEI nº 1117586
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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PORTARIA Nº 1095/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23489.000270/2019-07,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor ALESSANDRO

MARQUES MAIA, Matrícula Siape nº 1958547, docente desse Instituto Federal de
Educação, lotado no campus de Tabuleiro do Norte.

 
Art. 2°  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo período

de 04/11/2019 a 29/01/2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de
maio de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 10:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1117630
e o código CRC 81893676.

 

Referência: Processo nº 23489.000270/2019-07 SEI nº 1117630

Portaria 1095 (1117630)         SEI 23489.000270/2019-07 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1096/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23255.009066/2019-97,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar REBECA MARIA GADELHA DE SOUSA,  Matrícula Siape nº

2108951, Auxiliar em Administração, integrante do Quadro Permanente deste Instituto Federal, da função de
Secretária Editorial da Revista Conexões - Ciência e Tecnologia, para a qual fora designada mediante a
Portaria Nº 349/GR, de 01 de junho de 2015.

 
Art. 2º - Designar MICÉLIA DE OLIVEIRA SILVA , Assistente de Aluno, Matrícula

Siape nº 2187823 integrante do quadro permanente deste Instituto, para desempenhar as atividades
como Secretária Editorial da Revista Conexões - Ciência e Tecnologia,

 

Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviços da Reitoria.

 
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 14:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1117792
e o código CRC 1728246E.

 

Referência: Processo nº 23255.009066/2019-97 SEI nº 1117792
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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PORTARIA Nº 1097/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.009214/2019-63,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária ao professor FRANCISCO DE ASSIS

ROCHA DA SILVA , Matrícula Siape nº 1001560, docente desse Instituto Federal de
Educação, lotado no campus de Fortaleza.

 
Art. 2°  O servidor ficará com o limite diferenciado de carga horária de 20 horas, pelo período

de 01/11/2019 a 30/06/2020, em conformidade com o art. 15 da Portaria Nº 17/SETEC/MEC, de 13 de maio
de 2016, e com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 10:20, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1117812
e o código CRC E21E7980.

 

Referência: Processo nº 23256.009214/2019-63 SEI nº 1117812
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.
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PORTARIA Nº 1098/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23256.012151/2019-22,
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  Conceder limite diferenciado de carga horária à professora Samara Kersia Melo

Sales, Siape nº1669057, lotada no Departamento de Química e Meio Ambiente, do campus de Fortaleza.
 

Art. 2°  A servidora ficará com o limite diferenciado de 20 horas, pelo período de 1º/11/2019
a 24/12/2019, em conformidade com o art. 15 da Portaria nº 17/SETEC/MEC, de 13 de maio de 2016, e
com a Resolução Nº 39/2016/IFCE, de 22 de agosto de 2016.

 

PUBLIQUE-SE,   ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 10:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1118109
e o código CRC A0631D4A.

 

Referência: Processo nº 23256.012151/2019-22 SEI nº 1118109
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Publicado no B.S. nº 373, de 01/11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1099/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº  23255.001737/2019-71,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Tornar sem efeito a Portaria Nº 1068/GABR/REITORIA, de 25 de outubro

de 2019, que trata da interrupção de férias do servidor TÁSSIO FRANCISCO LOFTI MATOS, Matrícula
Siape nº 269661.

 
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
 
 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 15:00, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1119945
e o código CRC DC73516C.

 

Referência: Processo nº 23255.001737/2019-71 SEI nº 1119945
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PORTARIA Nº 1100/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo nº 23492.001208/2019-75,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, com amparo no art. 38 da Lei nº 8.112/90, ADAUTO DE

VASCONCELOS MONTENEGRO , Psicologo, Matrícula Siape nº 1339803, integrante do quadro
permanente deste Instituto Federal, como substituto da titular da Coordenadoria de Gestão de Pessoas do
campus Ubajara, Código FG-02, DENISE FERNANDES SILVA , Matrícula Siape nº 1838097, durante
os seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 16:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1120559
e o código CRC A7511A48.

 

Referência: Processo nº 23492.001208/2019-75 SEI nº 1120559
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1101/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009401/2019-57,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Criar a comissão, formada pelos diretores gerais abaixo nominados, responsável

por realizar um estudo baseado nos novos índices do "IFCE em Números", sugerir novos critérios para
liberação dos cursos que não são de licenciatura ou técnicos e, em seguida, encaminhar relatório à Pró-
Reitoria de Ensino – PROEN:

 

SERVIDOR(A) SIAPE CAMPUS
Dijauma Honório Nogueira 47381 Iguatu
Guilherme Brito de Lacerda 1215655 Juazeiro do Norte

Fernando Eugênio Lopes de Melo 1167921 Cedro
João Paulo Arcelino do Rego 2163613 Boa Viagem
Francisco Régis Abreu Gomes 1279343 Itapipoca

 

Art. 2º - Estabelecer que esta comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

 
Art. 3º - Determinar que esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviços da Reitoria.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 17:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1120567
e o código CRC 72EFDE19.

 

Referência: Processo nº 23255.009401/2019-57 SEI nº 1120567
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PORTARIA Nº 1102/GABR/REITORIA, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 23492.000635/2019-36 ,
 
RESOLVE:
 
Artigo único – Retificar a Portaria 774/2019/GABR/REITORIA, de 20/08/2019,

publicada no DOU de 22/08/2019, seção 2, página 23, que trata da dispensa, a pedido, a partir de
08/05/2019, da servidora CLÁUDIA PATRÍCIA  MOURÃO LIMA FONTES de forma que:

Onde se lê: "Artigo único - Dispensar, a pedido, a partir de 08 de maio de 2019, ...",
Leia-se: "Artigo único - Dispensar, a pedido, a partir de 20 de agosto de 2019, ...".  

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor  

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 17:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1121340
e o código CRC 740A9B16.

 

Referência: Processo nº 23492.000635/2019-36 SEI nº 1121340
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1103/GABR/REITORIA, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009339/2019-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Atualizar a composição da Portaria nº 1022/GABR/REITORIA, de 14 de outubro

de 2019 (publicada no B.S. Nº 373, de 18/10/2019) que trata da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar - Rito Ordinário, destinado a apurar eventuais responsabilidade administrativas descritas no
Processo nº 23255.007359/2019-30, conforme o quadro abaixo:

SERVIDOR SIAPE
Luis Carlos Carneiro de Freitas - Presidente 1891413
Carolina de Macedo Pereira 2230418
Demetrius Honório Setubal 2317083

 
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
01/11/2019, às 14:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1122577
e o código CRC AC2C272E.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1105/GABR/REITORIA, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, o uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.009439/2019-20,
 
RESOLVE:
 
Artigo único - Criar o Comitê Técnico Permanente de Eficiência Energética do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, tendo por objetivo promover o uso eficiente da
energia no IFCE bem como estudar e implementar projetos que demonstrem a importância e a viabilidade
econômica de melhoria da eficiência energética de equipamentos, processos e usos na instituição, conforme
quadro abaixo:

 

SERVIDOR (A) FUNÇÃO SIAPE CAMPUS
José Wally Mendonça Menezes Presidente 1735283 Reitoria
Marcel Ribeiro Mendonça Membro 1841008 Pecém
Sandro César Silveira Jucá Membro 1473370 Maracanaú
Rafael Vitor e Silva Membro 1675052 Sobral
Jose Aglailson Silva de Olivindo Membro 3957759 Sobral
Auzuir Ripardo de Alexandria Membro 1442592 Fortaleza
Marcos Andre Damasceno Cavalcante Membro 2547504 Reitoria
Edilson Mineiro Sá Junior Membro 1641760 Sobral
Thiago Ribeiro Francelino Membro 1535462 Juazeiro do Norte
Jefferson Chagas Vale Membro 1583750 Reitoria

 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
01/11/2019, às 14:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1122909
e o código CRC 73A2A67C.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

PORTARIA Nº 1106/GABR/REITORIA, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23266.002026/2019-95,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar MARTILLA SOUSA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula

Siape nº 1637212, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto, para exercer a função gratificada, como
titular da Coordenadoria de Aquisições e Contratos, do campus Iguatu, Código FG-02.

 
Art. 2º - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
01/11/2019, às 14:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1122984
e o código CRC 5920A4E1.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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PORTARIA Nº 1107/GABR/REITORIA, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23492.001029/2019-38,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Dispensar, THAMILY MAGALHÃES DIAS , Assistente em Administração,

Matrícula Siape nº 3010834, integrante do Quadro Permanente deste Instituto, da função gratificada, como
titular da Coordenadoria de Pesquisa e Extensão, código FG-01, para a qual fora designada mediante a
Portaria nº 123/GAB-UBA/DG-UBA/UBAJARA, de 18/10/2018 (DOU de 19/10/2018, seção 2, pág. 15).

 
Art. 2º - Designar, PHYLIPPE GOMES DE LIMA SANTOS, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 2164215, integrante do Quadro Permanente deste
Instituto, do campus Limoeiro do Norte, para desempenhar a função gratificada, como titular da
Coordenadoria de Pesquisa e Extensão, do campus Ubajara, Código FG-01.

 
Art. 3º - Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
01/11/2019, às 14:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1123181
e o código CRC 0E6AF778.
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EDITAL Nº 22/2019 GABR/REITORIA-IFCE

SELEÇÃO DE TUTOR EM EAD PARA A UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL NO IFCE

RESULTADO DO CURSO DE PROFESSOR EM EAD

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, divulga a relação dos
APROVADOS no curso de Professor em EaD do Edital nº 16/2018/GABR/REITORIA-IFCE, de
21/12/2018, conforme segue abaixo:

TURMA 1

Antonio Marlon Coutinho Barros

Betânia Tenório Soares da Rocha

Elisângela Maria da Silva

Fabíola Ramos Nogueira Alexandrino

Francisco Willams Ribeiro Lopes

Irene Flor Queiroz Almeida

Jessika de Oliveira Brasil

Maria Irene Silva de Moura

Paulo Henrique Gondim de Freitas

Paulo Nicholas Mesquita Lobo

Rômulo César Silva Melo

Shirley Maria de Lima Solon Freire

Victor Hugo Santos de Castro

TURMA 2

Ariane de Queiroz Sousa
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Denise Fernandes Nogueira

Eduardo Andrade Rodrigues

Gilberto Cavalcanti Maia

Hilda Maria Albuquerque Cordeiro

Jean Custódio de Lima

Juliana Braga Guedes

Karla Kilvia Alves de Oliveira

Kilva Lima Marinho

Luciana Andrade Rodrigues

Márcia Roxana da Silva Regis Arruda

Maria de Castro Damázio Queiroz

Maria Simone Mendes Nunes

Priscila Rodrigues Lopes

Sidney Whashington de Lima Melquiades

 

TURMA 3

Alexciano de Sousa Martins

Carlos Alberto Pereira Leite Filho

Enedina Gertrudes Ramos de Lima

Jacqueline Rios Fonteles Albuquerque

Kenia Edjane Beserra de Oliveira

Larissa Morais Ribeiro da Silva

Marianne Brunet Martins de Aquino

Paula Neri Oyama

Suely Parente Moretto

Suleimane Seidi

Thayane Rabelo Braga Farias
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TURMA 4

Aline Pinto Medeiros Oliveira

Ana Célia do Nascimento Morais

Bruno Miranda Freitas

Cicero de Souza Lima

Cristiane De Oliveira Cavalcante

Edla Freire de Melo

Fernanda Maciel de Almeida

Francisco Nelson Lima Junior

Francisco Welington Soares Moraes

Gabriela Fernandes Furtado

Jordana Sampaio Leite

Kellen Cristina Vilhena Lima

Leidy Dayane Paiva de Abreu

Luana Lima Guimarães

Nágila Freitas Souza

Renato Silva do Vale

 

TURMA 5

Adriano Lima Marinho

Andre Pacheco Cunha

Fabiana Cristiane de Medeiros

Francisca Moreira de Castro

Francisco Diego Moreira Oliveira

Francisco Edson do Nascimento Costa

Germana Maria da Silveira

José Osmar Ferreira Silva Filho

Lidiane  Pinheiro de Oliveira
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Liliana Rodrigues da Silva

Maria Edvânia Lopes de Sousa

Maria Sandra Peres da Silva

Matias Rebouças Cunha

Otiliana Farias Martins

Raphaele Ferreira de Moura

Rejane Cunha Freitas

Wellington Lúcio Bezerra

 

TURMA 6

Ana Lúcia Balbino da Silva

Carla Patrícia Souza Rodrigues Pinheiro

Cyntia Maria Silva Vasconcelos

Fabiano José Saraiva

Francisco Tearle de Oliveira Pinheiro

Gilberto Souza Damião

Helder Luciano Marques

José Oliveira da Silva Júnior

José Aristides Lima de Araújo

Marcia Cristiane Ferreira Mendes

Maria Edenise Miranda e Silva

Samantha de Vasconcelos

Stenilde Aquino Medeiros

Tânia Maria Linhares Rufino

Tássia Pinheiro de Sousa Pinho

Vicentina Cândido de Lima

Walmara Daiana Costa Mariano

Yonara Setubal Loiola
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Zayra Barbosa Costa

 

TURMA 7

Aluísio Cabral de Lima

Carlos André da Silva

Carlos Sérgio Rodrigues da Silva

Chrislianni Veloso de Oliveira

Fernando Eloilson Rodrigues de Sousa

Flávia de Carvalho Ferreira

Francisco Lopes Ferreira

Francisco Odecio Sales

José Miranda da Silva Filho

Naiana Martins de Oliveira

Paulo André Paiva Mota

Raimundo Nonato Araújo da Silva

Rogério Paulo da Silva

 

TURMA JUAZEIRO

Aline Darc Nascimento Jurema de Oliveira

Bruna Teófilo de Queiroz Leite Mariz

Cicefran Souza de Carvalho

Domingos Sávio Silva

Douglas Leão Lopes Torres

Everardo Coelho da Silva

Francisca Venâncio da Silva

Francisca Bruna Moreira Coimbra

Gilmar Herculano da Silva

Hilgean Leite Miranda
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Iza Silva Campos

Izabeliza Silva Campos

Jaqueline Dourado do Nascimento

Jéssica Ferreira de Alcântara

Joilson Da Silva Nery

Jose Dantas Silva

Lilia Santos Gonçalves

Maria Rodrigues de Brito

Maria das Dores Bezerra

Suzana de Alencar Cavalcante Lima

Ronieris Bernadino dos Reis Silva

Thainá de Sousa Menezes

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 13:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1050099
e o código CRC 35515C06.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 23/2019 GABR/REITORIA-IFCE

SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR PARA A UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL
NO IFCE

 
RESULTADO DO CURSO DE PROFESSOR EM EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, divulga a relação
dos APROVADOS no curso de Professor em EaD do Edital nº 02/2019/GABR/REITORIA-IFCE, de
15/01/2019, conforme segue abaixo:

TURMA 1

Alexandra Santos Leal
Francisca Margareth Gomes de Araújo
Maria Irene Silva de Moura

 

TURMA 2

Carolina Bezerra de Andrade Lopes
Fábio Rodrigo Bezerra de Lima
José Victor Melo de Lima
Márcia Roxana da Silva Regis Arruda
Nicolai Henrique Dianim Brion

 

TURMA 3

Andréa Moura da Costa Souza
Marta Alves da Silva

 

TURMA 4
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José Eranildo Teles do Nascimento

 

TURMA 5

Anderson Douglas Freitas Pedrosa
Isabel Magda Said Pierre Carneiro
Mário Wedney de Lima Moreira
Wellington Lúcio Bezerra

 

TURMA 6

Armênia Chaves Fernandes Vieira
Hobson Almeida Cruz
João Victor Maximiano Albuquerque

 

TURMA 7

Aluísio Cabral de Lima Cabral
Carlos Sérgio Rodrigues da Silva
Diego Ponciano de Oliveira Lima
Raimundo Nonato Araújo da Silva

 

TURMA JUAZEIRO

Guttemberg Sergistótanes Santos Ferreira
Ivânia Maria de Sousa Carvalho Rafael
José Alves Francisco Alves
Regilânia da Silva Lucena
Rômulo Diniz Araújo
Zélia Maria de Lima Pinheiro

 

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
08/10/2019, às 16:05, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1050772
e o código CRC F603AF89.
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EDITAL Nº 24/2019 GABR/REITORIA-IFCE

 
SELEÇÃO DE  PROFESSOR CONTEUDISTA PARA A UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

NO IFCE
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas
as inscrições para o processo seletivo de ampla concorrência destinado a formar cadastro de reserva para
Professor Conteudista, na Universidade Aberta do Brasil, em conformidade com os fomentos advindos da
Diretoria de Educação a Distância (DEaD), nos termos das leis federais (Lei n° 8.405, de 05.01.1992; Lei
n° 9.394, de 20.12.1996; Lei n° 11.273, de 06.02.2006; Lei n° 11.502, de 01.07.2007; Lei n° 12.772, de
28.12.2012; Lei n° 13.005, de 15.06.2014), do Decreto n° 5.800, de 08.06.2006, dos dispositivos
normativos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES (Portaria n° 183,
de 21.10.2016; Portaria n° 15, de 23.01.2017; Instrução Normativa n° 2, de 11.04.2017; Portaria nº 249, de
08.11.2018 e Portaria nº 102, de 10.05.2019) e mediante normas estabelecidas neste Edital.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A presente seleção será regida por este Edital e executada pela Coordenadoria de Projetos de
Capacitação (CPC) da Diretoria de Educação a Distância (DEaD) e pela comissão organizadora
constituída por membros dessa diretoria, conforme Portaria nº 35/PROEN/REITORIA, DE 08 DE
OUTUBRO DE 2019.

 

2. DA TERMINOLOGIA
2.1 Para fins deste Edital, esclarecem-se as seguintes expressões e siglas:
a) Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA);
b) Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES);
c) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);
d) Diretoria de Educação a Distância (DEaD);
e) Educação a Distância (EaD) - "Modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos
processos de ensino e aprendizagem ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e
comunicação, com pessoal qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e avaliação
compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades educativas por estudantes e profissionais da educação
que estejam em lugares e tempos diversos." (art. 1º do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017);
f) Instituição de Ensino Superior (IES);
g) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Ceará (IFCE);
h) Ministério da Educação (MEC);
i) Modular Object Oriented Dynamic Learning Enviromenment (Moodle) – software livre de execução
e de apoio aos diversos processos de ensino e aprendizagem a distância;
j) Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);
k) Universidade Aberta do Brasil (UAB).
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3. DO CRONOGRAMA
3.1 A presente seleção obedecerá ao cronograma constante do Quadro 1 a seguir:

Quadro 1: Cronograma da seleção

17/10/2019 Lançamento do Edital
18/10/2019 Impugnação do Edital
01/11/2019 a
15/11/2019 Inscrição dos candidatos

18 e 19/11/2019 1ª etapa - análise dos currículos
20/11/2019 Divulgação do Resultado Parcial da 1ª etapa
21/11/2019 Interposição de recurso contra o Resultado Parcial da 1ª etapa

22/11/2019 Divulgação do Resultado pós-recurso da 1ª etapa e divulgação do cronograma de
entrevistas

25/11/2019 2ª etapa - entrevista
26/11/2019 Divulgação do Resultado Parcial da 2ª etapa
27/11/2019 Interposição de recurso contra o Resultado Parcial da 2ª etapa
28/11/2019 Divulgação do Resultado pós-recurso da 2ª etapa
29/11/2019 Divulgação do Resultado Final 
 

4. DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS GERAIS DE SELEÇÃO
4.1 O candidato poderá se inscrever no Processo de Seleção de que trata este Edital se atender às seguintes
exigências:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com visto permanente no Brasil.
b) estar quite com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante de comparecimento ou justificativa
de ausência nas últimas eleições.
c) possuir formação e titulação mínima nas áreas especificadas no item 6 deste Edital.
d) Para o candidato com perfil de Professor Conteudista  I: ter experiência docente de, no mínimo, 3 (três)
anos no nível superior.
e) Para candidato com perfil de Professor Conteudista II:  ter experiência docente de 1 (um) ano no ensino
superior e titulação mínima de mestrado, conforme Portaria n° 15, de 23 de janeiro de 2017, da CAPES.
f) saber utilizar computadores com sistema operacional Windows e Linux, editor de texto, planilha de
cálculo, programa de apresentação de slides, navegadores de internet e correio eletrônico, todos em nível
médio ou avançado. Essa é uma condição necessária para a inscrição neste certame por se tratar de cursos
ofertados na modalidade a distância. O candidato se responsabiliza pelo fornecimento dessa informação e
pela garantia de sua veracidade, preenchendo integralmente a declaração de capacidade técnica e
disponibilidade para a função (ver modelo no anexo deste Edital);
g) ter experiência docente em AVA de, no mínimo, 1 ano.
h) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais a serem trabalhadas presencialmente, de acordo com a
necessidade da coordenação do programa.
i) o candidato que prestar declaração falsa poderá ser responsabilizado criminalmente e eliminado
desta seleção e de todos os atos dela decorrentes.

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES
5.1 São atribuições do Professor Conteudista:
a) participar e/ou atuar nas atividades de capacitação desenvolvidas na Instituição de Ensino.
b) elaborar projetos pedagógicos dos cursos de tutor, formador, conteudista e de designer educacional,
entre outros. 
c) planejar cursos de capacitação para tutor, formador, conteudista e designer educacional, entre outros.
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d) elaborar relatórios de atividades, demonstrativos, planilhas de acompanhamento dos processos
formativos da Coordenadoria de Projetos de Capacitação.
e) colaborar na elaboração dos projetos de cursos de capacitação da equipe.
f) participar de reuniões agendadas pela coordenação geral  e formações propostas pela DEaD.

 
6. DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO EXIGIDA
6.1 Esta seleção, promovida pela DEaD do IFCE, se destina à composição de cadastro de reserva para a equipe
multidisciplinar, conforme quadro a seguir:
 

Quadro 2 – Perfil do Professor Conteudista

FUNÇÃO PERFIL VAGAS PARA CADASTRO DE RESERVA

Conteudista |Graduação em qualquer área.
Mestrado em qualquer área

03 

 

7. DA REMUNERAÇÃO
7.1 A remuneração será realizada por meio de bolsa proveniente da CAPES.
7.2 A bolsa tem caráter temporário e seu valor será depositado em uma conta corrente de titularidade do
candidato selecionado. 
7.3 Para Conteudista I, a remuneração será de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). 
7.4. Para  Conteudista II, o valor será de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais).
 
8. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
8.1 As inscrições serão realizadas on-line por meio de preenchimento do formulário de inscrição acessado
pelo link   https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdSbwsH9yG-
e2LkY6btbAsmXW0q2FiUMQN8nuaX1lR9eEuzkw/viewform que estará disponível até às 17h do último
dia de inscrição estabelecido no item 3 deste Edital (Quadro 1 – Cronograma da Seleção). Será aceita uma
única inscrição por candidato que deverá optar por apenas (um) código (disponível no quadro de vagas do
item 6 do presente Edital). 
8.2 O IFCE não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efetivada por motivos de ordem
técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que
impossibilitem a transferência dos dados no momento da inscrição on-line do candidato.
8.3 Após o preenchimento do formulário de inscrição on-line, o candidato deverá realizar upload de
arquivo com a documentação descrita no subitem 8.4, em um arquivo único no formato pdf (todos os
documentos em um só formulário), contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos
documentos incompletos e em outro formato diverso do pdf. A inobservância de qualquer uma dessas
exigências acarretará a imediata eliminação do candidato.
8.3.1 O candidato será eliminado caso seja constatada a ausência de quaisquer documentos exigidos neste
Edital e/ou constatado o preenchimento incorreto dos anexos solicitados.
8.3.2 A documentação enviada em formato digitalizado – pdf  – somente será aceita até o último dia do
prazo de inscrição estipulado no item 3 deste Edital (Quadro 1 – Cronograma da Seleção).
8.4 Em caráter obrigatório, o candidato deverá apresentar a documentação (frente e verso, quando for
caso) listada na sequência do subitem 8.4.1 até o 8.4.11.
8.4.1 Currículo Lattes (plataforma do CNPq) atualizado, sendo vedada sua substituição por um curriculum
vitae. A não apresentação deste documento acarretará na sumária desclassificação do candidato.
8.4.2 Documento oficial de identificação com foto e assinatura, conforme o que se segue:
a) Serão considerados documentos oficiais de identidade - carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa,
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos
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órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte brasileiro (ainda
válido), carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valem como identidade; carteira nacional de habilitação (somente o
modelo com foto e assinatura; carteira de trabalho  
b) Não serão aceitos como documentos de identidade - certificado de reservista, carteira de trabalho
(modelo antigo), boletim de ocorrência policial, certidão de nascimento ou casamento, título eleitoral,
carteira nacional de habilitação (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de
identidade nem documento ilegível, não identificável, danificado, nem aqueles onde se lê: “não
alfabetizado”, “não assina” ou “infantil”.
8.4.3 Cadastro de Pessoa Física (CPF).
8.4.4 Comprovante de endereço atualizado ou declaração de residência, conforme Lei 7.115, de 29 de
agosto de 1983.
8.4.5 No caso dos candidatos do sexo masculino - certificado de quitação com o serviço militar, exceto
aqueles que, até o dia 31 de dezembro de 2018, completarem 45 (quarenta e cinco) anos, conforme o
estabelecido pelo Decreto n° 57.654, de 20 de janeiro de 1966, com redação modificada pelo Decreto n°
93.670, de 9 de dezembro de 1986.
8.4.6 Título de eleitor ou documento digital do título de eleitor (e-título) com comprovante de votação, ou
justificativa de ausência no último pleito eleitoral, ou declaração de quitação com a justiça eleitoral. É
vedado o uso da declaração de quitação em substituição ao título eleitoral (impresso ou digital).
8.4.7 Diploma de graduação e última titulação para comprovar o perfil exigido no item 6 deste Edital.
8.4.8 Para o candidato com perfil de Professor Conteudista I - comprovação de experiência docente de, no
mínimo, 03 (três) anos no magistério superior. 
8.4.9 Para candidato com perfil de Professor Conteudista II - comprovação de mestrado (titulação mínima)
por meio de diploma universitário reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), além de experiência
docente de, no mínimo, 01 (um) ano no ensino superior. A comprovação de docência deverá ser
realizada por meio de declaração ou registro de trabalho em carteira profissional (CTPS), com folha
de rosto contendo dados e foto do candidato. As declarações deverão vir em papel timbrado da instituição
declarante, apresentando o NOME do candidato, a data de início e de finalização do período de docência
na instituição, quando for o caso. Serão aceitos, ainda, contracheques que tragam a data de início do
efetivo trabalho docente, se o candidato estiver vinculado à instituição emitente do documento. No
contracheque, deverá constar a data do mês corrente coincidente com o período da seleção ou, no máximo,
do mês anterior a esta. Não serão aceitos para fins de comprovação de tempo de magistério atas de
nomeação, declarações, termos de posse ou páginas de diários oficiais que não tragam de maneira clara  o
período de atuação do candidato. Além das condições descritas, não serão aceitas, sob nenhuma hipótese,
declaração de monitoria ou estágio de docência, ainda que sejam expedidas por uma instituição de ensino
superior. Caso o candidato já tenha defendido sua dissertação de mestrado e ainda não tenha seu diploma
em mãos, será aceita declaração de defesa do mesmo, estando expresso que o diploma do candidato se
encontra em processo de confecção.
8.4.10 Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no anexo
deste Edital), devidamente datada e assinada pelo candidato. Este documento é obrigatório e a sua não
apresentação implicará a sumária eliminação do candidato.
8.4.11 Para servidores do IFCE, declaração da chefia imediata (modelo disponível no anexo deste Edital)
na qual seja informada a carga horária mínima do servidor, ratificada a exigência da alínea 'i' deste Edital e
seja asseverado que ele cumprirá suas 20 horas semanais na DEaD, em horário distinto da sua carga
horária de trabalho no IFCE. Este documento é obrigatório e a sua não apresentação implicará a sumária
eliminação do candidato.
8.5 A inscrição será efetivada com o envio em pdf dos documentos mencionados no subitem 8.4 deste
Edital, os quais são obrigatórios e a não apresentação de qualquer um deles implicará a sumária
eliminação do candidato.
8.6 Os diplomas de graduação ou certificados de pós-graduação (stricto sensu – mestrado e/ou doutorado)
expedidos no exterior deverão conter o carimbo de revalidação de uma Instituição de Ensino Superior
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(IES) brasileira devidamente reconhecida pelo MEC. Essa exigência não se aplica a certificado de pós-
graduação lato sensu (especialização).
8.7 É vedada a complementação posterior de qualquer documento fora dos prazos estabelecidos no
cronograma constante no item 3 deste Edital, inclusive, no momento de interposição de recurso.
8.8 Não será cobrada taxa de inscrição para este processo seletivo.

 

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
9.1 A seleção será composta de duas etapas (análise de currículo e entrevista) de caráter classificatório e
eliminatório, a ser realizada pela comissão organizadora formada por membros da DEaD, obedecendo à
pontuação especificada nas tabelas constantes no anexo do presente Edital. 
9.1.2 Para efeito de cálculo de pontuação, será considerado apenas 1(um) título por cada nível de formação
acadêmica.
9.1.3  É vedada a atribuição cumulativa dos pontos relativos a títulos que especifiquem tempo de serviço
de magistério concomitante.
9.1.4 Será selecionado para a segunda etapa o quádruplo do número de vagas para cadastro de reserva
previsto no item 6 do presente Edital;
9.1.5 As entrevistas serão realizadas no campus de Fortaleza do IFCE em sala, data e horário a serem
definidos pela comissão de seleção e divulgado junto  com o resultado da 1ª etapa.
9.1.6 A entrevista tem como objetivo avaliar as condições do candidato para atuar na DEaD e será
atribuída uma pontuação de 0 a 10, sendo observados os seguintes critérios:
a. conhecimento e habilidades na função para a qual se inscreveu  - 0 a 4 pontos;
b. habilidades específicas, incluindo uso das TICs - 0 a 2 pontos;
c. habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal - 0 a 2 pontos;
d. experiência com o AVA Moodle por meio de trabalho colaborativo e resolução de situações
problemáticas  - 0 a 2 pontos;
9.2 Em caso de empate, terá preferência, para efeito de desempate e consequente classificação, o candidato
que:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição nesta seleção, tiver a maior
idade, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do
Idoso) adotando-se a seguinte sequência de paridade: ano/mês/dia;
b) comprovar maior tempo de experiência em educação a distância, desenvolvendo, de forma
ininterrupta, atividades no AVA – Moodle;
c) tiver maior idade, adotando-se a seguinte sequência para a seleção: ano/mês/dia.

 

10. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO
10.1 O resultado final da seleção será dado pela soma de 2 notas (análise de currículo - 1ª
Etapa e entrevista - 2ª Etapa (com peso 2), divididas por 3, conforme fórmula demonstrativa abaixo:

 

NAC - Nota da Análise de Currículo (Peso 1)
NE - Nota da Entrevista (Peso 2)
10.2 O resultado das duas etapas será divulgado nos seguintes endereços eletrônicos:
a) para quem quer trabalhar no IFCE - https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/editais/para-
quem-quer-trabalhar-no-ifce
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b) para quem já trabalha no IFCE  - https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/para-quem-ja-
trabalha-no-ifce  

 

11. DO RECURSO
11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado parcial poderá fazê-lo impreterivelmente
até vinte e quatro horas a partir da divulgação ou, quando for o caso, no dia útil após esta data.
11.2 Para recorrer, o candidato deverá enviar seu recurso ao endereço conteudista.ead@ifce.edu.br,
apresentando os itens de caráter obrigatório relacionados a seguir:

    Assunto do e-mail: recurso Edital UAB/Conteudista
     Nome completo:
     CPF:
     Curso:
     Critério a ser reconsiderado:
     Justificativa para reconsideração (a ser enviada no corpo do e-mail):

 

11.3 Serão desconsiderados pela comissão organizadora os questionamentos enviados fora do prazo,
os que não estiverem devidamente justificados e fundamentados, bem como os que forem encaminhados
de forma diferente do estabelecido no subitem anterior ou com informações incompletas.
11.4 O recurso será apreciado pela comissão organizadora, que emitirá decisão fundamentada e
enviará por meio eletrônico. Se qualquer recurso for julgado procedente, será emitido novo resultado da
seleção, o qual valerá para todos os candidatos, independente de terem recorrido.
11.5 Qualquer comunicação com a comissão organizadora deverá se dar exclusivamente através do e-
mail disponibilizado no subitem 11.2.
11.6 A comissão organizadora constitui última instância para recurso, sendo soberana nas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
12.1 É garantido ao cidadão o direito de impugnar este Edital por meio de instrumento devidamente
fundamentado, no qual se identifique e se pronuncie no período determinado no  item 3 deste Edital
(Quadro 1 – Cronograma da Seleção).
12.2 A impugnação deverá ser realizada pelo e-mail conteudista.ead@ifce.edu.br, com assunto intitulado
“Impugnação de Edital – UAB.
12.3 Não serão apreciadas as solicitações de impugnação intempestivas e sem a devida fundamentação
técnica.
12.4 Os pedidos de impugnação aceitos serão julgados pela comissão organizadora deste Edital.
12.5 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no portal eletrônico do
IFCE, item Educação a Distância, subitem Editais e Resultados com o título “Resposta às impugnações –
Edital UAB”, no endereço eletrônico https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/editais/para-
quem-quer-trabalhar-no-ifce (para quem quer trabalhar no IFCE) e https://ifce.edu.br/acesso-
rapido/concursos-publicos/para-quem-ja-trabalha-no-ifce (para quem já trabalha no IFCE), obedecendo ao
período especificado no item 3 deste Edital (Quadro 1 – Cronograma da Seleção).
12.6 Da decisão sobre a impugnação deste Edital não cabe recurso administrativo.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo estipulado no item 3 deste Edital (Quadro 1 –
Cronograma da Seleção).
13.2 A realização da inscrição pelo candidato interessado implicará a tácita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital e das normas vigentes no âmbito do IFCE, inclusive aquelas de ordem
pedagógicas e administrativas, cuja dinâmica poderá ser alterada a qualquer momento, de acordo com as
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necessidades da DEaD, e das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. Quaisquer alterações
que porventura ocorram serão divulgadas oportunamente.
13.3 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de
interesse público, sem que isso implique direito do candidato à indenização de qualquer natureza. 
13.4 O processo seletivo será válido por 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do resultado final,
prorrogável por igual período, a critério da instituição.
13.5 O candidato selecionado não poderá acumular bolsa de programas federais (UAB, MedioTec, entre
outros), estaduais e municipais, salvo disposição legal específica em contrário.
13.6 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de vinculação temporária à UAB,
compondo um cadastro de reserva. O candidato passará à condição de Colaborador da DEaD por meio de
convocação da Coordenação Geral da UAB, respeitando a observância das disposições legais que regem
esta seleção, da confirmação das turmas e vagas em cada polo, da rigorosa ordem de classificação e do
prazo de validade do processo seletivo. Essa relação de trabalho não configura, sob nenhuma hipótese,
vínculo empregatício com o IFCE.
13.8 A inexatidão, parcialidade ou irregularidade nas informações declaradas pelo candidato, constatadas
no decorrer do processo ou posteriormente, implicará sua sumária eliminação.  O candidato que incorrer
nesse expediente poderá responder criminalmente por seus atos, no estrito interesse da administração
pública, conforme os rigores da lei.
13.9 O processo de convocação será realizado por e-mail, em momento oportuno, e
o candidato convocado terá até 3 (três) dias úteis para responder à Coordenação Geral da UAB,
informando sobre seu interesse e de sua disponibilidade para assumir a função pretendida. A não
manifestação do candidato implicará a sua eliminação do processo seletivo e, por conseguinte, será
contatado o candidato classificado na posição subsequente.
13.10 O professor conteudista poderá ser desligado do Programa a qualquer tempo, por solicitação própria,
a critério da Coordenação da UAB/IFCE ou por descumprimento das atribuições inerentes à sua função.
13.11 Todos os resultados e os avisos referentes ao processo seletivo serão divulgados na página do  IFCE,
 no endereço eletrônico https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/editais/para-quem-ja-
trabalha-no-ifce e https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/editais/para-quem-quer-trabalhar-
no-ifce. Não haverá nenhuma comunicação individual dos resultados da seleção, cabendo a cada
candidato informar-se no endereço eletrônico acima indicado.
13.12 Se o candidato aprovado for docente ou técnico administrativo do IFCE, deverá apresentar, no início
da atuação, uma declaração assinada por sua chefia imediata, informando a lotação e a carga horária
mínima trabalhada no IFCE.
13.13 Havendo necessidade de comunicação com a comissão organizadora, o candidato o fará via e-
mail disponibilizado no subitem 11.2 deste Edital, devendo informar o código da área para o qual se
inscreveu e o assunto objeto de sua dúvida ou demanda.
13.14 O candidato aprovado e classificado no certame fará parte de um cadastro de reserva da
Universidade Aberta do Brasil – UAB. A alocação do profissional ocorrerá segundo as necessidades da
instituição, respeitando-se a ordem de classificação. Em nenhuma hipótese essa atividade configurará
vínculo empregatício.
13.15 Para mais informações sobre os cursos ofertados pela DEaD/IFCE, deve ser acessado o portal da
EaD, por meio do link http://www.ifce.edu.br/ead.
13.16 É desta instituição a responsabilidade por mudança no cronograma deste certame. Essa ação, quando
ocorrer, será no estrito atendimento das necessidades e dos interesses da administração pública.
13.17 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora da seleção.
 

 

VIRGÍLIO AUGUSTO SALES ARARIPE 
Reitor
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       ANEXO
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A
FUNÇÃO

 

Ilmo(a). Sr(a). Coordenador(a) da UAB
 
Eu,______________________________________________________________________________,
identidade nº __________________________, CPF nº___________________________, residente e
domiciliado na _________________________________________________,
Bairro___________________, na cidade de ___________________, Estado _________, e-
mail ______________________________________,venho respeitosamente declarar:
a) possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha
atuação na função para a qual estou concorrendo, tendo fácil acesso a esses recursos;
b) tenho disponibilidade de 20 horas semanais para a realização das atividades na função de
________________________________.
c) confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito;
d) as informações prestadas são verídicas.
 
Aguardo a avaliação e manifestação de Vossa Senhoria.
Atenciosamente,
 

_______________, ____ de__________ de 201__.
 (local e data)

________________________________________
(Nome do candidato)

Assinatura
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA
(APENAS PARA SERVIDORES DO IFCE)

 

Declaro para os devidos fins que, em função das atividades desenvolvidas, o(a) servidor(a)
_______________________________________________________________________, matrícula SIAPE
n°________, trabalha____horas diárias, computando____horas semanais.

A presente declaração expressa a verdade e assumo inteira responsabilidade pelas informações.
 

 (local e data), de____________de_________________
                                                      

Chefia imediata
(Assinatura e carimbo)
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TABELA DE PONTOS PARA O CARGO PREVISTO NESTE EDITAL
 

Item Titulação Pontos Pontuação
máxima

Formação
acadêmica

Especialização 0,5 0,5
Mestrado 1,0 1,0
Doutorado 1,5 1,5

Atuação
profissional

Experiência na elaboração de cursos de formação de tutores, professores
formadores, conteudistas e designer educacional em Ambientes Virtuais
de Aprendizagem – 0,5 para cada ano (máximo de 5 anos).

0,5 p/ano
(até 5 anos) 2,5

Atuação como supervisor pedagógico em cursos de formação inicial e
continuada de docentes (professores formadores, tutores em EaD e tutor
de polo) em Ambientes Virtuais de Aprendizagem – 0,5 para cada ano
(máximo de 6 anos).

0,5 p/ano
(até 6 anos) 3,0

Experiência docente no Ambiente Virtual Moodle em cursos de formação
inicial e continuada de tutores em EaD, tutores de polo, professores
formadores, conteudistas e designer educacional – 0,3 para cada ano
(máximo de 5 anos).

0,3 (até 5
anos) 1,5

Docência no nível superior (presencial – EaD) – 0,5 para cada ano
(máximo de 4 anos)

0,5 (até 4
anos) 2,0

Capacitação Cursos de capacitação na área de EaD de no mínimo 40 h (máximo de 3
cursos)

1,0 (até 3
cursos) 3,0

Produção
acadêmica

Publicação de capítulos de livros, artigos científicos em eventos
acadêmicos ou organização de livros relacionados a área da educação –
0,2 para cada publicação (máximo 5)

0,2 (até 5
publicações) 1,0

TOTAL DE PONTOS 16
 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe, Reitor, em 16/10/2019, às
16:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1075589 e o
código CRC 878E9E7F.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 25/2019 GABR/REITORIA-IFCE

 
SELEÇÃO INTERNA

COORDENADOR GERAL E COORDENADOR ADJUNTO PARA A UNIVERSIDADE
ABERTA DO BRASIL NO IFCE

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no uso de suas atribuições legais, torna
público que estarão abertas as inscrições destinadas à seleção interna de Coordenador Geral e Coordenador
Adjunto da Universidade Aberta do Brasil, em conformidade com os fomentos advindos da Diretoria de
Educação a Distância (DEaD), nos termos das leis federais (Lei n° 8.405, de 05.01.1992; Lei n° 9.394, de
20.12.1996; Lei n°11.273, de 06.02.2006; Lei n° 11.502, de 01.07.2007; Lei n° 12.772, de 28.12.2012; Lei
n°13.005, de 15.06.2014), do Decreto n° 5.800, de 08.06.2006, dos dispositivos normativos da
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES (Portaria n°183, de
21.10.2016; Portaria n° 15, de 23.01.2017; Instrução Normativa n° 2, de 11.04.2017; Portaria nº 102, de
10.05.2019) e mediante normas estabelecidas neste Edital.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A presente seleção será regida pela comissão organizadora designada, conforme Resolução nº 75, de 03 de
setembro de 2019, para formação de cadastro de reserva de Coordenador Geral e Coordenador Adjunto dos
cursos da UAB no IFCE.
 
2. DA TERMINOLOGIA
Para fins deste Edital, esclarecem-se as seguintes expressões e siglas:
a) Ambiente de trabalho da Universidade Aberta do Brasil (Atuab);
b) Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES);
c) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq);
d) Conselho Superior (CONSUP);
e) Diretoria de Educação a Distância (DEaD);
f) DED: Diretoria de Educação a Distância da CAPES;
g) Educação a Distância (EaD) - "Modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos
processos de ensino e aprendizagem ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e
comunicação, com pessoal qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e avaliação
compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades educativas por estudantes e profissionais da educação que
estejam em lugares e tempos diversos." (art. 1º do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017);
Fórum Nacional de Coordenadores do Sistema Universidade Aberta do Brasil (Foruab);
h) Instituição de Ensino Superior (IES)
i) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Ceará (IFCE);
j) Ministério da Educação (MEC);
k) RSC: Recohecimento de Saberes e Competências
l) Sistema da Universidade Aberta do Brasil (SisUAB);
m) Sistema Geral de Bolsas (SGB);
n) Sistema Integrado CAPES (Sicapes);
 
3. DO CRONOGRAMA
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A presente seleção obedecerá ao seguinte cronograma:
Quadro 1 - Cronograma da seleção

14/10/2019 Lançamento do Edital

15/10/2019 Impugnação do Edital

16/10/2019 a
14/11/2019 Inscrição dos candidatos

18 e 19/11/2019 1ª etapa - análise dos currículos

20/11/2019 Divulgação do Resultado Parcial da 1ª etapa

21/11/2019 Interposição de recurso contra o Resultado Parcial da 1ª etapa

22/11/2019 Divulgação do Resultado pós-recurso da 1ª etapa e divulgação do cronograma de
entrevistas

25/11/2019 2ª etapa - entrevista

26/11/2019 Divulgação do Resultado Parcial da 2ª etapa

27/11/2019 Interposição de recurso contra o Resultado Parcial da 2ª etapa

28/11/2019 Divulgação do Resultado pós-recurso da 2ª etapa

29/11/2019 Divulgação do Resultado Final 

 
4. DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS GERAIS DE SELEÇÃO
4.1 O candidato poderá se inscrever na seleção de que trata este Edital se atender às seguintes exigências:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com visto permanente no Brasil;
b) estar quite com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante de comparecimento ou justificativa de
ausência nas últimas eleições;
c) possuir formação e titulação mínima nas áreas especificadas no item 6 deste Edital;
d) ter experiência docente de, no mínimo, 3 (três) anos no nível superior;
e) ter experiência de, no mínimo, 1(um) ano em educação a distância;
f) ser docente do IFCE;
g) ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais a serem trabalhadas presencialmente, de acordo com a
necessidade do programa;
h) o candidato que prestar declaração falsa será responsabilizado criminalmente e eliminado desta seleção e de
todos os atos dela decorrentes.
 
5. DAS ATRIBUIÇÕES
 
5.1 São atribuições do Coordenador Geral e do Coordenador Adjunto:
a) gerir todas as atividades de interface da UAB com o IFCE;
b) receber recursos da CAPES e providenciar a utilização adequada para o bom andamento dos cursos
ofertados;
c) realizar a articulação dos cursos;
d) gerenciar os sistemas UAB/CAPES - SisUAB, SGB, Sicapes, Atuab e outros;
e) participar das ações do Foruab;
f) representar o IFCE na DED/CAPES; 
g) estabelecer o relacionamento com os polos;
h) gerenciar os bolsistas;
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i) cadastrar bolsas no SGB e alunos no SisUAB;
j) elaborar e gerenciar os processos seletivos de bolsistas UAB;
k) manter comunicação com a CAPES;
l) realizar reuniões periódicas com os coordenadores dos cursos, tendo em vista a gestão de todas as
atividades acadêmico-operacionais;
m) acompanhar as demandas de viagem dos cursos aos polos;
n) elaborar relatórios de cumprimento de objeto (RCO), parciais ou finais, sob demanda da CAPES ou no
período de prestação de contas;
o) elaborar os editais de seleção de alunos dos cursos da UAB/IFCE;
p) coordenar os processos seletivos de alunos;
q) acompanhar as ações da UAB no IFCE.
 
6. DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO EXIGIDA
6.1 Esta seleção se destina à composição de cadastro de reserva para Coordenador Geral e Coordenador
Adjunto dos cursos da UAB no IFCE.
 

Quadro 2 – Funções, perfis e  vagas

FUNÇÃO PERFIL VAGAS

Coordenação Geral
Diploma de nível Superior 
 

01

Coordenação Adjunta
Diploma de nível Superior 
 

01

 
7. DA REMUNERAÇÃO
7.1 A remuneração será realizada por meio de bolsa proveniente da CAPES.
7.2 Para Coordenador Geral e Coordenador Adjunto, a remuneração será de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais). 
7.3 A bolsa tem caráter temporário e seu valor será depositado em uma conta corrente de titularidade do
candidato selecionado.
 
8. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
8.1 As inscrições serão realizadas on-line por meio de preenchimento do formulário de inscrição acessado
pelo link https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf7qx91uq7g2JWIaSL_FEQmjWmnf6k5ZVT3zT_i5JyegzO8og/viewform que
estará disponível até às 17h do último dia de inscrição estabelecido no item 3 deste Edital. Será aceita uma
única inscrição por candidato.
8.2 O IFCE não se responsabilizará por inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência
dos dados no momento da inscrição on-line do candidato.
8.3 Após o preenchimento do formulário de inscrição on-line, o candidato deverá realizar upload de arquivo
com a documentação descrita no subitem 8.4 e na tabela de pontos, em um arquivo único no formato pdf,
contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato
diverso do pdf. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará a imediata eliminação do
candidato.
8.3.1 O candidato será eliminado caso seja constatada a ausência de quaisquer documentos exigidos neste
Edital e/ou constatado o preenchimento incorreto dos anexos solicitados.
8.3.2 A documentação enviada em formato digitalizado – pdf – somente será aceita até o último dia do prazo
de inscrição estipulado no item 3 deste Edital.
8.4 Em caráter obrigatório, o candidato deverá apresentar a documentação (frente e verso, quando for caso)
listados na sequência dos subitens 8.4.1 até 8.4.11.
8.4.1 Currículo Lattes atualizado (plataforma do CNPq), sendo vedada sua substituição por um currículo
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vitae. A não apresentação deste documento acarretará a sumária desclassificação do candidato.
8.4.2 Documento oficial de identificação com foto e assinatura, conforme o que se segue:
a) serão considerados documentos oficiais de identidade - carteiras expedidas pelo Ministério da Defesa, pelas
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte brasileiro (ainda válido), carteiras
funcionais do Ministério Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por
lei federal, valem como identidade; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto e assinatura;
carteira de trabalho (somente o modelo novo).
b) não serão aceitos como documentos de identidade - certificado de reservista, carteira de trabalho (modelo
antigo), boletim de ocorrência policial, certidão de nascimento ou casamento, título eleitoral, carteira nacional
de habilitação (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade nem
documento ilegível, não identificável, danificado, nem aqueles onde se lê: “não alfabetizado”, “não assina” ou
“infantil”.
8.4.3 Cadastro de Pessoa Física (CPF).
8.4.4 Comprovante de endereço atualizado ou declaração de residência, conforme Lei 7.115, de 29 de agosto
de 1983.
8.4.5 No caso dos candidatos do sexo masculino - certificado de quitação com o serviço militar, exceto
aqueles que completarem 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de dezembro de 2018, conforme
estabelecido pelo Decreto n° 57.654, de 20 de janeiro de 1966, com redação modificada pelo Decreto n°
93.670, de 9 de dezembro de 1986.
8.4.6 Título de eleitor ou documento digital do título de eleitor (e-título), com comprovante de votação ou
justificativa de ausência no último pleito eleitoral ou, ainda, declaração de quitação com a justiça eleitoral. É
vedado o uso da declaração de quitação para substituir o título eleitoral (impresso ou digital).
8.4.7 Diploma de graduação e última titulação para comprovar o perfil exigido no item 6 deste Edital.
8.4.8 Comprovação de experiência docente de, no mínimo, 03 (três) anos no magistério superior. A
comprovação de docência deverá ser realizada por meio de declaração ou registro de trabalho em
carteira profissional (CTPS), com folha de rosto contendo dados e foto do candidato. A(s) declaração(ões)
deverá(ão) vir em papel timbrado da instituição declarante, apresentando o NOME do candidato, a data de
início e de finalização do período de docência na instituição, quando for o caso. Serão aceitos, ainda,
contracheques que tragam a data de início do efetivo trabalho docente, se o candidato estiver vinculado
à instituição emitente do documento. No contracheque, deverá constar a data do mês corrente coincidente
com o período da seleção ou, no máximo, do mês anterior a esta. Não serão aceitos, para fins de
comprovação de tempo de magistério, documentos como atas de nomeação, declarações, termos de posse ou
páginas de diários oficiais que não tragam de maneira clara o período de atuação do candidato. Também não
serão aceitas, sob nenhuma hipótese, declaração de monitoria ou estágio de docência, ainda que sejam
expedidas por uma instituição de ensino superior. Caso o candidato já tenha defendido sua dissertação de
mestrado e ainda não tenha seu diploma em mãos, será aceita declaração de defesa, estando expresso que o
diploma do candidato se encontra em processo de confecção.
8.4.9 Comprovação de experiência em educação a distância, no mínimo, 1 (um) ano em qualquer uma das
seguintes funções: docente, coordenador, supervisor ou consultor. O comprovante deverá ser apresentado
conforme descrito no subitem anterior (8.4.8).
8.4.10 Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no anexo I deste
Edital), devidamente datada e assinada pelo candidato. Este documento é obrigatório e a sua não
apresentação implicará a sumária eliminação do candidato.
8.4.11 Declaração da chefia imediata (modelo disponível no anexo II deste Edital) na qual seja informada a
carga horária mínima do servidor e seja asseverado que ele cumprirá suas 20 horas semanais na DEaD, em
horário distinto da sua carga horária de trabalho no IFCE. Este documento é obrigatório e a sua não
apresentação implicará a sumária eliminação do candidato.
8.5 A inscrição será efetivada com o envio, em pdf, dos documentos mencionados no subitem 8.4 deste
Edital, os quais são obrigatórios e a não apresentação de qualquer um deles implicará a sumária eliminação
do candidato.
8.6 Os diplomas de graduação ou certificados de pós-graduação (stricto sensu – mestrado e/ou doutorado)
expedidos no exterior deverão conter o carimbo de revalidação de uma IES brasileira, devidamente
reconhecida pelo MEC. Essa exigência não se aplica a certificado de pós-graduação lato
sensu (especialização).
8.7 É vedada a complementação posterior de qualquer documento fora dos prazos estabelecidos no
cronograma (item 3 deste Edital), inclusive no momento de interposição de recurso.
8.8 Não será cobrada taxa de inscrição para esta seleção.
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9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
9.1 A seleção será composta de duas etapas (análise de currículo e entrevista) de caráter classificatório e
eliminatório, a ser realizada pela comissão organizadora designada, conforme Resolução nº 75, de 03 de
setembro de 2019, obedecendo à pontuação especificada na tabela constante no Anexo III do presente
Edital. 
9.1.2 Para efeito de cálculo de pontuação, será considerado apenas 1(um) título em cada nível de formação
acadêmica.
9.1.3 Não serão computados duplamente os pontos relativos a títulos que especifiquem experiência
profissional (tempo de serviço) concomitante.
9.1.4 Serão selecionados para a segunda etapa o quádruplo do número de vagas de cada função.
9.1.5 As entrevistas serão realizadas na reitoria do IFCE, em sala, data e horário a serem definidos pela
comissão organizadora e divulgado junto com o resultado da 1ª etapa.
9.1.6 A entrevista tem como objetivo avaliar as condições do candidato para atuar como coordenador do
Programa UAB. Será atribuída uma pontuação de 0 a 55, sendo observados os critérios constantes no Anexo
III do presente Edital.
 9.3 Para efeito de desempate, terá primazia na classificação o candidato que:
 a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição nesta seleção, conforme artigo
27, parágrafo único, da Lei n.º10.741, de 1.º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) adotando-se a seguinte
sequência de paridade: ano/mês/dia;
 b) permanecendo o empate, considerar-se-á o candidato que comprovar mais tempo de experiência docente
em educação a distância;
 c) persistindo o empate, considerar-se-á o candidato que comprovar mais tempo de experiência em gestão de
cursos a distância;
 d) esgotadas as possibilidades anteriores e ainda existir empate entre candidatos, será selecionado o que tiver
idade mais elevada, adotando-se a sequência de paridade ano/mês/dia.
9.5 Será usada a ordem de classificação por nota (primeira e segunda colocação) para a seleção de
Coordenador Geral e Coordenador Adjunto, sendo o primeiro classificado o Coordenador Geral e o segundo
o Coordenador Adjunto.
9.6 No caso de vacância do cargo de Coordenador Geral, o Coordenador Adjunto assumirá o cargo de
Coordenador Geral e o Coordenador Adjunto será o próximo da lista de classificação.
9.7 Na possibilidade de vacância total dos cargos de Coordenador Geral e Adjunto e não havendo mais
classificados para serem convocados, caberá ao CONSUP indicar um professor para assumir os cargos, em
caráter pró-tempore, até que se conclua um novo processo seletivo destinado a suprir a vacância.
 
 10. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO
 10.1 O resultado final da seleção será dado pela soma das notas das duas etapas (análise de
currículo e entrevista).
 10.2 O resultado das duas etapas será divulgado no seguinte endereço eletrônico: https://ifce.edu.br/acesso-
rapido/concursos-publicos/para-quem-ja-trabalha-no-ifce  
 
 11. DO RECURSO
 11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado parcial poderá fazê-lo impreterivelmente até
vinte e quatro horas a partir da divulgação ou, quando for o caso, no dia útil após esta data.
 11.2 Para recorrer, o candidato deverá enviar seu recurso ao endereço coordenador.ead@ifce.edu.br,
apresentando os itens de caráter obrigatório relacionados abaixo:

    Assunto do e-mail: recurso Edital Coordenação UAB
     Nome completo:
     CPF:
     Curso:
     Critério a ser reconsiderado:
     Justificativa para reconsideração (a ser enviada no corpo do e-mail):
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 11.3 Serão desconsiderados pela comissão organizadora os questionamentos fora do prazo, os que não
estiverem devidamente justificados e fundamentados, bem como os que forem encaminhados de
forma diferente do estabelecido no subitem anterior (11.2), ou com informações incompletas.
 11.4 O recurso será apreciado pela comissão organizadora, que emitirá decisão fundamentada e a enviará por
meio eletrônico. Se qualquer recurso for julgado procedente, será emitido novo resultado da seleção o qual
valerá para todos os candidatos, independente de terem recorrido.
 11.5 No período de recurso não serão prestadas nenhuma informação por telefone. Toda e qualquer
comunicação com a comissão organizadora deverá se dar exclusivamente através do e-mail disponibilizado no
subitem 11.2.
 11.6 A comissão organizadora constitui última instância para recurso, sendo soberana nas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.
 
 12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
 12.1 É garantido ao cidadão o direito de impugnar este Edital por meio de instrumento devidamente
fundamentado, no qual se identifique e se pronuncie no período determinado no item 3 deste Edital (Quadro
1 – Cronograma da Seleção).
 12.2 A impugnação deverá ser realizada por meio eletrônico, via internet, para o e-
mail coordenador.ead@ifce.edu.br, com assunto intitulado “Impugnação de Edital – UAB.
 12.3 Não serão apreciadas as solicitações de impugnação intempestivas e sem a devida fundamentação
técnica.
 12.4 Os pedidos de impugnação serão julgados pela comissão organizadora desta seleção.
 12.5 As respostas às impugnações serão disponibilizados em um único arquivo no portal eletrônico do IFCE,
no item Educação a Distância, no subitem Editais e Resultados com o título “Resposta às impugnações – Edital
UAB”, no endereço https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/para-quem-ja-trabalha-no-
ifce obedecendo ao período especificado no item 3 deste Edital.
 12.6 Da decisão sobre a impugnação deste Edital não cabe recurso administrativo.
 
 13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo estipulado no item 3 deste Edital.
13.2 A realização da inscrição pelo candidato interessado implicará a tácita aceitação das condições
estabelecidas neste Edital e das normas vigentes no âmbito do IFCE, inclusive aquelas de ordem pedagógicas
e administrativas, cuja dinâmica poderá ser alterada a qualquer momento, de acordo com as necessidades da
DEaD, e das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. Quaisquer alterações
que porventura ocorram serão divulgadas oportunamente.
13.3 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de
interesse público, sem que isso implique direito do candidato à indenização de qualquer natureza. 
13.4 A seleção será válida por 02 (dois) anos, a contar da data da publicação do resultado final, prorrogável
por igual período, a critério da instituição.
13.5 O candidato selecionado não poderá acumular bolsa de programas federais (UAB, MedioTec, entre
outros), estaduais e municipais, salvo disposição legal específica em contrário.
13.6 A aprovação neste processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à vinculação temporária
à DEaD, respeitando a observância das disposições legais que regem esta seleção, da rigorosa ordem de
classificação e do prazo de validade do processo seletivo.
13.7 A inexatidão, parcialidade ou irregularidade nas informações declaradas pelo candidato, constatadas no
decorrer do processo, implicará em sua sumária eliminação. Caso esse tipo de problema venha ao
conhecimento do IFCE após a realização da seleção, a pessoa será desligada imediatamente da
DEaD. O candidato que incorrer nesse expediente poderá responder criminalmente por seus atos, no estrito
interesse da administração pública e conforme os rigores da lei.
13.8 O processo de convocação será realizado por e-mail, em momento oportuno, e
o candidato convocado terá até 3 (três) dias úteis para responder à direção-geral da DEaD, informando seu
interesse e disponibilidade para assumir a função pretendida. A não manifestação do candidato implicará a sua
eliminação do processo seletivo e, por conseguinte, será contatado o candidato classificado na posição
subsequente.
13.09 O componente da Coordenação poderá ser desligado do Programa a qualquer tempo, por solicitação
própria, a critério da Direção-geral da DEaD/IFCE ou por descumprimento das atribuições inerentes à sua
função.
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13.10 Toda divulgação de resultados e avisos referentes ao processo de Seleção serão disponibilizados na
página do IFCE,  no endereço eletrônico https://ifce.edu.br/acesso-rapido/concursos-publicos/editais/para-
quem-ja-trabalha-no-ifce. Não haverá nenhuma comunicação individual do resultado das etapas do processo
seletivo, cabendo a cada candidato informar-se dos resultados da seleção no endereço eletrônico acima
indicado.
13.11 O candidato aprovado deverá apresentar, no início da atuação, uma declaração assinada por sua chefia
imediata, informando a lotação e a carga horária mínima trabalhada no IFCE.
13.12 É vedada a complementação posterior de qualquer documento fora dos prazos estabelecidos, conforme
cronograma constante no item 3 deste Edital, inclusive, no exercício do direito do candidato no momento de
interposição de recurso.
13.13 O candidato assume o compromisso de realizar as atividades referentes à função de Coordenador Geral
ou Adjunto em horário distinto daquele usado para suas atividades docentes no IFCE, tendo ciência de que o
não cumprimento deste requisito implicará penalidades previstas na Lei.
13.14 Havendo necessidade de comunicação com a comissão organizadora, o candidato o deverá fazê-lo
pelo e-mail disponibilizado no subitem 11.2 deste Edital, devendo informar o assunto objeto de sua dúvida ou
demanda.
13.15 É desta instituição a responsabilidade por mudança no cronograma deste certame. Esta ação, quando
ocorrer, será no estrito atendimento das necessidades e dos interesses da administração pública.
13.16 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora da seleção.
 
 

VIRGÍLIO AUGUSTO SALES ARARIPE
PRESIDENTE DO CONSUP

 
 

       ANEXO I
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A
FUNÇÃO

 
Ilmo(a). Sr(a). Coordenador(a) da UAB
 
Eu,______________________________________________________________________________,

identidade nº __________________________, CPF nº___________________________, residente e
domiciliado na _________________________________________________,
Bairro___________________, na cidade de ___________________, Estado _________, e-
mail ______________________________________,venho respeitosamente declarar:

possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários
para a minha atuação na função para a qual estou concorrendo, tendo fácil acesso a esses
recursos;
tenho disponibilidade de 20 horas semanais para a realização das atividades na função de
________________________________.
assumo o compromisso de realizar as atividades referentes à função de Coordenador Geral
ou Adjunto em horário distinto de minhas atividades docentes no IFCE, tendo ciência de que
o não cumprimento deste requisito implicará em penalidades previstas na Lei.;
confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito;
as informações prestadas são verídicas.

 
Aguardo a avaliação e manifestação de Vossa Senhoria.
 
Atenciosamente,
 
 

(local e data) _______________, ____ de__________ de 201__.
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________________________________________________________
(Nome do candidato)

Assinatura
 
 
 

        ANEXO II
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA
 

Declaro, para os devidos fins que, em função das atividades desenvolvidas, o(a) servidor(a)
_______________________________________________________________________, matrícula
SIAPE n°________, trabalha____horas diárias, computando____horas semanais.
                       A presente declaração expressa a verdade e assumo inteira responsabilidade pelas
informações.
 
 

 (local e data)                            ,     de                       de 20__
                                                      

____________________________________________
(Assinatura e carimbo)

 
 
 

        ANEXO III
TABELA DE PONTOS PARA OS CARGOS PREVISTOS NESTE EDITAL

 
Coordenador Geral e Coordenador Adjunto

 

Etapa Item Titulação Pontos
Pontuação
Máxima

Análise
de
Currículo
(máximo
de 55
pontos)

Formação
Acadêmica

Especialização 4.0

15Mestrado 5.0

Doutorado 6.0

Atuação
profissional

Experiência em gestão em projetos de
educação a distância

1.0 p/ ano
(máximo de
10 anos)

10

Docência no ensino superior presencial 1.0 p/ano (até
10 anos) 10

Docência no ensino superior a distância 1.5 p/ano (até
10 anos) 15

Capacitação

Curso na área de EaD de de 40 h/a até 100
h/a

1 (por curso,
até 2 cursos) 2
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Capacitação

Curso na área de EaD  acima de 100 h/a
1.5 (por
curso, até 2
cursos)

3

Etapa Critérios Pontos
Pontuação
Máxima

Entrevista
(máximo
de 55
pontos)

Conhecimento e habilidades na função pretendida. até 25 pontos 25

Demonstração da experiência de gestão, de chefia, em projetos,
de liderança, planejamento, trabalho em equipe, transparência,
proatividade.

até 15 pontos 15

Habilidades de comunicação e relacionamento interpessoal. até 15 pontos 15

TOTAL DE PONTOS 110

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
14/10/2019, às 11:15, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068275
e o código CRC 6A049E10.

 

23255.008326/2019-15 1068275v3
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 60, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país
do servidor SOLONILDO ALMEIDA DA SILVA , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1380585, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, campus Maracanaú, no período de 27/10/2019 a 17/11/2019, com ônus limitado, trânsito incluso,
para fins de participar da missão oficial do projeto: "PROCESSOS DE GLOBALIZAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO NO MUNDO DE TRABALHO CONTEMPORÂNEO" relacionada à CHAMADA
INTERNA SIMPLIFICADA PRPI/ARINTER 01/2018 - CONCESSÃO DE APOIO À
INTERNACIONALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DO
IFCE", na Universidade de Cadiz, na cidade de Cádiz – Espanha. (Processo nº 23256.013312/2019-03).

Virgílio Augusto Sales Araripe
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/10/2019, às 13:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1055935
e o código CRC 971848D1.

23256.013312/2019-03 1055935v2
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Av. Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 61, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019.

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país
do servidor SANDRO CESAR SILVEIRA JUCÁ , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1473370, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, campus Maracanaú, no período de 27/10/2019 a 17/11/2019, com ônus limitado, trânsito incluso,
para participar da missão oficial do projeto "PROCESSOS DE GLOBALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
NO MUNDO DE TRABALHO CONTEMPORÂNEO" relacionada à CHAMADA INTERNA
SIMPLIFICADA PRPI/ARINTER 01/2018 - CONCESSÃO DE APOIO À INTERNACIONALIZAÇÃO
DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DO IFCE", na Universidade de Cádiz,
em Cádiz-Espanha, (Processo nº 23259.004075/2019-51).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/10/2019, às 13:57, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1056057
e o código CRC B7E97B40.

23259.004075/2019-51 1056057v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 62, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

 
 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do servidor ANDRÉ
LUIZ CARNEIRO DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1279341, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
campus Fortaleza, no período de 09/10/2019 a 14/10/2019, com ônus limitado, para realizar intercâmbio
científico e tecnológico a Air Centre Internacional, em Lisboa - Portugal. (Processo nº 23256.014585/2019-
67).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
09/10/2019, às 16:52, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1058482
e o código CRC 5EADEBA4.

23256.014585/2019-67 1058482v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 63, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza a prorrogação do afastamento do país da
servidora TÂNIA KACELNIK, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula Siape nº 1002375, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, campus Fortaleza,
pelo período  de 12 (doze) meses, a partir de 15/10/2019, com ônus limitado, para dar continuidade ao curso
de Doutorado em Educação Artística na Universidade de Porto, em Porto - Portugal. (Processo nº
23256.011737/2019-70).

 

Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

 
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
10/10/2019, às 16:36, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1062256
e o código CRC 0B9A3B26.

23256.011737/2019-70 1062256v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 64, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019.

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do
servidor AQUILES CHAVES DE MELO , ocupante do cargo de Professor de ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 2408702, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
campus Maranguape, no período de 22/10/2019 a 30/10/2019, com ônus limitado, trânsito incluso, para
participar como convidado, em "Seminário sobre la situación política y económica de la regiónque",  a ser
realizado pelo Instituto de Estudios de America Latina y el Caribe (IEALC) da Universidade de Buenos
Aires, em Buenos Aires, Argentina. (Processo nº 23849.000017/2019-17 ).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
18/10/2019, às 16:25, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1083473
e o código CRC 25AA934A.

23849.000017/2019-17 1083473v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 65, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do
servidor ADEILDO CABRAL DA SILVA , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1174318, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
campus Fortaleza, no período de 29/10/2019 a 02/11/2019, com ônus, trânsito incluso, para apresentar
trabalho científico, no XV CONGRESSO INTERNACIONAL DE PATOLOGÍA Y RECUPERACIÓN
DE ESTRUCTURAS (CINPAR 2019), que ocorrerá, em Salta - Argentina. (Processo nº
23256.014274/2019-06).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
22/10/2019, às 08:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1087604
e o código CRC 89A64E5B.

23256.014274/2019-06 1087604v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 66, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país
do servidor ISMAEL KESLLEY CARLOTO LOPES , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1278876, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, campus Acaraú, pelo período de 12 (doze) meses  a partir de 16/12/2019, com ônus limitado,
trânsito incluso, para  cursar Pós-doutorado na Escola de Farmácia e Ciências da Vida/Naturais, da Robert
Gordon University Aberdeen, em Aberdeen - Escócia. (Processo nº 23264.004368/2019-60).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
24/10/2019, às 16:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1101785
e o código CRC D641674C.

23264.004368/2019-60 1101785v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 67, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do servidor JOÃO
EUDES PORTELA DE SOUSA , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 2805931, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, campus Jaguaruana, no período de 25/11/2019 a 30/11/2019, com ônus limitado, trânsito incluso,
para participar do XVI Congresso IBERCOM e  apresentar trabalho científico intitulado: "Consumo
alimentar como narrativa de memória social: a tanajura na gastronomia de Tianguá/CE" , que ocorrerá
na Pontifícia Universidad  Javeriana - Bogotá - Colômbia, (Processo nº 23255.008694/2019-55).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor
 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
29/10/2019, às 15:13, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1110822
e o código CRC C2EF016E.

23255.008694/2019-55 1110822v2
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DESPACHO DE AFASTAMENTO DO PAÍS Nº 68, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi subdelegada mediante a Portaria MEC n°
404, de 23/04/2009 (Republicada no DOU 07/05/2009) autoriza o afastamento do país do servidor PAULO
DE SOUZA TAVARES MIRANDA , ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula Siape nº 1442964, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto
Federal, campus Juazeiro do Norte, no período de 04/11/2019 a 01/02/2020, com ônus limitado, trânsito
incluso, para elaborar tese de Doutorado em Engenharia Civil, da Universidade do Porto, em Porto-
Portugal. (Processo nº 23261.002096/2019-93).

 
Virgílio Augusto Sales Araripe

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe , Reitor, em
31/10/2019, às 12:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1118794
e o código CRC A026CE84.

23261.002096/2019-93 1118794v2
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

CONVÊNIO

Processo: 23255.008796/2019-71
Interessado: Coordenadoria de Estágios e Acompanhamento de Egressos

 

CONVÊNIO DE ESTÁGIO

Convênio de Estágio que celebram entre si, de um lado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, instituição de
educação superior, básica e profissional, pluricurricular e multicampi, especializada na oferta de educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de
ensino, com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos com  as  suas  práticas  pedagógicas,  nos  termos da  Lei nº 11.892, de 29/12/2008,
vinculada ao Ministério da Educação, doravante denominada IFCE, conforme qualificação abaixo:

Inst. de Ensino

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE
Endereço: Rua Jorge Dumar, 1703, Jardim América
CEP: 60.410-426, Fortaleza, Ceará.
CNPJ Nº: 10.744.098/0001-45
Representada por: Virgilio Augusto Sales Araripe
Cargo: Reitor
Fone: (85) 3401-2300   

E de outro lado, doravante denominada UNIDADE CONCEDENTE:

Unidade Concedente

SPRINT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E ASSESSORIA EM ERP LTDA
Endereço: Rua Visconde Linhares, 50, sala 2102, Aldeota.
CEP: 60135-270, Fortaleza, Ceará.
Inscrição municipal: 296752-9 CNPJ Nº: 12.794.487/0001-00
Representada por: Sérgio Serret
Cargo: Diretor Presidente
Fone: (85) 4042-0082     

Convencionam as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – Este Convênio tem por objetivo a cooperação recíproca entre as partes visando o desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a
plena operacionalização de concessão de estágio obrigatórios e não-obrigatórios, conforme dispõe a Lei nº 11.788, de 25/09/2008.

1.1. Os estágios a serem desenvolvidos pelos estudantes do IFCE, junto à UNIDADE CONCEDENTE, poderão ser dos tipos obrigatório e não- obrigatório,
compreendendo os alunos regularmente matriculados em todo e qualquer curso oferecido por aquela instituição de ensino, que estejam autorizados ou
reconhecidos pelo MEC, de vendo observar a Lei nº 11.788, de 25/08/2008 e os projetos pedagógicos do curso.

CLÁUSULA 2ª – Para realização do(s) estágio(s), decorrente(s) do presente Convênio, será celebrado um Termo de Compromisso de Estágio entre o estudante-
estagiário e a UNIDADE CONCEDENTE, com a interveniência da Coordenadoria de Estágios dos Campi, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.788/2008.

2.1 O Termo de Compromisso de Estágio, fundamentado e vinculado ao presente Convênio, ao qual será anexado posteriormente, terá por função básica
particularizar a relação jurídica especial existente entre o estudante-estagiário e a UNIDADE CONCEDENTE;

2.2 O plano de atividades do estagiário deverá constar expressamente no Termo de Compromisso incorporado progressivamente, por meio de aditivos, à
medida que for avaliado o desempenho do estudante;

2.3 A duração do estágio, na UNIDADE CONCEDENTE, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência;

2.4 Assim materializado, caracterizado e documentado, o estágio que vier a ser realizado ao abrigo deste Convênio não acarretará vínculo empregatício de
qualquer natureza entre o estudante estagiário e a UNIDADE CONCEDENTE de estágio, nos termos que dispões a Lei nº 11.788/2008.

CLÁUSULA 3ª – No Desenvolvimento do Convênio ora compromissado, caberá à Coordenadoria de Estágios dos Campi do IFCE:

3.1 Estabelecer normas de natureza administrativas e didático-pedagógicas, voltadas para a estruturação e funcionamento dos estágios;

3.2 Celebrar Termo de Compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a
UNIDADE CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;

3.3 Avaliar as instalações da UNIDADE CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando;

3.4 Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio;

3.5 Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades desenvolvidas;

3.6 Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;

3.7 Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;

3.8 Comunicar à UNIDADE CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;

3.9 Comunicar formalmente à UNIDADE CONCEDENTE, semestralmente, se o aluno Estagiário está matriculado no curso que originou o estágio;
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3.10 No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o item 4.6 da Cláusula 4ª será responsabilidade da Instituição
de Ensino;

3.11 Fornecer declaração de Matrícula dos Estudantes do IFCE semestralmente, contendo pelo menos as seguintes informações: nome completo; RG; CPF; nº
da matrícula; curso; tipo de curso – tecnológico, superior, graduação -; em qual período está cursando; e se está matriculado devidamente no semestre em que
a declaração foi expedida.

CLÁUSULA 4ª – No desenvolvimento do Convênio ora compromissado, caberá à Unidade Concedente:

4.1 Celebrar Termo de Compromisso com o IFCE e o educando, zelando por seu cumprimento;

4.2 Exigir do educando, no início do estágio, bem como no início de cada período letivo, atestado do IFCE que comprove a regularização da matrícula e
frequência regular no curso correlatado com as atividades a serem desenvolvidas;

4.3 O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como, a do
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório;

4.4 Ofertar instalações que tenham condições de propiciar ao educando, atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

4.5 Indicar funcionário/empregado de seu quadro pessoal, com formação ou experiência profissional na área do conhecimento desenvolvida no curso do
estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

4.6 Em caso de estágio não-obrigatório, contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de
mercado, conforme fique estabelecido no Termo de Compromisso;

4.7 Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida de atividades desenvolvidas, dos períodos e da
avaliação de desempenho;

4.8 Conceder ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado
preferencialmente durante o período de suas férias escolares;

a) O recesso de que trata este item deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação;

b) Os dias de recesso previstos neste item serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano;

4.9 Limitar a jornada de atividade do estágio em 6 (seis) horas diária e 30 (trinta) horas semanais, devendo constar do termo de compromisso ser compatível
com as atividades acadêmicas;

a) Nos períodos de avaliações de aprendizagem periódicas ou finais, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, para garantir o bom
desempenho do estudante, a qual deverá constar no termo de compromisso;

b) É vedada a compensação de horas de estágio;

4.10 Protocolar na secretaria do respectivo curso do IFCE, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao
estagiário.

CLÁUSULA 5ª – O IFCE e a UNIDADE CONCEDENTE velarão para que nenhuma taxa, emolumentos ou quaisquer outras importâncias referentes às
providências legais e administrativas para a obtenção e realização do estágio seja cobrada do estudante- estagiário.

CLÁUSULA 6ª – O presente Convênio de Estágio terá vigência por 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura, podendo, porém, a qualquer tempo, ser
denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação por escrito com antecedência mínima de 90 (noventa) dias;

CLÁUSULA 7ª – As partes de comum acordo elegem o Foro da Justiça Federal de Fortaleza, Seção Judiciária do Estado do Ceará, renunciando, desde logo, a
qualquer outro, por mais privilégios que venha a ter, para dirimir qualquer questão que se originar deste convênio e que não possa ser resolvido amigavelmente.

E por estarem de inteiro e comum acordo com as cláusulas e condições deste instrumento, depois de lido, as partes assinam o mesmo documento, para os mesmos
efeitos de direito.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Serretti, Usuário Externo, em 10/10/2019, às 07:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Virgilio Augusto Sales Araripe, Reitor, em 10/10/2019, às 15:54, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1041226 e o código CRC AA5BAD7F.
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Afastamentos a Serviço

09/10/2019ReitoriaOrgão solicitante: Data de geração:

25/2019
Número:

Reitoria

PCDP 001833/19

Nome do Proposto: JORGE HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

CPF do Proposto: 958.279.783-53 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação para participação da delegação de esporte de Jaguaruana para os jogos fase Crateús.

Jaguaruana (06/09/2019) Crateús (08/09/2019)

Crateús (08/09/2019) Jaguaruana (08/09/2019)

244,68Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Extensão

PCDP 001955/19

Nome do Proposto: ZANDRA MARIA RIBEIRO MENDES DUMARESQ

CPF do Proposto: 203.474.303-25 Cargo ou Função: ASSISTENTE SOCIAL

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar do Evento REITORIA ITINERANTE do ano de 2019.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

PCDP 001964/19

Nome do Proposto: DANIEL FERREIRA DE CASTRO

CPF do Proposto: 016.107.993-80 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar das atividades do projeto Reitoria Itinerante na região norte do Ceará, que ocorrerá no campus Sobral, nos dias 24 e 25 de
setembro de 2019. O evento se constitui em um espaço importante para o compartilhamento de experiências e ideias, o debate sobre temas
institucionais e o fortalecimento da relação entre os integrantes da comunidade acadêmica.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

240,11Valor das Diárias:

PCDP 001973/19

Nome do Proposto: ANA CAROLINE CABRAL CRISTINO

CPF do Proposto: 999.942.833-91 Cargo ou Função: PSICOLOGO AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação na reitoria itinerante.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002000/19
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Nome do Proposto: STENIO WAGNER PEREIRA DE QUEIROZ

CPF do Proposto: 883.997.453-91 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participação na Reitoria Itinerante que será realizada no campus Sobral.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Extensão

PCDP 002016/19

Nome do Proposto: REJANE SARAIVA DE SANTIAGO

CPF do Proposto: 838.997.583-15 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar das atividades do projeto Reitoria Itinerante na região norte do Ceará, que ocorrerá no campus Sobral, nos dias 24 e 25 de
setembro de 2019. Esse evento se constitui em um espaço importante para o compartilhamento de experiências e ideias, o debate sobre
temas institucionais e o fortalecimento da relação entre os integrantes da comunidade acadêmica.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002019/19

Nome do Proposto: MARCOS ANDRE DAMASCENO CAVALCANTE

CPF do Proposto: 770.023.773-53 Cargo ou Função: ADMINISTRADOR

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação da equipe da Reitoria Itinerante - Região Norte.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 002020/19

Nome do Proposto: EXPEDITO DANUSIO DE SOUZA

CPF do Proposto: 310.979.363-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: PARTICIPAR DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE ÉTICA NO USO DEANIMAIS - CEUA DO IFCENA CIDADEDE
FORTALEZA.

Crato (26/09/2019) Fortaleza (28/09/2019)

Fortaleza (28/09/2019) Crato (28/09/2019)

592,86Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002021/19

Nome do Proposto: MARCELO LUCAS ARAUJO

CPF do Proposto: 847.035.633-04 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
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Descrição Motivo: Participação na 57ª reunião ordinária do conselho Superior do IFCE - CONSUP.

Limoeiro do Norte (27/09/2019) Fortaleza (28/09/2019)

Fortaleza (28/09/2019) Limoeiro do Norte (28/09/2019)

297,78Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002022/19

Nome do Proposto: TASSIO FRANCISCO LOFTI MATOS

CPF do Proposto: 113.872.543-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação da Reitoria Itinerante na região Norte.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

Diretoria de Gestão de Pessoas

PCDP 002023/19

Nome do Proposto: IVAM HOLANDA DE SOUZA

CPF do Proposto: 232.434.813-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar do evento "Reitoria Itinerante" que ocorrerá no campus Sobral.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (25/09/2019)

Sobral (25/09/2019) Fortaleza (25/09/2019)

275,61Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 002025/19

Nome do Proposto: EMANUEL SOARES DOS SANTOS

CPF do Proposto: 806.064.663-04 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação da reunião ordinária da Comissão de Ética no Uso de Animais do IFCE.

Aracati (27/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Aracati (27/09/2019)

85,38Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002029/19

Nome do Proposto: MARCOS KAYRO LOPES PONTES

CPF do Proposto: 671.901.383-15 Cargo ou Função: PROF ENS BAS TEC TECNOLOGICO-SUBSTITUTO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação nos Jogos dos Institutos Federais 2019, etapa nacional, na cidade de Guarapari-ES, como técnico da
modalidade de futsalfeminino.

Fortaleza (06/10/2019) Vitória (06/10/2019)

Vitória (06/10/2019) Guarapari (12/10/2019)
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Guarapari (12/10/2019) Vitória (12/10/2019)

Vitória (12/10/2019) Fortaleza (13/10/2019)

1.318,40Valor das Diárias:

PCDP 002030/19

Nome do Proposto: FERNANDO MICHAEL PEREIRA NOBRE

CPF do Proposto: 007.315.333-80 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar dos Jogos dos Institutos Federais (JIF) etapa nacional como técnico da equipe de basquetebol feminino.

Fortaleza (06/10/2019) Vitória (06/10/2019)

Vitória (06/10/2019) Guarapari (12/10/2019)

Guarapari (12/10/2019) Vitória (12/10/2019)

Vitória (12/10/2019) Fortaleza (13/10/2019)

1.318,40Valor das Diárias:

PCDP 002031/19

Nome do Proposto: CLAUTISTONY PEREIRA DO CARMO

CPF do Proposto: 256.732.543-34 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Chefiar a delegação do IFCE que irá participar dos Jogos dos Institutos Federais (JIF) etapa nacional, com as equipes de basquete feminino,
handebol feminino, futsal masculino e feminino e natação masculino e feminino.

Fortaleza (06/10/2019) Vitória (06/10/2019)

Vitória (06/10/2019) Guarapari (12/10/2019)

Guarapari (12/10/2019) Vitória (12/10/2019)

Vitória (12/10/2019) Fortaleza (13/10/2019)

1.577,15Valor das Diárias:

PCDP 002032/19

Nome do Proposto: MARCOS JOSE PEREIRA

CPF do Proposto: 808.229.403-53 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar como técnico de Handebol da equipe de naipe feminino que representará o IFCE na fase nacional dos jogos dos Institutos
Federais em 2019.

Fortaleza (06/10/2019) Vitória (06/10/2019)

Vitória (06/10/2019) Guarapari (12/10/2019)

Guarapari (12/10/2019) Vitória (12/10/2019)

Vitória (12/10/2019) Fortaleza (13/10/2019)

1.318,40Valor das Diárias:

PCDP 002033/19

Nome do Proposto: ANTONIO ULISSES DE SOUSA JUNIOR

CPF do Proposto: 359.883.123-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação nos JOGOS DOS INSTITUTOS FEDERAIS 2019, etapa nacional, na cidade de Guarapari(ES), como técnico das equipes de
natação masculino e feminino.

Fortaleza (06/10/2019) Vitória (06/10/2019)
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Vitória (06/10/2019) Guarapari (12/10/2019)

Guarapari (12/10/2019) Vitória (12/10/2019)

Vitória (12/10/2019) Fortaleza (13/10/2019)

1.318,40Valor das Diárias:

PCDP 002034/19

Nome do Proposto: RAPHAELL MOREIRA MARTINS

CPF do Proposto: 021.561.423-27 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação nos Jogos dos Institutos Federais (JIF) etapa nacional, em Guarapari no Espírito Santo, na condição de professor da equipe de
Futsal masculino.

Fortaleza (06/10/2019) Vitória (06/10/2019)

Vitória (06/10/2019) Guarapari (12/10/2019)

Guarapari (12/10/2019) Vitória (12/10/2019)

Vitória (12/10/2019) Fortaleza (13/10/2019)

1.318,40Valor das Diárias:
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Afastamentos a Serviço

14/10/2019ReitoriaOrgão solicitante: Data de geração:

26/2019
Número:

Reitoria

PCDP 001809/19

Nome do Proposto: BARBARA DE CERQUEIRA FIORIO

CPF do Proposto: 008.689.933-36 Cargo ou Função: NUTRICIONISTA-HABILITACAO

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participação no evento, onde serão apresentadas as novidades, atualizações e informações técnicas e práticas sobre a execução das ações de
alimentação e nutrição do PNAE.

Fortaleza (07/10/2019) Salvador (10/10/2019)

Salvador (10/10/2019) Fortaleza (10/10/2019)

755,12Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001909/19

Nome do Proposto: RAIMUNDO EUDES DE SOUZA BANDEIRA

CPF do Proposto: 245.213.023-00 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar de Reunião sobre o Campus Avançado Mombaça na Reitoria do IFCE.

Iguatu (12/09/2019) Fortaleza (13/09/2019)

Fortaleza (13/09/2019) Iguatu (13/09/2019)

434,06Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001920/19

Nome do Proposto: DEIVISON RODRIGUES DE ALMADA

CPF do Proposto: 003.759.443-54 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participação no IX Encontro Nacional de Procuradores Educacionais Institucionais das instituições públicas de educação superior.

Fortaleza (16/10/2019) Vitória (18/10/2019)

Vitória (18/10/2019) Fortaleza (18/10/2019)

510,79Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 001933/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Internacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participar em mesa redonda para contribuir com a discussão sobre as perspectivas do setor educacional na temática de mobilidade elétrica
em Düsseldorf.

Fortaleza (28/09/2019) Düsseldorf (04/10/2019)

Düsseldorf (04/10/2019) Fortaleza (05/10/2019)

7.438,41Valor das Diárias:
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PCDP 001951/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participar da 100ª Reunião Ordinária do CONIF, que será realizada em Guarapari- ES, e da abertura dos JIFs etapa nacional que se
realizará no SESC Guarapari.

Fortaleza (07/10/2019) Vitória (07/10/2019)

Vitória (07/10/2019) Guarapari (08/10/2019)

Guarapari (08/10/2019) Vitória (08/10/2019)

Vitória (08/10/2019) Brasília (08/10/2019)

Brasília (08/10/2019) Vitória (09/10/2019)

Vitória (09/10/2019) Guarapari (10/10/2019)

Guarapari (10/10/2019) Vitória (10/10/2019)

Vitória (10/10/2019) Fortaleza (10/10/2019)

1.067,97Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 001958/19

Nome do Proposto: MARCUS ROBERTO GOES FERREIRA COSTA

CPF do Proposto: 003.054.003-80 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação na reunião ordinária da Comissão de Ética no Uso de Animais do IFCE.

Juazeiro do Norte (26/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Juazeiro do Norte (28/09/2019)

584,36Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 001996/19

Nome do Proposto: SAMUEL NASCIMENTO DE ARAUJO

CPF do Proposto: 023.546.193-83 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Viagem para participar da reunião com a finalidade de validar uma matriz de referência do curso técnico em informática.

Acopiara (26/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Acopiara (27/09/2019)

371,96Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002015/19

Nome do Proposto: FRANCISCO HERLI BARROS

CPF do Proposto: 068.848.493-04 Cargo ou Função: TECNICO EM AGROPECUARIA

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 57ª Reunião Ordinária do Conselho Superior.

Tianguá (27/09/2019) Fortaleza (28/09/2019)

Fortaleza (28/09/2019) Tianguá (28/09/2019)
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392,78Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 002017/19

Nome do Proposto: TERESA CRISTINA DA PAIXAO SILVA

CPF do Proposto: 397.453.685-04 Cargo ou Função: MEDICO VETERINARIO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação em reunião ordinária da Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA.

Iguatu (26/09/2019) Fortaleza (28/09/2019)

Fortaleza (28/09/2019) Iguatu (28/09/2019)

694,16Valor das Diárias:

PCDP 002018/19

Nome do Proposto: GABRIELA LIBERALINO LIMA

CPF do Proposto: 013.590.584-27 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Reunião do CEUA na reitoria do IFCE - Fortaleza.

Crato (26/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Crato (28/09/2019)

584,36Valor das Diárias:

PCDP 002024/19

Nome do Proposto: FRANCINEUDO ALVES DA SILVA

CPF do Proposto: 346.942.503-53 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Reunião ordinária da CEUA, em Fortaleza CE.

Iguatu (26/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Iguatu (28/09/2019)

584,36Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002040/19

Nome do Proposto: MARCELO ARAUJO LIMA

CPF do Proposto: 895.096.683-20 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Reunião do CONSUP.

Crateús (26/09/2019) Fortaleza (28/09/2019)

Fortaleza (28/09/2019) Crateús (28/09/2019)

584,36Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002043/19

Nome do Proposto: GUILHERME JULIO DA SILVA

CPF do Proposto: 015.371.693-27 Cargo ou Função: TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM SINAIS

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço
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Descrição Motivo: Atuar na interpretação do Encontro pedagógico do Campus de Camocim.

Fortaleza (30/09/2019) Camocim (01/10/2019)

Camocim (01/10/2019) Fortaleza (02/10/2019)

475,04Valor das Diárias:

PCDP 002058/19

Nome do Proposto: MARLOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA

CPF do Proposto: 021.766.513-67 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação em reunião das comissões de alinhamento da matriz do curso Técnico em Informática.

Jaguaruana (27/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Jaguaruana (27/09/2019)

85,38Valor das Diárias:

PCDP 002059/19

Nome do Proposto: JOSE HENRIQUE BRANDAO NETO

CPF do Proposto: 049.483.363-78 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Reunião das comissões de alinhamento da matriz do curso Técnico em Informática. Validação de matriz de referência.

Jaguaruana (27/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Jaguaruana (27/09/2019)

85,38Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002060/19

Nome do Proposto: FRANCISCO ALEUDINEY MONTE CUNHA

CPF do Proposto: 546.118.303-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação da reunião ordinária do CONSUP.

Sobral (27/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Sobral (27/09/2019)

180,38Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002067/19

Nome do Proposto: TARCISIO ALVES ANDRE JUNIOR

CPF do Proposto: 096.629.224-31 Cargo ou Função: TECNICO EM AUDIOVISUAL

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participação na IV Jornada do Audiovisual do IFCE que acontecerá em Tauá no campus do IFCE nos dias 02, 03 e 04 de outubro de 2019.

Acopiara (02/10/2019) Tauá (04/10/2019)

Tauá (04/10/2019) Acopiara (04/10/2019)

527,64Valor das Diárias:

Diretoria de Gestão de Pessoas
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PCDP 002070/19

Nome do Proposto: TEREZA CRISTINA FELIX DOS SANTOS

CPF do Proposto: 004.406.063-73 Cargo ou Função: ECONOMISTA

Motivo da Viagem: Nacional - Treinamento

Descrição Motivo: Participação no evento 13º Pregão Week - Estudos Avançados em Pregão Eletrônico.

Fortaleza (13/10/2019) Foz do Iguaçu (18/10/2019)

Foz do Iguaçu (18/10/2019) Fortaleza (19/10/2019)

1.141,40Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002071/19

Nome do Proposto: GUILHERME JULIO DA SILVA

CPF do Proposto: 015.371.693-27 Cargo ou Função: TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM SINAIS

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Atuar na interpretação das aulas do mestrado discente surdo fluente em Libras.

Fortaleza (27/09/2019) Redenção (27/09/2019)

Redenção (27/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

67,68Valor das Diárias:

PCDP 002076/19

Nome do Proposto: CARLOS ALBERTO PESSOA

CPF do Proposto: 091.439.983-72 Cargo ou Função: Cargo Comissionado de Direção

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Realizar vistoria da obra de construção do campus Mombaça.

Fortaleza (09/10/2019) Mombaça (10/10/2019)

Mombaça (10/10/2019) Fortaleza (10/10/2019)

275,61Valor das Diárias:

PCDP 002077/19

Nome do Proposto: JOSE WILLIAM ALVES DA SILVA

CPF do Proposto: 917.215.473-04 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação reunião ordinária do CEUA

Aracati (27/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Aracati (27/09/2019)

85,38Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002100/19

Nome do Proposto: TASSIO FRANCISCO LOFTI MATOS

CPF do Proposto: 113.872.543-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da reunião com a Bancada Cearense em Brasília dia 08/10/19 as 19h.

Fortaleza (08/10/2019) Brasília (08/10/2019)
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Brasília (08/10/2019) Fortaleza (09/10/2019)

455,21Valor das Diárias:

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 002101/19

Nome do Proposto: JOSE WALLY MENDONCA MENEZES

CPF do Proposto: 415.816.793-00 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Visita à Fabrica NANICOCAR e reunião de apresentação de projetos.

Fortaleza (09/10/2019) São Paulo (10/10/2019)

São Paulo (10/10/2019) Fortaleza (11/10/2019)

667,04Valor das Diárias:

PCDP 002102/19

Nome do Proposto: QUEZIA BRANDAO SOUTO

CPF do Proposto: 017.224.663-67 Cargo ou Função: TECNICO EM AUDIOVISUAL

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Para apoio operacional e logístico no eventos IDEAS FOR MILK a ser realizado no campus Baturité.

Fortaleza (08/10/2019) Baturité (08/10/2019)

Baturité (08/10/2019) Fortaleza (08/10/2019)

47,38Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002106/19

Nome do Proposto: FRANCISCO EURILAN MARQUES DA SILVA

CPF do Proposto: 937.876.423-15 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Viagem a serviço para reunião na reitoria do IFCE, para tratar de assuntos do processo de desvinculação do campus Acopiara da Reitoria.

Acopiara (23/09/2019) Fortaleza (24/09/2019)

Fortaleza (24/09/2019) Acopiara (24/09/2019)

276,96Valor das Diárias:

PCDP 002107/19

Nome do Proposto: RIVELINO ALEXANDRE DE SOUSA

CPF do Proposto: 750.367.383-49 Cargo ou Função: TECNOLOGO FORMACAO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Viagem a serviço para reunião na reitoria do IFCE, para tratar de assuntos do processo de desvinculação do campus Acopiara da reitoria

Acopiara (23/09/2019) Fortaleza (24/09/2019)

Fortaleza (24/09/2019) Acopiara (24/09/2019)

339,06Valor das Diárias:

PCDP 002108/19

Nome do Proposto: FRANCISCO EVANDRO DE MELO

CPF do Proposto: 877.169.413-72 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Página 6 de 7Sistema de Concessão de Diárias e Passagens

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.



Descrição Motivo: Convite reunião PRPI :Construção de projeto de pesquisa parceria FINEP - BRISANET - IFCE.

Jaguaruana (08/10/2019) Pereiro (08/10/2019)

Pereiro (08/10/2019) Jaguaruana (08/10/2019)

84,93Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002113/19

Nome do Proposto: REUBER SARAIVA DE SANTIAGO

CPF do Proposto: 705.475.803-04 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar das atividades do projeto Reitoria Itinerante na região norte do Ceará, que ocorrerá no campus Sobral.

Fortaleza (24/09/2019) Sobral (26/09/2019)

Sobral (26/09/2019) Fortaleza (26/09/2019)

466,29Valor das Diárias:

PCDP 002122/19

Nome do Proposto: RAIMUNDO EUDES DE SOUZA BANDEIRA

CPF do Proposto: 245.213.023-00 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 80ª Reunião do Colégio de Dirigentes e da reunião de validação do estudo de potencialidades do Campus Avançado
Mombaça.

Iguatu (15/10/2019) Fortaleza (17/10/2019)

Fortaleza (17/10/2019) Iguatu (17/10/2019)

572,04Valor das Diárias:
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Afastamentos a Serviço

29/10/2019ReitoriaOrgão solicitante: Data de geração:

28/2019
Número:

Diretoria de Educação a Distância

PCDP 001935/19

Nome do Proposto: LUCAS DA SILVA

CPF do Proposto: 035.179.604-54 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participar do IV Encontro do Programa de Pós-Graduação em Tecnologia e Gestão Ambiental (IVEPGTGA) e Laçamento dos Livros da
Especialização em Elaboração e Gerenciamento de Projetos para a Gestão Municipal de Recursos Hídricos.

Quixadá (20/10/2019) Fortaleza (25/10/2019)

Fortaleza (25/10/2019) Quixadá (25/10/2019)

1.064,10Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002147/19

Nome do Proposto: CLEANTO ROGERIO REGO FERNANDES

CPF do Proposto: 050.861.184-92 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar de reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) para, na qualidade de coordenador, apresentar novo projeto do
Curso de Especialização em Ensino de Ciências e Matemática.

Iguatu (13/10/2019) Fortaleza (15/10/2019)

Fortaleza (15/10/2019) Iguatu (15/10/2019)

584,36Valor das Diárias:

PCDP 002151/19

Nome do Proposto: ANNY KARINY FEITOSA

CPF do Proposto: 884.825.023-87 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação na 4ª Reunião Ordinária do CEPE, a ser realizada em Fortaleza.

Campos Sales (13/10/2019) Fortaleza (14/10/2019)

Fortaleza (14/10/2019) Campos Sales (15/10/2019)

584,36Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002172/19

Nome do Proposto: JARBIANI SUCUPIRA ALVES DE CASTRO

CPF do Proposto: 845.366.673-34 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Representar o Pró-reitor de Ensino no Fórum de Dirigentes de Ensino do CONIF, em Brasília.

Fortaleza (15/10/2019) Brasília (17/10/2019)

Brasília (17/10/2019) Fortaleza (17/10/2019)

702,29Valor das Diárias:
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Diretoria de Gestão de Pessoas

PCDP 002188/19

Nome do Proposto: IVAM HOLANDA DE SOUZA

CPF do Proposto: 232.434.813-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da Reunião Ordinária do Fórum de Dirigentes de Gestão de Pessoas – FORGEP, a realizar-se em Brasília/DF.

Fortaleza (29/10/2019) Brasília (31/10/2019)

Brasília (31/10/2019) Fortaleza (31/10/2019)

702,29Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002189/19

Nome do Proposto: MARIA VERBENES ALVES NOGUEIRA LEITE

CPF do Proposto: 244.573.703-63 Cargo ou Função: TECNICO EM CONTABILIDADE

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Troca de voucher pelo certificado digital na empresa DIGISEC, em Fortaleza-CE.

Acopiara (08/10/2019) Fortaleza (08/10/2019)

Fortaleza (08/10/2019) Acopiara (08/10/2019)

85,38Valor das Diárias:

PCDP 002197/19

Nome do Proposto: MARIA ELIANI HOLANDA COELHO

CPF do Proposto: 140.588.393-68 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar da 80ª Reunião Ordinária do Colégio de Dirigentes.

Acopiara (15/10/2019) Fortaleza (16/10/2019)

Fortaleza (16/10/2019) Horizonte (16/10/2019)

Horizonte (16/10/2019) Acopiara (16/10/2019)

275,61Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002224/19

Nome do Proposto: REJANE TAVARES MAGALHAES DA CUNHA

CPF do Proposto: 430.085.773-34 Cargo ou Função: BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhar o reitor do IFCE na solenidade de colação de grau do IFCE campus Iguatu.

Fortaleza (19/10/2019) Iguatu (20/10/2019)

Iguatu (20/10/2019) Fortaleza (20/10/2019)

317,25Valor das Diárias:

PCDP 002225/19

Nome do Proposto: LUCAS DA SILVA

CPF do Proposto: 035.179.604-54 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação
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Descrição Motivo: Participar da 4ª Reunião Ordinária do CEPE, e participar de uma reunião de com a coordenação do IV Encontro da Pós-Graduação em
Tecnologia e Gestão Ambiental no campus Fortaleza.

Quixadá (14/10/2019) Fortaleza (15/10/2019)

Fortaleza (15/10/2019) Quixadá (15/10/2019)

276,96Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002226/19

Nome do Proposto: WIRON DE ARAUJO HOLANDA

CPF do Proposto: 782.801.413-91 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Troca de voucher pelo certificado digital nas lojas credenciadas pela empresa DIGISEC, em Fortaleza-CE.

Acopiara (08/10/2019) Fortaleza (08/10/2019)

Fortaleza (08/10/2019) Acopiara (08/10/2019)

106,08Valor das Diárias:

PCDP 002228/19

Nome do Proposto: ANA CLAUDIA UCHOA ARAUJO

CPF do Proposto: 477.826.683-87 Cargo ou Função: PEDAGOGO-AREA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação no Encontro Pedagógico no Campus de Camocim.

Fortaleza (30/09/2019) Camocim (01/10/2019)

Camocim (01/10/2019) Fortaleza (01/10/2019)

223,86Valor das Diárias:

PCDP 002229/19

Nome do Proposto: FRANCISCO GUTENBERG ALBUQUERQUE FILHO

CPF do Proposto: 102.499.073-72 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participar do XII Encontro Pedagógico do IFCE - Campus Camocim.

Fortaleza (30/09/2019) Camocim (01/10/2019)

Camocim (01/10/2019) Fortaleza (01/10/2019)

275,61Valor das Diárias:

PCDP 002236/19

Nome do Proposto: GUILHERME JULIO DA SILVA

CPF do Proposto: 015.371.693-27 Cargo ou Função: TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM SINAIS

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Atuação na interpretação nas aulas de mestrado profissional da parceria IFCE/UNILAB no campus de Aurora em Redenção /CE.

Fortaleza (11/10/2019) Redenção (11/10/2019)

Redenção (11/10/2019) Fortaleza (11/10/2019)

67,68Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002238/19
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Nome do Proposto: REJANE TAVARES MAGALHAES DA CUNHA

CPF do Proposto: 430.085.773-34 Cargo ou Função: BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Acompanhar o reitor do IFCE na solenidade de inauguração do setor de inovação e da área de convivência do campus Ubajara.

Fortaleza (21/10/2019) Ubajara (22/10/2019)

Ubajara (22/10/2019) Fortaleza (22/10/2019)

275,61Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002239/19

Nome do Proposto: TARIQUE DA SILVEIRA CAVALCANTE

CPF do Proposto: 013.752.213-45 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: CONVITE FEITO A PRPI/POLO DE INOVAÇÃO PARA A INAUGURAÇÃO DO SETOR DE INOVAÇÃO DO CAMPUS DE
UBAJARA.

Fortaleza (21/10/2019) Ubajara (22/10/2019)

Ubajara (22/10/2019) Fortaleza (22/10/2019)

275,61Valor das Diárias:

PCDP 002243/19

Nome do Proposto: BEATRIZ RODRIGUES GARCIA

CPF do Proposto: 265.386.363-49 Cargo ou Função: TECNICO EM EDIFICACOES

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Participação do 61º Fórum de Planejamento e Administração do CONIF.

Fortaleza (29/10/2019) Brasília (31/10/2019)

Brasília (31/10/2019) Fortaleza (31/10/2019)

702,29Valor das Diárias:

PCDP 002261/19

Nome do Proposto: HEVELINE CRISTINA ALVES DE VASCONCELOS FLORAMBEL

CPF do Proposto: 029.838.723-94 Cargo ou Função: ASSISTENTE DE ALUNO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: CONVITE FEITO A PRPI/POLO DE INOVAÇÃO PARA A INAUGURAÇÃO DO SETOR DE INOVAÇÃO DO CAMPUS DE
UBAJARA.

Fortaleza (21/10/2019) Ubajara (22/10/2019)

Ubajara (22/10/2019) Fortaleza (22/10/2019)

223,86Valor das Diárias:

Gabinete

PCDP 002338/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Presidir a Solenidade de colação de grau do IFCE campus Iguatu.

Fortaleza (19/10/2019) Iguatu (20/10/2019)

Iguatu (20/10/2019) Fortaleza (20/10/2019)
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380,25Valor das Diárias:

PCDP 002339/19

Nome do Proposto: VIRGILIO AUGUSTO SALES ARARIPE

CPF do Proposto: 163.775.913-49 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Presidir a solenidade de inauguração do setor de inovação e da área de convivência do campus Ubajara.

Fortaleza (21/10/2019) Ubajara (22/10/2019)

Ubajara (22/10/2019) Fortaleza (22/10/2019)

338,61Valor das Diárias:
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Afastamentos a Serviço

05/11/2019ReitoriaOrgão solicitante: Data de geração:

29/2019
Número:

Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 002154/19

Nome do Proposto: DANIEL BRITO DE FREITAS

CPF do Proposto: 579.471.393-34 Cargo ou Função: PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

Motivo da Viagem: Nacional - Congresso

Descrição Motivo: PALESTRAR NO EVENTO "A CIÊNCIA NO SÉCULO XXI: DESAFIOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR" NO II
ENCONTRO DE FÍSICOS.

Fortaleza (01/11/2019) Cedro (01/11/2019)

Cedro (01/11/2019) Fortaleza (01/11/2019)

67,68Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002165/19

Nome do Proposto: LUCAS QUEIROZ WAGNER

CPF do Proposto: 001.746.313-08 Cargo ou Função: ADMINISTRADOR

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Reunião com docentes do Campus Jaguaribe e empresários da região.

Fortaleza (22/10/2019) Jaguaribe (23/10/2019)

Jaguaribe (23/10/2019) Fortaleza (23/10/2019)

223,86Valor das Diárias:

PCDP 002237/19

Nome do Proposto: HELBA ARAUJO DE QUEIROZ PALACIO

CPF do Proposto: 232.435.973-15 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Ministrar a palestra intitulada Processos Hidrossedimentológicos em Microbacias no Semiárido, bem como para compor banca avaliadora
de apresentações Orais do IV EPGTGA, no IFCE – Campus Fortaleza.

Iguatu (20/10/2019) Fortaleza (23/10/2019)

Fortaleza (23/10/2019) Iguatu (24/10/2019)

967,52Valor das Diárias:

PCDP 002302/19

Nome do Proposto: GUILHERME JULIO DA SILVA

CPF do Proposto: 015.371.693-27 Cargo ou Função: TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM SINAIS

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Atuar na interpretação das aulas do mestrado profissional da parceria IFCE/UNILAB.

Fortaleza (25/10/2019) Redenção (25/10/2019)

Redenção (25/10/2019) Fortaleza (25/10/2019)

67,68Valor das Diárias:

PCDP 002330/19

Nome do Proposto: FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR

CPF do Proposto: 000.534.593-69 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
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Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Participação no Ceará Organic Food Festival.

Baturité (26/09/2019) Fortaleza (27/09/2019)

Fortaleza (27/09/2019) Baturité (27/09/2019)

339,06Valor das Diárias:

PCDP 002335/19

Nome do Proposto: DEIVISON RODRIGUES DE ALMADA

CPF do Proposto: 003.759.443-54 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Reunião com gestão do campus e com a comissão designada pelo MEC para avaliação do curso de Gestão em Processos Ambientais
(Camocim) e apoio aos trabalhos da comissão durante a visita.

Fortaleza (10/10/2019) Camocim (12/10/2019)

Camocim (12/10/2019) Fortaleza (12/10/2019)

385,36Valor das Diárias:

Diretoria de Gestão de Pessoas

PCDP 002336/19

Nome do Proposto: JOSIMARY HORTA DE ARAUJO

CPF do Proposto: 715.200.313-00 Cargo ou Função: ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Motivo da Viagem: Nacional - Congresso

Descrição Motivo: Participar do IX ProspeCT&I – Congresso Internacional do PROFNIT, em Brasília.

Fortaleza (22/10/2019) Brasília (26/10/2019)

Brasília (26/10/2019) Fortaleza (26/10/2019)

989,62Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002337/19

Nome do Proposto: FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR

CPF do Proposto: 000.534.593-69 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Convocação para 5º Coldir Extraordinário.

Baturité (20/09/2019) Fortaleza (20/09/2019)

Fortaleza (20/09/2019) Baturité (20/09/2019)

106,08Valor das Diárias:

PCDP 002354/19

Nome do Proposto: FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR

CPF do Proposto: 000.534.593-69 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: 4ª Reunião da comissão do modelo de gestão do Hotel Escola de Guaramiranga.

Baturité (09/09/2019) Fortaleza (09/09/2019)

Fortaleza (09/09/2019) Baturité (09/09/2019)

106,08Valor das Diárias:
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Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação

PCDP 002355/19

Nome do Proposto: JORGE FREDERICSON DE MACEDO COSTA DA SILVA

CPF do Proposto: 048.243.393-08 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Participação no 24 Congresso Microchip Masters e no Workshop de Micro-ondas.

Fortaleza (21/10/2019) São Paulo (24/10/2019)

São Paulo (24/10/2019) Fortaleza (24/10/2019)

755,12Valor das Diárias:

Reitoria

PCDP 002356/19

Nome do Proposto: ALLYSON KLEY FERREIRA DE SOUZA

CPF do Proposto: 014.321.744-52 Cargo ou Função: TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO

Motivo da Viagem: Nacional - A Serviço

Descrição Motivo: Medições ocupacionais para elaboração de laudo de insalubridade e levantamento de dados para elaboração do Relatório de Avaliação e
Prevenção de Riscos Ocupacionais - RAPRO.

Fortaleza (30/10/2019) Guaramiranga (30/10/2019)

Guaramiranga (30/10/2019) Fortaleza (30/10/2019)

67,68Valor das Diárias:

PCDP 002397/19

Nome do Proposto: FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR

CPF do Proposto: 000.534.593-69 Cargo ou Função: PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Motivo da Viagem: Nacional - Convocação

Descrição Motivo: Reunião Comissão Modelo de Gestão HEG.

Baturité (14/10/2019) Fortaleza (14/10/2019)

Fortaleza (14/10/2019) Baturité (14/10/2019)

106,08Valor das Diárias:
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 33/PROEN/REITORIA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298 de
12 de março de 2013, a Portaria Nº 200/GR, de 28 de fevereiro de 2014 e o constante dos autos do
Processo nº 23485.000955/2019-85,

RESOLVE:

Art. 1º  Criar comissão com os integrantes abaixo relacionados, para avaliar a implantação do
curso de Licenciatura em Música, no campus de Itapipoca.

Servidores Cargo Siape
Cesar Augustus Diniz Silva Docente  1224194
João Pulo Ribeiro de Holanda Docente  2408191
Jonatas Davi Lima Pedagogo  2163735
Romero da Silva Benevides Bibliotecário  3000853

Art. 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta portaria, para
apresentar o resultado dos trabalhos.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Reuber Saraiva de Santiago
Pró-reitor de Ensino

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino,
em 07/10/2019, às 17:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1046121
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e o código CRC 21FD945A.

 

Referência: Processo nº 23264.005045/2019-93 SEI nº 1046121
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 34/PROEN/REITORIA, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de
12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de criação do curso Técnico em

Manutenção e Suporte em Informatica, a ser ofertado na forma integrada ao ensino médio,
submetido pelo campus de Horizonte, tomando por base o Instrumental de Avaliação de Cursos Técnicos,
aprovado pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº 100, de 27 de setembro de 2017 e o Manual de
Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº
99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 

Membro da comissão Siape Função
Robson da Silva Siqueira 1547540 Docente
Jose Stélio Sampaio Bastos Neto 2851664 Docente
César Wagner Goncalves Siqueira 2164678 Pedagogo
Jorge Macedo Lopes 1476985 Bibliotecário-documentalista

 
§ 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para

apresentar o resultado dos trabalhos.
 

 
PUBLIQUE-SE                        ANOTE-SE                      CUMPRA-SE

 
REUBER SARAIVA DE SANTIAGO

Pró-reitor de Ensino
 
 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino,
em 07/10/2019, às 17:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1046220
e o código CRC DD7C3630.

 

Referência: Processo nº 23823.000725/2019-38 SEI nº 1046220
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 35/PROEN/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298 de 12 de março
de 2013, a Portaria Nº 200/GR, de 28 de fevereiro de 2014 e o constante dos autos do Processo nº
23255.008914/2019-41,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão organizadora que

atuará no processo seletivo de Professor Conteudista para os cursos da Universidade Aberta do Brasil no
IFCE.

 

Servidores Cargo Siape

Carlos Alberto dos Santos Bezerra Docente 1357589

Glaudia Mota Portela Mapurunga Docente 1757603

Luiz Régis Azevedo Esmeraldo Docente 1323640

Márcio Daniel Silva Damasceno Docente 1188219

 
Art. 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta portaria, para

apresentar o resultado dos trabalhos.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

Reuber Saraiva de Santiago
Pró-reitor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino,
em 10/10/2019, às 08:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?

Portaria 35 (1054714)         SEI 23255.008914/2019-41 / pg. 1
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1054714
e o código CRC 20E187DA.

 

Referência: Processo nº 23255.008914/2019-41 SEI nº 1054714

Portaria 35 (1054714)         SEI 23255.008914/2019-41 / pg. 2

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 36/PROEN/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de
12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de criação do curso Técnico

em Informática, integrado ao ensino médio, submetido pelo campus de Acopiara, tomando por base o
Instrumental de Avaliação de Cursos Técnicos, aprovado pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº
100, de 27 de setembro de 2017 e o Manual de Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE,
estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 

Membro da comissão Siape Função

Emanuel Diego Gonçalves de Freitas 2719305 Docente

Rosani de Lima Domiciano 2411115 Docente

Wagnólia de Mendonça Nunes Leal 1795143 Pedagoga

Francisco Leandro Castro Lopes 1212163 Bibliotecário-
documentalista

 

Art. 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para
apresentar o resultado dos trabalhos.

 

PUBLIQUE-SE                        ANOTE-SE                      CUMPRA-SE
 
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino,
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em 10/10/2019, às 16:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1061663
e o código CRC 1A144F75.

 

Referência: Processo nº 23255.008455/2019-03 SEI nº 1061663

Portaria 36 (1061663)         SEI 23255.008455/2019-03 / pg. 2

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 37/PROEN/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de 12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de
fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de criação do curso Técnico em Manutenção e Suporte em

Informática, a ser ofertado na forma subsequente ao ensino médio, submetido pelo campus de Horizonte, tomando por base o
Instrumental de Avaliação de Cursos Técnicos, aprovado pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº 100, de 27 de setembro de
2017 e o Manual de Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

Membro da comissão Siape Função
Robson da Silva Siqueira 1547540 Docente
Jose Stélio Sampaio Bastos Neto 2851664 Docente
César Wagner Gonçalves Siqueira 2164678 Pedagogo
Fátima Elisdeyne de Araujo Lima 1898201 Bibliotecária-documentalista

 
§ 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para apresentar o resultado dos

trabalhos.
 
Art. 2º  Revogar a Portaria nº 34/PROEN/REITORIA, de 04 de outubro de 2019.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino, em 16/10/2019, às 10:49, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068070 e o código CRC FD8FB578.

 

Referência: Processo nº 23823.000725/2019-38 SEI nº 1068070

Criado por 2163804, versão 5 por 2418581 em 14/10/2019 09:53:46.

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 38/PROEN/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de 12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de
fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de alteração do PPC do curso Técnico em Petróleo e

Gás, submetido pelo campus de Tabuleiro do Norte, a ser ofertado na forma integrada ao ensino médio, tomando por base o  Manual
de Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 

Membro da comissão Siape Função
Marcelo Monteiro Valente Parente 1746007 Docente
Andre Luiz Melo Camelo 2128465 Docente
Kayciane Assunção Alencar 2326575 Pedagoga
Etelvina Maria Marques Moreira 269715 Bibliotecária-documentalista

 
§ 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para apresentar o resultado dos

trabalhos.
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino, em 16/10/2019, às 10:58, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068360 e o código CRC 02FA8411.

 

Referência: Processo nº 23489.000778/2019-05 SEI nº 1068360

Criado por 2163804, versão 3 por 2418581 em 14/10/2019 10:40:42.

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 39/PROEN/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de 12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de
fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de criação do curso Técnico em Informática, a ser ofertado na

forma integrada ao ensino médio, submetido pelo campus de Acopiara, tomando por base o Instrumental de Avaliação de Cursos
Técnicos, aprovado pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº 100, de 27 de setembro de 2017 e o Manual de Elaboração de
Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 

Membro da comissão Siape Função
Emanuel Diego Gonçalves de Freitas 2719305 Docente
Larissa Candeia Soares Reis 2411132 Docente
Wagnólia de Mendonça Nunes Leal 1795143 Pedagoga
Francisco Leandro Castro Lopes 1212163 Bibliotecário-documentalista

 
Art. 2º A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para apresentar o resultado dos

trabalhos.
 
Art. 3º  Revogar a Portaria Nº 36/PROEN/REITORIA, de 10 de outubro de 2019.
 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino, em 16/10/2019, às 10:59, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1068492 e o código CRC 1BEBF8D8.

 

Referência: Processo nº 23255.008455/2019-03 SEI nº 1068492

Criado por 2163804, versão 3 por 2418581 em 14/10/2019 12:03:35.

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 40/PROEN/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de 12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de
fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de alteração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) referente ao

curso Técnico em Instrumento Musical, submetido pelo campus de Tabuleiro do Norte, a ser ofertado na forma subsequente, tomando
por base o  Manual de Elaboração de Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 

Membro da comissão Siape Função

Thaise Cristina Marcelino Matias 3010918 Docente
Frances Alexandre Serpa Ferreira 3010416 Docente
Maria Irani Mendes Maia 3121453 Pedagoga
Fátima Elisdeyne de Araújo Lima 1898201 Bibliotecária-documentalista

 
§ 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para apresentar o resultado dos

trabalhos.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE                        ANOTE-SE                      CUMPRA-SE
 
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino, em 22/10/2019, às 15:17, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1091284 e o código CRC 66EF2810.

 

Referência: Processo nº 23489.001698/2019-69 SEI nº 1091284

Criado por 2163804, versão 3 por 2418581 em 22/10/2019 14:17:39.

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 41/PROEN/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de 12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de
fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de criação do curso Técnico em Informática, na forma de oferta

integrada ao ensino médio, submetido pelo campus de Maranguape, tomando por base o Instrumental de Avaliação de Cursos
Técnicos, aprovado pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº 100, de 27 de setembro de 2017 e o Manual de Elaboração de
Projetos Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

 

Membro da comissão Siape Função

Fernando Parente Garcia 1378595 Docente
Edson da Silva Almeida 269455 Docente
Edilene Teles da Silva 2164481 Pedagoga
Jorge Macedo Lopes 1476985 Bibliotecário-documentalista

 

§ 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para apresentar o resultado dos
trabalhos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

PUBLIQUE-SE                        ANOTE-SE                      CUMPRA-SE
 
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor de Ensino

 

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino, em 22/10/2019, às 15:12, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1091514 e o código CRC 71633E86.

 

Referência: Processo nº 23255.001574/2019-27 SEI nº 1091514

Criado por 2163804, versão 3 por 2418581 em 22/10/2019 14:15:13.

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 42/PROEN/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria Nº 298, de 12 de março de 2013 e a Portaria Nº 200/GR, de 28 de
fevereiro de 2014,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Criar a Comissão de avaliação do processo de criação do curso Técnico em Mecânica, na forma de oferta

integrada ao ensino médio, submetido pelo campus de Maracanaú, tomando por base o Instrumental de Avaliação de Cursos Técnicos,
aprovado pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº 100, de 27 de setembro de 2017 e o Manual de Elaboração de Projetos
Pedagógicos de Cursos do IFCE, estabelecido pela Resolução  nº 99/2017/CONSUP.

 
§ 1º  A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
 

Membro da comissão Siape Função
Rodrigo Freitas Guimarães 1666792 Docente
José Rogério Maciel Ferreira Filho 1958522 Docente
Jonatas Davi Lima 2163735 Pedagogo
Luana Ferreira Ângelo Marques 1796285 Bibliotecária-documentalista

 

§ 2º  A comissão terá o prazo de 60 dias, contados a partir da data desta Portaria, para apresentar o resultado dos
trabalhos.

 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,              ANOTE-SE              E              CUMPRA-SE.
 

REUBER SARAIVA DE SANTIAGO
Pró-reitor de Ensino

Documento assinado eletronicamente por Reuber Saraiva de Santiago, Pró-Reitor de Ensino, em 24/10/2019, às 15:33, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1099098 e o código CRC B2BDE768.

 

Referência: Processo nº 23259.005155/2019-24 SEI nº 1099098

Criado por 2163804, versão 4 por 2418581 em 24/10/2019 11:11:48.

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 150/PROAP/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018;

R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a Comissão Especial de Licitações, conforme a Lei 8.666/93, com o objetivo de
realizar os processos licitatórios da Reitoria, na modalidade Pregão Eletrônico:

Servidor Matrícula SIAPE Área
Tereza Cristina Felix dos Santos 1881398 Pregoeira
Annara Cristina Oliveira Santos 2234578 Membros da Equipe de Apoio

Francisco Tomaz de Aquino Junior 2231581 Membros da Equipe de Apoio

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E,  CUMPRA-SE.

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 08/10/2019, às 09:51, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1050809
e o código CRC A9D5EAB5.

Referência: Processo nº 23255.006811/2018-65 SEI nº 1050809
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Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 151/PROAP/REITORIA, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de
agosto de 2018;

 R  E  S  O  L  V  E

Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais
efetivos, para compor comissão objetivando realizar estudos e elaborar normativo que trate
dos procedimentos para aplicação do fato gerador no âmbito dos contratos da Reitoria do IFCE:

COMISSÃO 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Angelo Ernani Freitas Maia 1837409 Presidente

Fernando Antonio Carvalho Barros Junior 2228308 Membro

Francisco Tomaz de Aquino Junior 2231581 Membro

Tereza Cristina Felix dos Santos 1881398 Membro

Juliana Rodrigues Holanda 1954489 Membro

Pergentina Irene Fernandes Vasconcelos 2955236 Membro

Lincon Rodrigues Dias Simoes 1518387 Membro

Art. 2° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE

Cristiane Alencar Lima
Pró-Reitora de Administração e Planejamento do IFCE em Exercício

Portaria 151 (1054429)         SEI 23255.008919/2019-73 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 14/10/2019



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 152/PROAP/REITORIA, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a PORTARIA Nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018;

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento para realizar Adesão ao PE Nº 18/2019 (UASG 158154),
gerenciada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, que tem por objeto
a Prestação de Serviços de Plano Coletivo de Seguro de Acidentes Pessoais para estudantes do
IFCE dos cursos nos quais o estágio seja componente obrigatório, conforme Ofício 88 (1009543)  e em
observância ao que preconiza a Instrução Normativa Nº 05/MPDG, de 26/05/2017:

 

Servidor Matrícula SIAPE Área

Carolina de Macedo Pereira 2230418 Requisitante

Annara Cristina Oliveira Santos 2234578 Licitação

Jordanna Bhenna Rodrigues Botelho 1794605 Contratos

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                   E,                CUMPRA-SE.
 
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 14/10/2019, às 15:59, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1057295
e o código CRC 95EEA0F7.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 153/PROAP/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a PORTARIA Nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018;

 
R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a Comissão Sistêmica que tem por objeto a  análise e normatização dos critérios
de gestão dos Restos a Pagar no âmbito da Rede IFCE, conforme Ofício 110 (1057334):

NOME SIAPE UNIDADE
Francisco Wanderson da Silva Lima 2230571 Umirim
Francisco Renato Alves de Sousa 2164844 Caucaia
Francisco Ebison Souto Canuto 2748503 Horizonte
Claudete de Albuquerque Arrais 1110250 Fortaleza
Marceu Veríssimo Ramos dos Santos 1586384 Maracanaú
Lincon Rodrigues Dias Simões 1518387 Reitoria
Pergentina Irene Fernandes Vasconcelos 2955236 Reitoria
Beatriz Rodrigues Garcia 269573 Reitoria

 

Art. 2º. Os trabalhos da comissão serão concluídos até a data de 20/12/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                   E,                CUMPRA-SE.
 
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 18/10/2019, às 16:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1059146
e o código CRC 91985862.
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 18/10/2019, às 16:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1082048
e o código CRC 494FD681.

 

Referência: Processo nº 23255.008600/2019-48 SEI nº 1082048
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 154/PROAP/REITORIA, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas
atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação
vigente, atuarem como fiscal durante a vigência do ACORDO DE PARCERIA celebrado entre o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Reitoria e os partícipes a seguir enunciados:
ACORDO DE PARCERIA  PROCESSO Nº   23255.006339/2019-41. 
PARTÍCIPES: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
REITORIA, CNPJ: 10.744.098/0001-45; METALÚRGICA W3SAT LTDA, CNPJ 00.647.670/0001-
02; FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA – FCPC, CNPJ: 05.330.436/0001-62. 
OBJETO: Cooperação técnica e científica entre os PARCEIROS para desenvolver o projeto
intitulado “SISTEMA DE AQUISIÇÃO E ANÁLISE DE DADOS PROCESSOS PRODUTIVOS”, a
ser executado nos termos do Plano de Trabalho.
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2019.

FISCAL TITULAR: Francisco Jose Pontes Cavalcante 
MATRÍCULA: 0047332
TELEFONE: (85) 3455-3001
E-MAIL: franzelda@ifce.edu.br

FISCAL SUBSTITUTO: Lucas Queiroz Wagner
MATRÍCULA: 2167502 
TELEFONE: (85) 3455-3002
E-MAIL: lucasqueiroz@polodeinovacao.edu.br

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento
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Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 10/10/2019, às 17:24, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1061188
e o código CRC C15F9786.

 

Referência: Processo nº 23255.006339/2019-41 SEI nº 1061188
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 155/PROAP/REITORIA, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a PORTARIA Nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018:

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada em engenharia mecânica e elétrica para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) grupo gerador, pertencente ao IFCE -
Reitoria, conforme Ofício 16 (0988092)  e em observância ao que preconiza a Instrução Normativa nº
005/2017 - MPDG:

 

Servidor Matrícula SIAPE Área
Lindemberg Ferreira dos Santos 2242174 Requisitante

Francisco Tomaz de Aquino Junior 2231581  Licitação
Jordanna Bhenna Rodrigues Botelho 1794605  Contratos

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 
 
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 11/10/2019, às 14:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1064088
e o código CRC C2CB1E66.
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Referência: Processo nº 23255.008195/2019-68 SEI nº 1064088
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 156/PROAP/REITORIA, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a PORTARIA Nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018 e a Instrução
Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019/SGD/ME;

 
R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto de Estudo de Sondagem
de Solo, conforme Ofício 52 (1041835): 

Servidor Matrícula SIAPE Área
Marcos André Damasceno Cavalcante 2547504 Demandante
Francisco Tomaz de Aquino Junior 2231581 Licitação
Luciana Belchior de Araújo 1813432 Contratos

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                   E,                CUMPRA-SE.
 
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 16/10/2019, às 12:10, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1067725
e o código CRC CD5373FC.

 

Referência: Processo nº 23255.008806/2019-78 SEI nº 1067725
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 157/PROAP/REITORIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de agosto de 2018 e o inciso III do art. 21 da
Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para ministração de curso in company intitulado "Conformidades de Registro de Gestão":

 

Servidor SIAPE Atuação

Flavio de Oliveira Vieira 1812358 Requisitante

Annara Cristina Oliveira Santos 2234578 Licitação

Luciana Belchior de Araújo 1813432 Contratação

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,                       ANOTE-SE                      E                 CUMPRA-SE.
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 16/10/2019, às 14:29, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1074545
e o código CRC 159B0296.

 

Referência: Processo nº 23255.002322/2018-34 SEI nº 1074545
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 158/PROAP/REITORIA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições e
considerando o que dispõe a PORTARIA Nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018 e o inciso III
do art. 21 da Instrução Normativa nº 005/2017 - MPDG ;

 
R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a Contratação de
serviços gráficos - DEAD, conforme Ofício 51 (1004598).  

Servidor Matrícula SIAPE Área
Márcio Daniel Santos Damasceno 1188219 Demandante
Annara Cristina Oliveira Santos 2234578 Licitação

Luciana Belchior de Araújo 1813432 Contratos

Art. 2º. Esta portaria Entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                   E,                CUMPRA-SE.
 
 
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

 

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 17/10/2019, às 12:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1074684
e o código CRC 4140E4ED.

 

Referência: Processo nº 23255.008430/2019-00 SEI nº 1074684
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 159/PROAP/REITORIA, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018  e considerando o disposto na
Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais  do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada, durante a vigência do contrato:

 

CONTRATO Nº 52/2019 
PROCESSO Nº 23255.008600/2019-48
CONTRATADA: MAXQUALY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (10.688.543/0001-05) 

OBJETO:

Registro de Preços para eventual contratação de empresa de engenharia
especializada na prestação serviços, sob demanda, de manutenção predial
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante
denominado SINAPI, nas áreas, instalações e infraestruturas das unidades
administrativas e operacionais sob responsabilidade da Superintendência
Regional de Polícia Rodoviária Federal em Roraima (Órgão Gerenciador) e
órgãos participantes. 

DATA DE
ASSINATURA 27/09/2019

 

FISCAL TITULAR: Carlos Alberto Pessoa
MATRÍCULA SIAPE Nº: 6269448
RAMAL: 3401-2316
EMAIL: capessoa300@gmail.com
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização estão descritas no Capítulo III, da Instrução
Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, e devem ser aplicadas no que couber
considerando-se a compatibilidade com o objeto a ser fiscalizado.
 
FISCAL  SUBSTITUTO: Francisco Hilário da Silva Neto
MATRÍCULA SIAPE Nº: 269590
RAMAL: 3401-2316
EMAIL: hilario@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização serão realizadas
pelo Fiscal Substituto.
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Tassio Francisco Lofti Matos , Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento, em 18/10/2019, às 16:08, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1082048
e o código CRC 494FD681.

 

Referência: Processo nº 23255.008600/2019-48 SEI nº 1082048
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 160/PROAP/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , Ciência e Tecnologia do
Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018
 e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 5/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada, durante a vigência do contrato:

CONTRATO Nº 46/2019 
PROCESSO Nº 23255.006012/2019-70
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60)

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total
para veículos automotores oficiais

DATA DE
ASSINATURA 19/07/2019

 
GESTOR TITULAR: Angelo Ernani Freitas Maia
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1837409
RAMAL: 3401-2321
EMAIL: angelo@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III -
Seção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019.
 
GESTOR SUBSTITUTO: Marfisa Carla de Abreu Maciel Castro 
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2748460
RAMAL: 3401-2356
EMAIL: marfisa@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato que
estão descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE,
de maio de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 
FISCAL  TITULAR: Fernando Antonio Carvalho Barros Junior
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2228308
RAMAL: 3401-2322
EMAIL: fernando.junior@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica, administrativa e pelo público usuário,
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que estão descritas no Capítulo III, da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de
maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Titular.
 
FISCAL  SUBSTITUTO: Marcos Eduardo Dal Lim Mestrinho 
MATRÍCULA SIAPE Nº: 6393288
RAMAL: 3401-2322
EMAIL: marcos.mestrinho@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização
técnica, administrativa e pelo público usuário, que estão descritas no Capítulo III, da Instrução
Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão realizadas pelo Fiscal
Substituto.
 
FISCAL SETORIAL TITULAR (HORIZONTE): TOBIAS SOUSA CAETANO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 0917177
RAMAL: 3401-2205 (7420)
EMAIL: tobias.caetano@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.
 
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO (HORIZONTE): FRANCISCO EBISON SOUTO CANUTO
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2748503
RAMAL: 3401-2205 (7414)
EMAIL: ebison@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão realizadas pelo Fiscal Setorial Substituto.
 
FISCAL SETORIAL TITULAR (MARANGUAPE): Higo Saunders de Oliveira
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2230676
RAMAL: 3401-2286
EMAIL: higo.saunders@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.
 
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO (MARANGUAPE): José Orlando Medeiros da Silva  
MATRÍCULA SIAPE Nº: 0269516                         
RAMAL: 3401-2286
EMAIL: jorlando@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão realizadas pelo Fiscal Setorial Substituto.
 
FISCAL SETORIAL TITULAR(ITAPIPOCA): Hugo Alessandro Almeida Diniz
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1692874
RAMAL: 3401-2374
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EMAIL: hugo.almeida@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.

 
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO (ITAPIPOCA): Danielle do Carmo
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2187716
RAMAL: 3401-2374
EMAIL: danielle.carmo@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão realizadas pelo Fiscal Setorial Substituto.
 
FISCAL SETORIAL TITULAR (BOA VIAGEM): Jose Henrique Bezerra Neto
MATRÍCULA SIAPE Nº: 3069597
RAMAL: 3401-2235
EMAIL: henrique.bezerra@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.

 
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO (BOA VIAGEM): José Adeilson Bezerro Cruz
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2229384
RAMAL: 3401-2235
EMAIL: adeilson.cruz@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão realizadas pelo  Fiscal Setorial Substituto.
 
FISCAL SETORIAL TITULAR (ACOPIARA): Rivelino Alexandre de Sousa
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1044748
RAMAL: 3544-3018
EMAIL: rivelino.alexandre@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.

 
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO(ACOPIARA): Francisco Eurilan Marques da Silva
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1891282
RAMAL: 3401-2437
EMAIL: eurilan@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão realizadas pelo Fiscal Setorial Substituto.
 
FISCAL SETORIAL TITULAR (PARACURU):  Adriano Campus Parente
MATRÍCULA SIAPE Nº: 223.200-5
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RAMAL: 3401-2442
EMAIL: adriano.parente@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização setorial estão descritas no Capítulo III -
Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019.
 
FISCAL SETORIAL SUBSTITUTO (PARACURU): Marcelo da Silva de Souza
MATRÍCULA SIAPE Nº: 241.901-4
RAMAL: 3401-2442
EMAIL: marcelo.silva@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Setorial Titular, as atividades inerentes à fiscalização setorial
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção III da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio 2019, serão realizadas pelo Fiscal Setorial Substituto.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 
 

Beatriz Rodrigues Garcia
Pró-Reitora de Administração e Planejamento Substituta

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Rodrigues Garcia, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento em Exercício, em 21/10/2019, às 11:39, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1085914
e o código CRC ACAC09C2.

 

Referência: Processo nº 23255.006012/2019-70 SEI nº 1085914
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 161/PROAP/REITORIA, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GR, de 28 de
agosto de 2018 ;

 
R E S O L V E
 
Art. 1°. Designar os servidores relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro, para

constituir Comissão responsável por elaborar Normativo Interno referente à "ASSINATURA DIGITAL EM
NOTA DE EMPENHO REALIZADA NO SEI, SISTEMA PARALELO AO SIAFI":

 

Servidor Matrícula

Francivaldo Brito de Morais 1628099
Lincon Rodrigues Dias Simões 1518387

 
Art. 2º. Esta portaria estrará em vigor na data de sua publicação.
 

PUBLIQUE-SE,          ANOTE-SE            E             CUMPRA-SE.
 

Beatriz Rodrigues Garcia
Pró-Reitora de Administração e Planejamento Substituta

IFCE 

 

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Rodrigues Garcia, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento Substituto(a), em 22/10/2019, às 14:33, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1087867
e o código CRC A8EF978B.
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Referência: Processo nº 23255.008521/2019-37 SEI nº 1087867
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 162/PROAP/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de
agosto de 2018  e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de
maio de 2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada, durante a vigência do contrato:

 

CONTRATO Nº 55/2019
PROCESSO Nº 23255.008003/2019-13
CONTRATADA: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS (25.025.604/0001-13) 
OBJETO: Contratação de serviço comum de engenharia, que será prestado à Reitoria
DATA DE
ASSINATURA 17/10/2019 

 

GESTOR TITULAR: Francisco Hilário da Silva Neto
MATRÍCULA SIAPE Nº: 269590
RAMAL: 3401-2316
EMAIL:  hilario@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III, da
Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019.
 
GESTOR SUBSTITUTO: Marcos André Damasceno Cavalcante
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2547504
RAMAL: 3401-2316
EMAIL: marcosandre@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato, que
estão descritas no Capítulo III , da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio
de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 
FISCAL  TITULAR: Siomara Peixoto Lima
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2227103
RAMAL: 3401-2343
EMAIL: siomora.lima@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
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usuário, que estão descritas no Capítulo III, da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão aglomeradas na figura do Fiscal Titular.
 
FISCAL  SUBSTITUTO: Francisco Hilário da Silva Neto
MATRÍCULA SIAPE Nº: 269590
RAMAL: 3401-2316
EMAIL: hilario@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Titular, as atividades inerentes à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, que estão descritas no Capítulo III, da Instrução
Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão aglomeradas na figura do
Fiscal Substituto.
 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E         CUMPRA-SE
 

Tássio Francisco Lofti Matos
Pró-Reitor de Administração e Planejamento do IFCE

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Rodrigues Garcia, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento Substituto(a), em 22/10/2019, às 14:16, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1089181
e o código CRC 3D6E3464.

 

Referência: Processo nº 23255.008003/2019-13 SEI nº 1089181
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 163/PROAP/REITORIA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

A PRÓ REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO SUBSTITUTA
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ , Ciência e
Tecnologia do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de
agosto de 2018  e considerando o disposto na Instrução Normativa nº 5/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de
2019: 

 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação

vigente, atuarem como fiscais e gestores do contrato celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Ceará – Reitoria e a Empresa a seguir enunciada, durante a vigência do contrato:

 

CONTRATO Nº 54/2019 
PROCESSO Nº 23255.008458/2019-39
CONTRATADA: DINÂMICA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS (25.025.604/0001-13)

OBJETO: Contratação de serviço comum de engenharia, que será prestado
ao campus Acopiara

DATA DE
ASSINATURA 17/08/2019

 
 
GESTOR TITULAR: Francisco Eurilan Marques da Silva 
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1891282
RAMAL: 2437
EMAIL: eurilan@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à gestão do contrato estão descritas no Capítulo III - Seção
I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019.
 
GESTOR SUBSTITUTO: Rivelino Alexandre de Sousa 
MATRÍCULA SIAPE Nº: 1044748
RAMAL: 2217
EMAIL: rivelino.alexandre@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Gestor Titular, as atividades inerentes à gestão do contrato que
estão descritas no Capítulo III - Seção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE,
de maio de 2019, serão realizadas pelo Gestor Substituto.
 
FISCAL TÉCNICO TITULAR: Siomara Peixoto Lima
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2227103
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RAMAL: 2343
EMAIL: siomara.lima@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização técnica estão descritas no Capítulo III - Seção
II - Subseção I da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019.
 
FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: Francisco Hilário da Silva Neto
MATRÍCULA SIAPE Nº: 269590
RAMAL: 2316
EMAIL: hilario@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Técnico Titular, as atividades inerentes à fiscalização técnica
que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção I da Instrução Normativa nº
5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão realizadas pelo Fiscal Técnico Substituto.
 
 FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: Wiron de Araujo Holanda 
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2898571
RAMAL: 2217
EMAIL: wiron.holanda@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização administrativa estão descritas no Capítulo III
- Seção II - Subseção II da Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019.
 
FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: Lucas Pereira de Alencar
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2420586
RAMAL: 2217
EMAIL: lucas.alencar@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal Administrativo Titular, as atividades inerentes à fiscalização
administrativa que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção II da Instrução Normativa
nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão realizadas pelo Fiscal Administrativo
Substituto.
 
FISCAL PELO PÚBLICO USUÁRIO TITULAR: Wiron de Araujo Holanda 
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2898571
RAMAL: 2217
EMAIL: wiron.holanda@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: As atividades inerentes à fiscalização pelo público usuário estão descritas no
Capítulo III - Seção II - Subseção IV da Instrução Normativa nº 5 COC
COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019.
 
FISCAL PELO PÚBLICO USUÁRIO SUBSTITUTO: Lucas Pereira de Alencar
MATRÍCULA SIAPE Nº: 2420586
RAMAL: 2217
EMAIL: lucas.alencar@ifce.edu.br
ATRIBUIÇÕES: Na ausência do Fiscal pelo público usuário Titular, as atividades inerentes à
fiscalização pelo público usuário que estão descritas no Capítulo III - Seção II - Subseção IV da
Instrução Normativa nº 5 COC/DIRAD/PROAP/IFCE, de maio de 2019, serão realizadas pelo Fiscal
pelo Público Usuário Substituto.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
PUBLIQUE-SE,                 ANOTE-SE       E,         CUMPRA-SE

 
Beatriz Rodrigues Garcia

Pró-Reitora de Administração e Planejamento Substituta
IFCE

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Rodrigues Garcia, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento Substituto(a), em 24/10/2019, às 16:38, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1100718
e o código CRC 85754536.

 

Referência: Processo nº 23255.008458/2019-39 SEI nº 1100718
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 164/PROAP/REITORIA, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO SUBSTITUTA
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de
suas atribuições e considerando o que dispõe a Portaria nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de 2018;

 
R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a Equipe de Planejamento de Licitação que tem por objeto a aquisição de material de
consumo e permanente para os Laboratórios de Física e Astronomia, com o intuito de atender as demandas
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Campus Maranguape:

 

Servidor Matrícula SIAPE Área
Haulison Rener de Souza Lima 1895258 Pregoeiro

Íris Sérgio Charry de Magalhães 2165380 Equipe de Apoio
Higo Saunders de Oliveira 2230676 Equipe de Apoio

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                   E,                CUMPRA-SE.
 
 
 

Beatriz Rodrigues Garcia
Pró-Reitora de Administração e Planejamento Substituta

IFCE
 

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Rodrigues Garcia, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento Substituto(a), em 25/10/2019, às 16:18, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1104258
e o código CRC BD43C153.

 

Referência: Processo nº 23255.007344/2019-71 SEI nº 1104258

Portaria 164 (1104258)         SEI 23255.007344/2019-71 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 29/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 165/PROAP/REITORIA, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO SUBSTITUTA
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  no uso de
suas atribuições e considerando o que dispõe a PORTARIA Nº 743/GABR/REITORIA, de 28 de agosto de
2018 e a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019/SGD/ME;

 
R E S O L V E
Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, todos servidores públicos federais

efetivos,  para constituir a equipe de planejamento da licitação que tem por objeto a Contratação de
empresa para suporte técnico do Sistema SophiA, conforme Solicitação DBIBLIO (0996483) e em
observância ao que preconiza a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019/SGD/ME;

 

Servidor Matrícula SIAPE Área
Etelvina Maria Marques Moreira 269715 Requisitante - PROEN
Marcelo Lima de Almeida 2417535 Técnica - DGTI
Francisco Tomaz de Aquino Junior 2231581 Administrativa - Licitação
Luciana Belchior de Araújo 1813432 Administrativa - Contratos

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

PUBLIQUE-SE,                     ANOTE-SE                   E,                CUMPRA-SE.
 
 
 

Beatriz Rodrigues Garcia
Pró-Reitora de Administração e Planejamento Substituta

IFCE
 

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Rodrigues Garcia, Pró-Reitor(a) de
Administração e Planejamento Substituto(a), em 29/10/2019, às 13:46, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1108144
e o código CRC A8B6A554.

 

Referência: Processo nº 23255.008335/2019-06 SEI nº 1108144

Portaria 165 (1108144)         SEI 23255.008335/2019-06 / pg. 1

Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Publicado no B.S. nº 373, de 05 /11/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3438/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011873.2019-60,

RESOLVE

Art.  1º  Alterar  a  Jornada  de  Trabalho  de  40h  para  Dedicação
Exclusiva do servidor CLAUTISTONY PEREIRA DO CARMO, ocupante do cargo
de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1228899,
SIAPECAD nº 00095665, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,
e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Ensino, conforme o previsto nos artigos 20 e 22
da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 2º A alteração de que trata o art. 1º entra em vigor a partir da
publicação da portaria.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3439/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.001670.2019-56,

RESOLVE

Conceder  Licença  Serviço  Obrigatório  à  servidora  NYAGRA
RIBEIRO DE ARAUJO, ocupante do cargo de Enfermeiro-area, SIAPE nº 2111148,
SIAPECAD nº 01892974, lotado(a) no(a) Campus Crato, de acordo com o Art.98, da
Lei nº 9.504/1997, por ter participado como Auxiliar de Eleição, por 2 (dois dias) no
período de 03/10/2019 a 04/10/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3440/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001534.2019-56,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora LARISSA CANDEIA SOARES REIS, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2411132, SIAPECAD nº 02162608,
lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3441/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23264.000552.2019-31,

RESOLVE

Interromper, a partir de 01/10/2019, o Afastamento Parcial concedido
por meio da Portaria nº 799/PROGEP/IFCE, de 11/04/2019, à servidora MARIANA
DA SILVA GOMES,  SIAPE nº 2280891,  SIAPECAD nº 02050239,  ocupante do
cargo de Contador, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, tendo em vista que o mestrado
realizado fora concluído antes do prazo previsto, estando essa solicitação de acordo
com o que dispõe o §1º, Art. 67 da Resolução CONSUP nº 003/2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3442/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002532.2019-24,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação  à servidora FRANCY CLEAN
BARBOSA  PEREIRA  SOBRINHA ,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  1957789,  SIAPECAD  nº  01740721,  lotado(a)  no(a)
Campus Juazeiro do Norte, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação
dada pela Lei no 9.527/97, por 90 (noventa dias)  no período de 18/11/2019 a
15/02/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9527.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3443/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002444.2019-55,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  VILMAR
FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 3212783, SIAPECAD nº 01919251, lotado(a) no(a) Campus
Crateús, e em exercicio no(a) Campus Crateús, de acordo com o Art. 87 da Lei no
8.112/90, com redação dada pela Lei no 9.527/97, por 90 (noventa dias) no período
de 01/10/2019 a 29/12/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9527.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3444/PROGEP/IFCE, DE 1 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002418.2019-27,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação ao servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS MARQUES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1960078, SIAPECAD nº 01743260, lotado(a) no(a) Campus Crateús, e em exercicio
no(a) Campus Crateús, de acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação
dada pela Lei no 9.527/97, por 90 (noventa dias)  no período de 30/12/2019 a
28/03/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9527.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3445/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001799.2019-90,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor JOAB FRANKLEY DA SILVA DANTAS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1543022,  SIAPECAD  nº
01304139, lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 30 de junho de
2017 a 29 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 30 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3446/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002128.2019-51,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora FLAVIA CRISTIANA DA SILVA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2409356, SIAPECAD nº 02161883,
lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3447/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001394.2019-25,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  LEONARDO  PEREIRA  DE  LUCENA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408821, SIAPECAD
nº 02161382, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: quarta, 09 de outubro de 2019 as 14:48 Página 11 de 99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3448/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002452.2019-79,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, à
servidora MARIA EDIONE PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1794887,  SIAPECAD  nº
01572102, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, relativo ao interstício de 4 de
julho de 2017 a 3 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 04 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3449/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003577.2019-96,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor RAPHAELL MOREIRA MARTINS,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408065, SIAPECAD nº 02160504,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3450/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002252.2019-49,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor JOAO PAULO RIBEIRO DE HOLANDA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408191,  SIAPECAD  nº
02160636, lotado(a) no(a) Campus Crateús, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3451/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002007.2019-31,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  GLEICYANE  FEITOSA  GOMES  TORRES,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408255, SIAPECAD
nº 02160703, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao interstício de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3452/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005652.2019-93,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora CLARICE SANTIAGO SILVEIRA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408081, SIAPECAD nº 02160521,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: quarta, 09 de outubro de 2019 as 14:48 Página 16 de 99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3453/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005790.2019-72,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor LUIS CLENIO JARIO MOREIRA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1668378, SIAPECAD nº 01435071,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 20 de agosto de
2016 a 19 de agosto de 2018 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 20 de agosto de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3454/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005998.2019-91,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor PAULO DE FREITAS LIMA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1976003,  SIAPECAD  nº  01760962,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 2 de setembro
de 2016 a 1 de setembro de 2018 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 02 de setembro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3455/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012984.2019-93,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora FABIOLA SILVEIRA JORGE HOLANDA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1442570,  SIAPECAD  nº
01442897, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 28 de agosto de 2017 a 27 de agosto de 2019 de acordo com o art. 14
e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 28 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: quarta, 09 de outubro de 2019 as 14:48 Página 19 de 99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3456/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005255.2019-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor ANTONIO BELFORT DANTAS CAVALCANTE,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1674455, SIAPECAD
nº 01442403, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de
27 de julho de 2017 a 26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3457/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.000480.2019-47,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora NATALY PINHO CHAVES, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2273863,  SIAPECAD  nº  02042544,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio no(a) Campus Aracati, relativo ao
interstício de 5 de janeiro de 2016 a 4 de janeiro de 2018 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 05 de janeiro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3458/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001940.2019-54,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor ITALO KIYOMI ISHIKAWA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2409627,  SIAPECAD  nº  02162134,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3459/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001977.2019-87,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor LUIZ FERNANDO RAMOS LEMOS, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2411196, SIAPECAD nº 02163805,
lotado(a) no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3460/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.003668.2019-31,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora  TAMAR  COUTO  PARENTES  FORTES,  ocupante  do  cargo  de
Diagramador,  SIAPE  nº  2328153,  SIAPECAD  nº  02088482,  lotado(a)  no(a)
Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
07 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3461/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002621.2019-01,

RESOLVE

Declarar Concedido Horário Especial de Estudante à servidora ANA
JANAINA  OLIVEIRA  RODRIGUES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Agropecuaria, SIAPE nº 3135816, SIAPECAD nº 02303795, lotado(a) no(a) Campus
Crateús, de acordo com o Art.98 da Lei nº 8.112/90, durante o período de 06 de
setembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, conforme especificado na tabela
abaixo:

Segundas, Terças, Quartas e Quintas: Das 7:00 às 18:00

Intervalo: Das 12:00 às 13:00
Horas diárias trabalhadas: 10 horas
 
Jornada Semanal: 40 horas

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3462/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000827.2019-63,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
à  servidora  ADEILMA  CARNEIRO  VIDAL  BASTOS,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1711386, SIAPECAD
nº 02097498, lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem, de acordo com o art. 15, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 05 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3463/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001174.2019-91,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
à servidora CAMILA FREIRE SAMPAIO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2325577,  SIAPECAD  nº  02085462,
lotado(a) no(a) Campus Quixadá, e em exercicio no(a) Campus Quixadá, de acordo
com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027,
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 14 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3464/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001797.2019-09,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor GLACIO SOUZA ARAUJO,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1579035,  SIAPECAD  nº  01574814,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 3 de julho de 2017 a 2 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 03 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3465/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012971.2019-14,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor GERSON MELO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2074154,  SIAPECAD  nº  01860511,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
30 de agosto de 2017 a 29 de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3466/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003788.2019-29,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao servidor WESLLEN MELO DA COSTA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2976792, SIAPECAD nº 02087314,
lotado(a) no(a) Campus Acaraú, de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013 e com a Resolução nº  027,  de 25 de outubro de 2013.  Efeitos
financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3467/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011957.2019-01,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, à
servidora LIDIANA SOUZA CORREIA LIMA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1895733, SIAPECAD nº 01678985,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
11 de abril de 2017 a 10 de abril de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 11 de abril de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3468/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001195.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  ANA  MARIA
SAMPAIO DE MATOS ARAUJO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE
nº 2187337, SIAPECAD nº 01967175, lotado(a) no(a) Campus Camocim, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 22 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3469/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001876.2019-10,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora JUARINA ANA DA
SILVEIRA SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 1896771, SIAPECAD nº 01680134, lotado(a) no(a) Campus Aracati, de
acordo com o Art. 87 da Lei no 8.112/90, com redação dada pela Lei no 9.527/97,
por 90 (noventa dias) no período de 07/10/2019 a 04/01/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9527.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3470/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.000893.2019-36,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E305 para E405, à servidora FABRICIA KEILLA
OLIVEIRA LEITE,  ocupante  do  cargo  de  Psicologo  Area,  SIAPE nº  1983556,
SIAPECAD nº 01769120, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, de acordo com
o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 08 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3471/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001101.2019-86,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor PAULO CESAR DE
OLIVEIRA JANUARIO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 3011806, SIAPECAD nº 02200021, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte,
de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3472/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001127.2019-24,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  à  servidora  ANA TAMARA
MENEZES BARROS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3011100, SIAPECAD nº 02199296, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, e
em exercicio no(a) Campus Tabuleiro do Norte, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3473/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001103.2019-75,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  SAVIO
FERNANDES RIBEIRO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 3011135, SIAPECAD nº 02199334, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte,
de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3474/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001138.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202, à servidora BETH SEBNA DA
SILVA  MENESES,  ocupante  do  cargo  de  Nutricionista-habilitacao,  SIAPE  nº
3011175, SIAPECAD nº 02199367, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3475/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001569.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C304 para C404, ao servidor WODSON VIEIRA
ALVES, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2189154, SIAPECAD
nº 01969073, lotado(a) no(a) Campus Baturité, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 10 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3476/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000370.2019-40,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202,  à  servidora  LAIANA
MAURICIO FREITAS, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, SIAPE nº 2420477,
SIAPECAD nº 02171198, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3477/PROGEP/IFCE, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001521.2019-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202,  à  servidora  MARTA
SILVANERE PEREIRA DANTAS, ocupante do cargo de Enfermeiro-area, SIAPE nº
3011732, SIAPECAD nº 02199934, lotado(a) no(a) Campus Umirim, de acordo com
o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 31 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3478/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001403.2019-79,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C407  para  C408,  à  servidora  FRANCISCA
NADIA DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao, SIAPE
nº  1679413,  SIAPECAD  nº  01446473,  lotado(a)  no(a)  Campus  Iguatu,  e  em
exercicio no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1
de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3479/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000934.2019-44,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C414  para  C415,  à  servidora  MARIA
NEZENEIDE  CARNEIRO  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Enfermagem, SIAPE nº 1106605, SIAPECAD nº 00191941, lotado(a) no(a) Campus
Iguatu, relativo ao interstício de 1 de agosto de 2017 a 31 de janeiro de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3480/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001458.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407, à servidora MARIA AGLAER
ROCHA FEITOSA MELO,  ocupante do cargo de Assistente  em Administração,
SIAPE  nº  1794801,  SIAPECAD nº  01571518,  lotado(a)  no(a)  Campus  Iguatu,
relativo  ao  interstício  de  1  de  janeiro  de  2018  a  30  de  junho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3481/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001235.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C405 para C406, à servidora MARIA RAQUEL
ANDRADE  TEIXEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  SIAPE  nº
1892231,  SIAPECAD nº 01674768,  lotado(a)  no(a)  Campus Iguatu,  relativo ao
interstício de 20 de setembro de 2017 a 19 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 20 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3482/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001373.2019-09,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C407  para C408,  à  servidora ANNA ROSINA
ARAUJO LAVOR,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em Administracao,  SIAPE nº
1679191, SIAPECAD nº 01446249, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, e em exercicio
no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3483/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000702.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  B414  para  B415,  ao  servidor  LUIZ ARRAES
SANTANA, ocupante do cargo de Marceneiro, SIAPE nº 1100324, SIAPECAD nº
00191913, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de janeiro de 2019,  em conformidade com o §  2º  do art.  10 Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 10 de janeiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3484/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001602.2019-87,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  ao  servidor  FRANCISCO
LEANDRO CASTRO LOPES, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE  nº  1212163,  SIAPECAD nº  01985026,  lotado(a)  no(a)  Campus  Iguatu,
relativo  ao  interstício  de  6  de  março  de  2018  a  5  de  setembro  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3485/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.002712.2019-55,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor GUILHERME DA
SILVA BRAGA, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, SIAPE nº 1168313,
SIAPECAD nº 01946725, lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, de acordo com o art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 27 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3486/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001337.2019-37,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E101  para  E201,  ao  servidor  RAMON
SUASSUNA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº
3012101, SIAPECAD nº 02194797, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com
o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3487/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001301.2019-53,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E302,  à  servidora  AMANDA
GONCALVES ALBOINO,  ocupante do cargo de Jornalista,  SIAPE nº 2316035,
SIAPECAD nº 01586266, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3488/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001325.2019-11,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora  MARIA  PEREIRA  RICARTE  DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de
Cozinheiro, SIAPE nº 0047360, SIAPECAD nº 00191840, lotado(a) no(a) Campus
Iguatu, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com
o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 23 de
julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3490/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000610.2019-33,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  MARIANA
MESQUITA DE SOUSA, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 1655066,
SIAPECAD nº 01945435, lotado(a) no(a) Campus Paracuru, e em exercicio no(a)
Campus Paracuru, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de junho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3491/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001223.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  à  servidora  ANTONIA
EDINARIA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, SIAPE nº
1238303,  SIAPECAD nº 02199428,  lotado(a) no(a) Campus Canindé,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3492/PROGEP/IFCE, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001950.2019-50,

RESOLVE

Conceder o Afastamento Integral  ao servidor FELIPE AUGUSTO
CORREIA MONTEIRO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1695611, SIAPECAD nº 01851196, lotado(a) no(a) Campus
Jaguaribe, com ônus Limitado, a fim de cursar , nos termos do Art. 21º do Decreto
9.991/2019; Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n°
003/2018. Vigência de 04 de outubro de 2019 até 03 de outubro de 2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5707.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5707.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://gestaoproen.ifce.edu.br/attachments/download/8114/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%20003.pdf
https://gestaoproen.ifce.edu.br/attachments/download/8114/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%20003.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3493/PROGEP/IFCE, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001900.2019-77,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D102 para D201, ao
servidor JOSE ELEUDSON GURGEL QUEIROZ, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2747427,  SIAPECAD  nº
01521107, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 23 de setembro
de 2016 a 22 de setembro de 2018, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 23 de setembro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3494/PROGEP/IFCE, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002374.2019-35,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  GABRIELA
CATUNDA PERES, ocupante do cargo de Programador Visual, SIAPE nº 2107180,
SIAPECAD nº 01890030, lotado(a) no(a) Campus Crateús, relativo ao interstício de
21 de março de 2017 a 20 de setembro de 2018, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 21 de setembro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3495/PROGEP/IFCE, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005300.2019-38,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  NIZARDO
CARDOSO NUNES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Audiovisual,  SIAPE  nº
1678320,  SIAPECAD nº 01445630,  lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte,
relativo  ao  interstício  de  29  de  janeiro  de  2018  a  28  de  julho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3496/PROGEP/IFCE, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002322.2019-26,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor FRANCISCO NERI
DE ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,  SIAPE  nº
1676776, SIAPECAD nº 01444461, lotado(a) no(a) Campus Cedro, e em exercicio
no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3497/PROGEP/IFCE, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002744.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410,  à  servidora  LINDOYA
PINHEIRO RODRIGUES,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE  nº  2457333,  SIAPECAD  nº  01224126,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Administração e Planejamento, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Administração e
Planejamento, relativo ao interstício de 15 de outubro de 2017 a 14 de abril de 2019,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de abril de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3498/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001998.2019-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101 para D102, ao servidor VITOR MEIRELES
FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, SIAPE nº 3000826,
SIAPECAD nº 02189327, lotado(a) no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de
18 de dezembro de 2017 a 17 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 18 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3499/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003625.2019-46,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  DANIELLE DO
CARMO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2187716, SIAPECAD
nº 01967626, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, relativo ao interstício de 15 de
janeiro de 2018 a 14 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Gerado pelo SIPPAG em: quarta, 09 de outubro de 2019 as 14:48 Página 62 de 99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3500/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.009504.2019-15,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406  para D407,  ao servidor PETER SIDNEY
DOS SANTOS CAFE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1796130, SIAPECAD nº 01573330, lotado(a) no(a) Diretoria de Infraestrutura e
Manutenção do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2018 a
30 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01
de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3501/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005443.2019-40,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  ARINILSON
MOREIRA CHAVES LIMA, ocupante do cargo de Odontologo, SIAPE nº 1675506,
SIAPECAD nº 01443287, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao
interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3502/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003680.2019-36,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C303 para C304, à servidora MARIA CRISTINA
BARBOSA DA SILVA,  ocupante  do  cargo de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2187358, SIAPECAD nº 01967202, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, relativo ao
interstício de 21 de janeiro de 2018 a 20 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 21 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3503/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001225.2019-85,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C101  para  C102,  ao  servidor  GEORGE
ASSUNCAO GADELHA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao, SIAPE nº
3011087, SIAPECAD nº 02199283, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao
interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3504/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001194.2019-62,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406  para D407,  à  servidora GLEIBE MARA
GIRAO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1795126,  SIAPECAD  nº  01572275,  lotado(a)  no(a)  Campus  Quixadá,  e  em
exercicio no(a) Campus Quixadá, relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2018 a 30
de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01
de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3505/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001333.2019-58,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora MARILIA GUEDES
DA SILVEIRA ARRAIS,  ocupante do cargo de Odontologo, SIAPE nº 3012206,
SIAPECAD nº 02200424, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao interstício de
7 de fevereiro de 2018 a 6 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 07 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3506/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002078.2019-06,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  ao  servidor  RAIMUNDO
FERREIRA MAIA JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2188567, SIAPECAD nº 01968428, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, e em exercicio
no(a) Campus Tianguá, relativo ao interstício de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3507/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005177.2019-24,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  JOAO  PAULO
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
3003594, SIAPECAD nº 02191098, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, relativo ao
interstício de 14 de dezembro de 2017 a 13 de junho de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 14 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3508/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000893.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  SHIRLIEUDA
SANTOS SALES COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº
2187708, SIAPECAD nº 01967616, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, relativo ao
interstício de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3509/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001161.2019-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  ANTONIA
LUCIANA  SOUZA  CRUZ  DE  MORAES,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Biblioteca, SIAPE nº 2164225, SIAPECAD nº 01944683, lotado(a) no(a) Campus
Umirim,  e em exercicio no(a) Campus Canindé,  relativo ao interstício de 23 de
setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3510/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001335.2019-48,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C303  para C403,  ao servidor JOSE RONIERE
LUNA DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2187375,
SIAPECAD nº 01967222, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 25 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3511/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000936.2019-33,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C403,  à  servidora  HEIDE  ELIAS
UCHOA FERNANDES,  ocupante  do cargo de Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2164200, SIAPECAD nº 01944665, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de acordo com
o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 09 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3512/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001241.2019-79,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E302,  à  servidora  LIANA  GOES
COELHO,  ocupante  do  cargo  de  Contador,  SIAPE nº  2329245,  SIAPECAD nº
02089007,  lotado(a)  no(a)  Campus Iguatu,  de acordo com o art.  10 da Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3513/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005564.2019-91,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
à servidora KALINE LIGIA ESTEVAM DE CARVALHO PESSOA,  ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2332090,
SIAPECAD nº 02092964, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, de acordo com
o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027,
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 19 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3514/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001497.2019-81,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202, à servidora ALINE DA SILVA
PEREIRA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº
3011741,  SIAPECAD nº 02199925,  lotado(a) no(a) Campus Quixadá,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3515/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001942.2019-43,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor CHARLES VASCONCELOS VALE,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2409654, SIAPECAD nº 02162170,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 3516/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000901.2019-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  à  servidora  THAMILY
MAGALHAES DIAS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3010834, SIAPECAD nº 02199061, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, e em exercicio
no(a) Campus Ubajara, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho
de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Gerado pelo SIPPAG em: quarta, 09 de outubro de 2019 as 14:48 Página 79 de 99.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3517/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001941.2019-07,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor GEORGE NEY ALMEIDA MOREIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3025333, SIAPECAD nº 02162182,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 3518/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002685.2019-68,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor LUCAS FREITAS CAMPOS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408846,  SIAPECAD  nº  02161411,
lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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PORTARIA Nº 3519/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.001974.2019-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor VITOR MEIRELES
FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, SIAPE nº 3000826,
SIAPECAD nº 02189327, lotado(a) no(a) Campus Cedro, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 08 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3520/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.003758.2019-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304  para E404,  ao servidor VALBER JONES
DE CASTRO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao , SIAPE
nº 1658776, SIAPECAD nº 01915054, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3521/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001641.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor TARCISIO ALVES
ANDRE  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Audiovisual,  SIAPE  nº
2418855, SIAPECAD nº 02172018, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3522/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003623.2019-57,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  DANIELLE DO
CARMO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2187716, SIAPECAD
nº 01967626, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3523/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001343.2019-94,

RESOLVE

Conceder o Afastamento Integral  à servidora THAYS NOGUEIRA
DA  ROCHA  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 2411089, SIAPECAD nº 02162576, lotado(a) no(a) Campus
Acaraú, com ônus Limitado, a fim de cursar Doutorado em Engenharia Química na
Universidade Federal do Ceará (UFC), em Fortaleza-CE, pelo período de 12 (doze
meses),  nos  termos  do  Art.  21º  do  Decreto  9.991/2019;  Art.  96-A  da  Lei  nº
8.112/1990, e conforme Resolução CONSUP/IFCE n° 003/2018. Vigência de 14 de
outubro de 2019 até 13 de outubro de 2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5707.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art96
https://gestaoproen.ifce.edu.br/attachments/download/8114/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C2%BA%20003.pdf
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PORTARIA Nº 3524/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001546.2019-53,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C203 para C303, à servidora ELIANE DA SILVA
NUNES, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2312851, SIAPECAD
nº 02071840, lotado(a) no(a) Campus Crateús, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 06 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3525/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.007464.2019-79,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E204 para E304, à servidora MARFISA CARLA
DE ABREU MACIEL CASTRO,  ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº
2748460,  SIAPECAD  nº  01948848,  lotado(a)  no(a)  Campus  Jaguaribe,  e  em
exercicio no(a) Pró-Reitoria de Administração e Planejamento, de acordo com o art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 28 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3526/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001754.2019-85,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 30%, à
servidora  ANDREA  DE  SOUSA  ARAUJO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  3142249,  SIAPECAD nº  02310750,  lotado(a)
no(a) Campus Jaguaribe, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 3527/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010958.2019-21,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor JOSE ALMIR PEREIRA DA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administracao,  SIAPE  nº  0269617,  SIAPECAD  nº  00095217,  lotado(a)  no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,  de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012 e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3528/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003674.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C304 para C404, à servidora MARIA CRISTINA
BARBOSA DA SILVA,  ocupante  do  cargo de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2187358, SIAPECAD nº 01967202, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 21 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3529/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.002100.2019-79,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  THIAGO  DA  SILVA
ANDRE, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1364957, SIAPECAD nº 02160349, lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe, de
acordo com o Art.  208, da Lei nº.  8.112/90, por 5 (cinco dias)  no período de
26/09/2019 a 30/09/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art208
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3530/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.002102.2019-68,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade ao servidor THIAGO
DA SILVA ANDRE, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1364957, SIAPECAD nº 02160349, lotado(a) no(a) Campus
Jaguaribe, de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze dias)
no período de 01/10/2019 a 15/10/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8737.htm#art4
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3531/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.012664.2018-79,

RESOLVE

Localizar o servidor GLACIO SOUZA ARAUJO, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1579035, SIAPECAD
nº 01574814,  no(na)  Laboratório de Aquicultura/Estação de Piscicultura do(da)
Campus Aracati, a partir de 02 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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PORTARIA Nº 3532/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 02/09/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23483.012664.2018-79,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  ao
servidor GLACIO SOUZA ARAUJO,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1579035,  SIAPECAD  nº  01574814,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo
68. Efeitos financeiros a partir de 02 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3533/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001283.2019-18,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 30%, ao
servidor RAMON SUASSUNA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Administrador,
SIAPE nº 3012101, SIAPECAD nº 02194797, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 20 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3534/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001532.2019-67,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor LEONARDO REZENDE MEIRELES, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2411107, SIAPECAD nº 02162594,
lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3535/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 11/09/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23265.000088.2019-72,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Insalubridade,  Grau  Médio  -  10%,  ao
servidor  EPITACIO  FELIZARDO BENTO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Agropecuaria, SIAPE nº 1666794, SIAPECAD nº 01523543, lotado(a) no(a) Campus
Crato, e em exercicio no(a) Campus Crato, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção
IV, artigo 68. Efeitos financeiros a partir de 11 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3536/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23257.001365.2019-63,

RESOLVE

Interromper a partir de 28/08/2019, a Licença Capacitação concedida
ao servidor EMMANUEL KANT DA SILVEIRA E ALVES,  SIAPE nº 1957736,
SIAPECAD nº 01740648, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, lotado(a)
no(a) Campus Sobral, por meio da Portaria nº 2085/PROGEP/IFCE, de 28/06/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3537/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.014610.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  da  Licença  a  Gestante  à  servidora
FRANCINEUMA GUEDES CANDIDO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 2747482, SIAPECAD nº 01521196, lotado(a) no(a) Campus
Fortaleza, de acordo com o Art. 2º, § 1º, do Decreto nº 6.690/2008, por 60 (sessenta
dias) no período de 22/01/2020 a 21/03/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 07/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3538/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002221.2019-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407  para E408,  à  servidora RANNADIA DA
SILVA VIRGULINO, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1677372, SIAPECAD nº 01443365, lotado(a) no(a) Campus Caucaia, relativo ao
interstício de 12 de fevereiro de 2018 a 11 de agosto de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 12 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3539/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.000724.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  FERNANDA
SARAIVA BENICIO PAULINO, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE nº 2165242, SIAPECAD nº 01945476, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do
Norte, relativo ao interstício de 26 de setembro de 2017 a 25 de março de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3540/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005287.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  DEBORAH
SUSANE SAMPAIO SOUSA LIMA,  ocupante do cargo de Jornalista,  SIAPE nº
1679052, SIAPECAD nº 01446153, lotado(a) no(a) Gabinete da Reitoria, relativo ao
interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3541/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011368.2019-15,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D414  para D415,  à  servidora CLAUDETE DE
ALBUQUERQUE ARRAIS,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  1110250,  SIAPECAD  nº  00095603,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de
Administração e Planejamento do Campus Fortaleza, e em exercicio no(a) Diretoria
de Administração e Planejamento do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 10
de agosto de 2017 a 9 de fevereiro de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 10 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3542/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001372.2019-85,

RESOLVE

Localizar a servidora SIOMARA PEIXOTO LIMA, ocupante do cargo
de  Engenheiro-area,  SIAPE  nº  2227103,  SIAPECAD  nº  01997133,  no(na)
Departamento  de  Infraestrutura  do(da)  Pró-Reitoria  de  Administração  e
Planejamento,  a  partir  de  06  de  setembro  de  2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3543/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001401.2019-52,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  FRANCISCO
ODECIO SALES,  ocupante  do  cargo de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 3121696, SIAPECAD nº 02291856, lotado(a) no(a) Campus
Crateús, por haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO, em conformidade com o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 28 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3544/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002402.2019-14,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação  à servidora JAIANE ARAUJO
DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 3121804, SIAPECAD nº 02291955, lotado(a) no(a) Campus
Crateús,  por  haver concluído curso de DOUTORADO,  em conformidade com o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 28 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3545/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004466.2019-14,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  ALISSON
SAMPAIO DE CARVALHO ALENCAR, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1404939,  SIAPECAD  nº  02292090,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte,
por haver concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto no Art.
17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de
30 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3546/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005386.2019-78,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor PAULO EDUARDO
DE CASTRO TELES BARBOSA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3133202, SIAPECAD nº 02302296, lotado(a) no(a)
Campus Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte,  por  haver
concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei
nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 26 de
junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3547/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005378.2019-21,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor GLAUBER DANTAS
MORAIS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 3133197,  SIAPECAD nº 02302288,  lotado(a) no(a) Campus Avançado
Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte,  por haver concluído curso de
MESTRADO,  em conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 26 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3548/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.004567.2019-78,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 03/09/2019, Retribuição por Titulação
à servidora TATIANE VIEIRA BARROS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1408890,  SIAPECAD  nº  02161228,
lotado(a) no(a) Campus Itapipoca,  por haver concluído curso de Doutorado,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  03/09/2019 ,  a  Portar ia  n°
1488/PROGEP/IFCE, de 28 de maio de 2018. que trata da concessão de Retribuição
por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 111 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3549/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001404.2019-19,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 52%, à
servidora  AMANDA  FONSECA  LOPES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 3135903,  SIAPECAD nº 02303891,  lotado(a) no(a)
Campus  Jaguaribe,  de  acordo  com a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 27 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3550/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002537.2019-57,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  FRANCISCO
RODRIGO DE LEMOS CALDAS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1658747, SIAPECAD nº 01424320, lotado(a) no(a)
Campus  Juazeiro  do  Norte,  por  haver  concluído  curso  de  DOUTORADO,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 02 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3551/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006047.2019-17,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor NACILIO FERNANDES DO CARMO, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administracao, SIAPE nº 1957792, SIAPECAD nº 01740723, lotado(a) no(a) Pró-
Reitoria de Administração e Planejamento,  e  em exercicio no(a)  Pró-Reitoria de
Administração e Planejamento, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela
Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 19 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 114 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3552/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002657.2019-54,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 13/09/2019, Retribuição por Titulação
à servidora ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1857780, SIAPECAD nº 01636369,
lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, por haver concluído curso de Mestrado,
em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  13/09/2019 ,  a  Portar ia  n°
2592/PROGEP/IFCE,  de  10  de  outubro  de  2017.  que  trata  da  concessão  de
Retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC II).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3553/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001455.2019-41,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora ANTONIA RAQUEL FELIX DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, SIAPE nº 2418125, SIAPECAD nº 02171292, lotado(a) no(a)
Campus Jaguaribe, e em exercicio no(a) Campus Jaguaribe, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3554/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001876.2019-92,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor LUCAS SILVA DE
SOUSA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1377875, SIAPECAD nº 02295343, lotado(a) no(a) Campus Umirim, por
haver concluído curso de MESTRADO, em conformidade com o disposto no Art. 17
da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 12
de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3555/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014;

Considerando o teor da Orientação Normativa nº 04, de 14 de fevereiro
de 2017 da Secretária de Gestão Pública do MPOG, que trata da concessão dos
adicionais de insalubridade, de periculosidade, de irradiação ionizante e gratificação
por trabalho com raios-x ou de substâncias radioativas;

Considerando o Laudo Individual expedido em 06/09/2019;
Considerando o que consta no Processo nº 23255.001372.2019-85,

RESOLVE

Conceder  Adicional  de  Periculosidade,  Grau  Único  -  10%,  à
servidora  SIOMARA PEIXOTO LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Engenheiro-area,
SIAPE  nº  2227103,  SIAPECAD  nº  01997133,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Administração e Planejamento, de acordo com a Lei 8.112/90, subseção IV, artigo
68. Efeitos financeiros a partir de 06 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3556/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002139.2019-31,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 10/07/2019, Retribuição por Titulação
ao servidor NARCELIO PINHEIRO VICTOR, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3582144, SIAPECAD nº 01572322,
lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, por haver concluído curso de Mestrado,
em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  10/07/2019 ,  a  Portar ia  n°
433/PROGEP/IFCE, de 05 de maio de 2016. que trata da concessão de Retribuição
por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC II).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3557/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001405.2019-63,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação à servidora TATIANA ELLEN
DINIZ  NUNES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 3136823, SIAPECAD nº 02304727, lotado(a) no(a) Campus
Jaguaribe, por haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO, em conformidade com
o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos
financeiros a partir de 27 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3558/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006824.2019-15,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, ao
servidor JOAO VICTOR RIBEIRO GALVINO,  ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informacao, SIAPE nº 2231930, SIAPECAD nº 02002399, lotado(a)
no(a) Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 16 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3559/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005735.2019-82,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 30%, à
servidora  MARIA  TERESA  DE  MIRANDA FIRMEZA,  ocupante  do  cargo  de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3141568, SIAPECAD nº 02309901,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012 e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 09 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3560/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23283.000012.2019-29,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 08/08/2019, Retribuição por Titulação
à servidora ANA CARENINA DE ALBUQUERQUE XIMENES, ocupante do cargo
de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1666985,
SIAPECAD nº 01433366, lotado(a) no(a) Campus Horizonte, por haver concluído
curso de Doutorado, em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772
de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  08/08/2019 ,  a  Portar ia  n°
900/PROGEP/IFCE,  de  25  de  novembro  de  2015.  que  trata  da  concessão  de
Retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3561/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006874.2019-01,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora JUCELIA FERREIRA DA SILVA COSTA, ocupante do cargo de Técnico
em Secretariado, SIAPE nº 2228176, SIAPECAD nº 01998456, lotado(a) no(a) Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas,  e  em exercicio no(a)  Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
12 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3562/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012457.2019-89,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação ao servidor MARCELO LEITE
DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2075890, SIAPECAD nº 01862471, lotado(a) no(a) Diretoria
de Ensino do Campus Fortaleza, e em exercicio no(a) Diretoria de Ensino do Campus
Fortaleza,  por  haver  concluído curso de MESTRADO,  em conformidade com o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 23 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 125 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3563/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006384.2019-04,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  à  servidora  EDNA  MARIA
JUCA COUTO AMORIN, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3135232,  SIAPECAD  nº  02303425,  lotado(a)  no(a)
Campus Acopiara, por haver concluído curso de DOUTORADO, em conformidade
com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos
financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3564/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001982.2019-22,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 10/07/2019, Retribuição por Titulação
ao servidor ANTONIO ADILIO COSTA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2890872,  SIAPECAD  nº
01673107,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crateús,  por  haver  concluído  curso  de
Mestrado,  em conformidade  com o  disposto  no  Art.  17  da  Lei  nº  12.772  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  10/07/2019 ,  a  Portar ia  n°
670/PROGEP/IFCE, de 12 de abril de 2017. que trata da concessão de Retribuição
por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC II).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3565/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001781.2019-25,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  à  servidora  LAIS  COSTA
ROCHA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 3133196, SIAPECAD nº 02302282, lotado(a) no(a) Campus Crateús, por
haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO, em conformidade com o disposto no
Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a
partir de 24 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3566/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.005096.2019-15,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 27/09/2019, Retribuição por Titulação
ao servidor JOSE AIRTON DE FARIAS, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2407807,  SIAPECAD  nº  02160219,
lotado(a) no(a) Campus Itapipoca,  por haver concluído curso de Doutorado,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  27/09/2019 ,  a  Portar ia  n°
777/PROGEP/IFCE, de 16 de março de 2018. que trata da concessão de Retribuição
por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3567/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.002085.2019-93,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 22/09/2019, Retribuição por Titulação
ao servidor ALLYSON BONETTI FRANCA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1959232, SIAPECAD nº 01742465,
lotado(a)  no(a)  Campus Canindé,  por haver concluído curso de Doutorado,  em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012).

Art .  2º  Revogar,  a  part ir  de  22/09/2019 ,  a  Portar ia  n°
47/PROGEP/IFCE, de 22 de janeiro de 2015. que trata da concessão de Retribuição
por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3568/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.001062.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  FRANCISCO
ODECIO SALES,  ocupante  do  cargo de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 3121696, SIAPECAD nº 02291856, lotado(a) no(a) Campus
Crateús,  por  haver  concluído  curso  de  MESTRADO,  em  conformidade  com  o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 12 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3569/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001690.2019-01,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  FILIPE
PETTERSON BARROSO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1630206,  SIAPECAD  nº  02304212,  lotado(a)  no(a)
Campus Tabuleiro do Norte, por haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO, em
conformidade com o disposto no Art.  17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 26 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3570/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.000969.2019-56,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a partir de 30/04/2019, Retribuição por Titulação
à  servidora  CIBELLE  EURIDICE  ARAUJO  TORRES,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1987319, SIAPECAD
nº  01773113,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crateús,  por  haver  concluído  curso  de
Mestrado,  em conformidade  com o  disposto  no  Art.  17  da  Lei  nº  12.772  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012).

Art. 2º Revogar, a partir de 30/04/2019, a Portaria n° 1236/IFAC, de
03  de  dezembro  de  2015.  que  trata  da  concessão  de  Retribuição  por
Reconhecimento  de  Saberes  e  Competências  (RSC  II).

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art50


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 133 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3571/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001915.2019-71,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  ANTONIO FRANCISCO CANUTO DO NASCIMENTO RODRIGUES,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408840,  SIAPECAD nº 02161408,  lotado(a) no(a) Campus Aracati,  relativo ao
interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art.
34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 134 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3572/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002273.2019-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora MARIA ARTEMIS RIBEIRO MARTINS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408908,  SIAPECAD  nº
02161447, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 135 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3573/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.007346.2019-61,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ALCIONE ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1211342,  SIAPECAD  nº  02161074,
lotado(a) no(a) Campus Acopiara, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9
de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3574/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001959.2019-09,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor DAVIDSON MOURA LOPES SILVA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2409626, SIAPECAD nº 02162131,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio no(a) Campus Aracati, relativo ao
interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art.
34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3575/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010007.2019-51,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora LORENA BRAGA MOURA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1674793,  SIAPECAD  nº  01442738,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 7
de julho de 2017 a 6 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3576/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013512.2019-58,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, à
servidora CAROLINA BEZERRA DE ANDRADE LOPES,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1675273, SIAPECAD
nº 01443149, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 7 de setembro de 2017 a 6 de setembro de 2019 de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3577/PROGEP/IFCE, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002596.2019-91,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor FRANCISCO WAGNER DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1811576, SIAPECAD nº 01590135,
lotado(a) no(a) Campus Caucaia, e em exercicio no(a) Campus Caucaia, relativo ao
interstício de 3 de setembro de 2017 a 2 de setembro de 2019 de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3578/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.002152.2019-60,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C202 para C203, ao servidor STENIO JUNIOR
ARAUJO  DIAS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em  Administracao,  SIAPE  nº
2313065, SIAPECAD nº 02072085, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, relativo ao
interstício de 13 de novembro de 2017 a 12 de maio de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 13 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3579/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000937.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  à  servidora  JOYCIANE DA
SILVA GOMES,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio  Area,  SIAPE nº
3023674, SIAPECAD nº 02210841, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, relativo ao
interstício de 1 de fevereiro de 2018 a 31 de julho de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3580/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010719.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor THIAGO PEREIRA
DE  ARAUJO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Laboratorio  Area,  SIAPE  nº
3945482, SIAPECAD nº 02086536, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus
Fortaleza, relativo ao interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3581/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011028.2019-94,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora DEBORA REGINA
DINIZ  SOARES,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº  1677054,
SIAPECAD nº 01444663, lotado(a) no(a) Diretoria de Administração e Planejamento
do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3582/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004793.2019-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D303  para  D304,  ao  servidor  HENRIQUE
CIRINO NOGUEIRA PINHEIRO, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo, SIAPE
nº  1151680,  SIAPECAD  nº  01931595,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Administração e Planejamento, relativo ao interstício de 25 de agosto de 2017 a 24
de fevereiro de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25
de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3583/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.000995.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E101  para  E102,  ao  servidor  RIVELINO
ALEXANDRE DE SOUSA, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº
1044748,  SIAPECAD  nº  02172043,  lotado(a)  no(a)  Campus  Acopiara,  e  em
exercicio no(a) Campus Acopiara, relativo ao interstício de 28 de agosto de 2017 a
27 de fevereiro de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28
de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3584/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.004122.2019-28,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E404  para E405,  ao servidor FRANCISCO DE
ASSIS SILVA DE ARAUJO,  ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE nº 1028794, SIAPECAD nº 01812226, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do
Norte, e em exercicio no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 20
de novembro de 2017 a 19 de maio de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 20 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 147 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3585/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005516.2019-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  JOAQUIM
PINHEIRO LIMA JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area,
SIAPE nº 1677797, SIAPECAD nº 01445261, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do
Norte, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3586/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005777.2019-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C407  para C408,  à servidora MARIA NAJELA
DE OLIVEIRA LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE  nº
1677719,  SIAPECAD nº 01445223,  lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte,
relativo  ao  interstício  de  29  de  janeiro  de  2018  a  28  de  julho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3587/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005843.2019-24,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E405  para  E406,  à  servidora  TEREZA
CRISTINA FELIX DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Economista,  SIAPE nº
1881398, SIAPECAD nº 01662462, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Administração e
Planejamento, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Administração e Planejamento,
relativo  ao  interstício  de  1  de  agosto  de  2017  a  31  de  janeiro  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3588/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000947.2019-40,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 52%, à
servidora EDMARA TEIXEIRA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Enfermeiro-area,
SIAPE nº 3141814, SIAPECAD nº 02310241, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 08 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3589/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002376.2019-67,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 52%, ao
servidor  MONILSON  DE  SALES  COSTA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 3142078,  SIAPECAD nº 02310566,  lotado(a) no(a)
Campus  Avançado Pecém ligado  ao  Campus  Caucaia,  de  acordo  com a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 14 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3590/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003244.2019-67,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora  MARIA  SAMIA  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  2281628,  SIAPECAD nº  02050706,  lotado(a)
no(a) Campus Itapipoca, e em exercicio no(a) Campus Itapipoca, de acordo com a
Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 30 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3591/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23265.000831.2019-94,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor ERIVALDO ERBO ALVES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico
em Agropecuaria,  SIAPE nº 1748671,  SIAPECAD nº 01522634,  lotado(a) no(a)
Campus  Crato,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 16 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3592/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006459.2019-70,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 15% para 25%, à
servidora MONICA ERICA FERREIRA DE SOUSA CARDOSO, ocupante do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 1677711, SIAPECAD nº 01445204, lotado(a)
no(a) Campus Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela
Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 09 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3593/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001937.2019-25,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora CRISLA MARIA BESSA MEDEIROS, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administracao,  SIAPE  nº  2165404,  SIAPECAD  nº  01945615,  lotado(a)  no(a)
Campus  Quixadá,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 05 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3594/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002145.2019-83,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, à
servidora ALRIVANE FERNANDES DE SOUSA, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, SIAPE nº 2418058, SIAPECAD nº 02171203, lotado(a) no(a)
Campus  Umirim,  de  acordo  com  a  Lei  nº  11.091/2005,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 29 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3595/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002680.2019-39,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, ao
servidor MARCELO LOPES DE OLIVEIRA,  ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1746666,  SIAPECAD nº  01520264,  lotado(a)
no(a) Campus Cedro,  de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3596/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003991.2019-03,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora ROSENETE PEREIRA MARTINS,  ocupante  do cargo de Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 1748942,  SIAPECAD nº 01522958,  lotado(a) no(a)
Campus Acaraú,  e em exercicio no(a) Campus Acaraú,  de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3597/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.000982.2019-38,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor  RODRIGO  ALENCAR  BRASIL,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Audiovisual, SIAPE nº 2231150, SIAPECAD nº 02001543, lotado(a) no(a) Campus
Jaguaribe, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
08 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3598/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002015.2019-55,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 75%, à
servidora  JESSICA MARIA SILVA SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 3137050,  SIAPECAD nº 02304875,  lotado(a) no(a)
Campus Juazeiro do Norte, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº
12.772/2012  e  com  o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 24 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3599/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002241.2019-36,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 15% para 30%, à
servidora AMANDA SALUSTIANO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, SIAPE nº 3012237, SIAPECAD nº 02200483, lotado(a) no(a)
Campus Tauá, e em exercicio no(a) Campus Juazeiro do Norte, de acordo com a Lei
nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3600/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012131.2019-51,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, ao
servidor JOSE FRANCISCO MARTINS XIMENES, ocupante do cargo de Vigilante,
SIAPE  nº  0269930,  SIAPECAD  nº  00095453,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de
Infraestrutura  e  Manutenção  do  Campus  Fortaleza,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 19 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3601/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012148.2019-17,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 15% para 25%, ao
servidor FRANCISCO JONAS BRAGA BANDEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar
em Administracao, SIAPE nº 1954181, SIAPECAD nº 01736909, lotado(a) no(a)
Diretoria de Administração e Planejamento do Campus Fortaleza, de acordo com a
Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 22 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3602/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006033.2019-16,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor VALDO RIBEIRO COELHO NETO,  ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informacao, SIAPE nº 2230655, SIAPECAD nº 02001046, lotado(a)
no(a) Campus Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela
Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 21 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3603/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.001980.2019-19,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora ERIVANA DARC DANIEL DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, SIAPE nº 1709262, SIAPECAD nº 01478367, lotado(a) no(a)
Campus Juazeiro do Norte,  e em exercicio no(a) Campus Juazeiro do Norte,  de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 29 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3604/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001721.2019-56,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 52%, ao
servidor  DANILO  BATISTA  NOGUEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Agropecuaria, SIAPE nº 3011807, SIAPECAD nº 02200024, lotado(a) no(a) Campus
Umirim, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012 e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
27 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3605/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.001811.2019-67,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III)  ao servidor DANIEL AGUIAR E SILVA,  ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2467114,
SIAPECAD nº 02197658, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, de acordo com a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491,
de  10  de  junho  de  2013,  a  Resolução  n°  01,  de  20  de  fevereiro  de  2014  da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3606/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005179.2019-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  VITOR  DE
CARVALHO MELO LOPES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 3035753, SIAPECAD nº 02217014, lotado(a) no(a) Campus
Quixadá, e em exercicio no(a) Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação,
relativo ao interstício de 26 de dezembro de 2017 a 25 de junho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3607/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003660.2019-65,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora GISELA DE ASSIS
CONCEICAO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
3011643, SIAPECAD nº 02199719, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, relativo ao
interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3608/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002263.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202 para E203, à servidora ALANA DAISE DE
SOUZA BARBOSA MONTEIRO, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº
2327862, SIAPECAD nº 02088157, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado
ao Campus Caucaia, relativo ao interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3609/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002410.2019-17,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E405 para E406, à servidora MAKELLI ARAUJO
JUCA,  ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao ,  SIAPE nº
2794521,  SIAPECAD  nº  01648946,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de  Gestão  de
Tecnologia da Informação,  relativo ao interstício de 6 de junho de 2017 a 5 de
dezembro de 2018, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06
de dezembro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3610/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005123.2019-69,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407  para D408,  à servidora LAIDE ANE DE
OLIVEIRA FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1662519, SIAPECAD nº 01428204, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Ensino, e em
exercicio no(a) Pró-Reitoria de Ensino, relativo ao interstício de 17 de outubro de
2017 a  16  de  abril  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 17 de abril de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3611/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001342.2019-49,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202, à servidora MARILIA GUEDES
DA SILVEIRA ARRAIS,  ocupante do cargo de Odontologo, SIAPE nº 3012206,
SIAPECAD nº 02200424, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, de acordo com o art. 10
da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 07 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3612/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001947.2019-60,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D201,  ao  servidor  ANTONIO
WERBSTER SOARES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  2417485,  SIAPECAD  nº  02170508,  lotado(a)  no(a)
Campus Avançado Guaramiranga ligado à Reitoria, de acordo com o art. 10 da Lei
nº  11.091/2005,  combinado  com  o  art.  5°  do  Decreto  n°  5.824/2006.  Efeitos
financeiros a partir de 12 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3613/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000938.2019-59,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  SHIRLIEUDA
SANTOS SALES COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº
2187708,  SIAPECAD nº 01967616,  lotado(a) no(a) Campus Ubajara,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 05 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3614/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.004962.2019-50,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  FLAVIA  DE
CARVALHO FERREIRA, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2166569,
SIAPECAD nº 01946467, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,
de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto
n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 18 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3615/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002426.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  ao  servidor  CARLOS
WINSTON GUEDES BEZERRA, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº
2326863,  SIAPECAD nº  02086963,  lotado(a)  no(a)  Campus Cedro,  relativo  ao
interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3616/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001429.2019-32,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III)  à  servidora FRANCISCA MARGARETH GOMES DE
ARAUJO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2292179, SIAPECAD nº 02292202, lotado(a) no(a) Campus Camocim, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a
Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro
de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº
031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de
2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3617/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.010647.2018-00,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-II) ao servidor SAULO DE LIMA BEZERRA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1573405,
SIAPECAD nº 01351104, lotado(a) no(a) Campus Cedro, de acordo com a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491,
de  10  de  junho  de  2013,  a  Resolução  n°  01,  de  20  de  fevereiro  de  2014  da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 5 de março de 2018..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3618/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.010702.2018-60,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III)  ao servidor JARDAS DE SOUSA SILVA,  ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408055,
SIAPECAD nº 02160499, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo com a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491,
de  10  de  junho  de  2013,  a  Resolução  n°  01,  de  20  de  fevereiro  de  2014  da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 1 de junho de 2018..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3619/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.004031.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  ao  servidor  DIEGO  SAMPAIO  VASCONCELOS
RAMALHO LIMA,  ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 3121916, SIAPECAD nº 02292085, lotado(a) no(a) Campus
Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte, de acordo com a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491,
de  10  de  junho  de  2013,  a  Resolução  n°  01,  de  20  de  fevereiro  de  2014  da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3620/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001307.2019-51,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) ao servidor DEYVID WILLIAN MARTINS, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408477,
SIAPECAD nº 02160984, lotado(a) no(a) Campus Canindé, de acordo com a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491,
de  10  de  junho  de  2013,  a  Resolução  n°  01,  de  20  de  fevereiro  de  2014  da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 12 de março de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3621/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.001482.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) ao servidor FRANCISCO SAVIO MAURICIO ARAUJO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3121522, SIAPECAD nº 02291649, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado
ao Campus Caucaia, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução
n°  01,  de  20 de fevereiro  de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC,  combinadas  com a
Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a
partir de 29 de abril de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3622/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.011388.2019-36,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  ao  servidor  ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2409368, SIAPECAD nº 02161896, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a
Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro
de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº
031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 22 de outubro de
2018..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3623/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001041.2019-15,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) ao servidor MARCILIO MAXIMO DA SILVA, ocupante
do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3121002,
SIAPECAD nº 02291090, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, de acordo com a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491,
de  10  de  junho  de  2013,  a  Resolução  n°  01,  de  20  de  fevereiro  de  2014  da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3624/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001315.2019-05,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  à  servidora  MARINA  FREIRE  CRISOSTOMO  DE
MORAIS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2407870, SIAPECAD nº 02160294, lotado(a) no(a) Campus Canindé, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a
Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro
de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº
031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 1 de janeiro de
2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3625/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001169.2019-03,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III)  ao  servidor  DAVINO MACHADO ANDRADE NETO,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1321022, SIAPECAD nº 02292182, lotado(a) no(a) Campus Camocim, de acordo
com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria
MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro de 2014
da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30
de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3626/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.000481.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III)  à  servidora  NATALY PINHO CHAVES,  ocupante  do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2273863,
SIAPECAD nº 02042544,  lotado(a)  no(a)  Campus Aracati,  e  em exercicio no(a)
Campus Aracati, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01,
de 20 de fevereiro de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução
CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 2
de abril de 2018..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3627/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.013462.2018-69,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) à servidora KALINE LIGIA ESTEVAM DE CARVALHO
PESSOA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2332090, SIAPECAD nº 02092964, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do
Norte,  de acordo com a Lei  nº  12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012); a Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de
20 de  fevereiro  de  2014 da  CPRSC/SETEC/MEC,  combinadas  com a  Resolução
CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 6
de dezembro de 2018..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3628/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.010642.2018-48,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  ao  servidor  FRANCISCO  TADEU  DE  CARVALHO
BELCHIOR MAGALHAES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1757902, SIAPECAD nº 01532208, lotado(a) no(a)
Campus Sobral, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01,
de 20 de fevereiro de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução
CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 1
de julho de 2016..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3629/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.000307.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  à  servidora  LARISSA  DE  FREITAS  GONCALVES,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2408306, SIAPECAD nº 02160772, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo
com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria
MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro de 2014
da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30
de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 7 de janeiro de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3630/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000903.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) à servidora DAYANE DE ANDRADE LIMA, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1381939,
SIAPECAD nº 02134999, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, de acordo com a
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n°
491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 da
CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº 031, de 30 de
setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.



Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 193 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3631/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001074.2019-65,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) ao servidor CAIO FLAVIO BEZERRA MONTENEGRO
CABRAL, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1023096, SIAPECAD nº 02290883, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a
Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013, a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro
de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC, combinadas com a Resolução CONSUP/IFCE nº
031, de 30 de setembro de 2014. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de
2019..

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3632/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.000941.2019-31,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ARLIENE STEPHANIE MENEZES PEREIRA,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408067, SIAPECAD
nº 02160507, lotado(a) no(a) Campus Paracuru, relativo ao interstício de 10 de
julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3633/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003672.2019-90,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora JACIANA SILVA DE SANTANA,  ocupante do cargo de Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1894709, SIAPECAD nº 02162786,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
20 de julho de 2017 a 19 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3634/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.004731.2019-47,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  DIEGO MATIUSSI  PREVIATTO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1979429, SIAPECAD nº 01764594,
lotado(a) no(a) Campus Acaraú, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3635/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011852.2019-44,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora TERESA RAQUEL LIMA FARIAS, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1675163, SIAPECAD nº 01443035,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
27 de julho de 2017 a 26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3636/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013712.2019-19,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora DANIELLE ALVES BARBOSA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1891490,  SIAPECAD  nº  01673928,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 2
de março de 2016 a 1 de março de 2018 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 02 de março de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3637/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013320.2019-41,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora FABIANA LIMA ABREU,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1675600,  SIAPECAD  nº  01443477,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 1
de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3638/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000899.2019-90,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ANTONIA GISLAINE BRITO MARQUES ALBUQUERQUE, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2407933,
SIAPECAD nº 02160391, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, relativo ao interstício de
10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3639/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000924.2019-35,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora VALERIA CRISTINA NOGUEIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2409398, SIAPECAD nº 02161934,
lotado(a) no(a) Campus Ubajara, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3640/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001324.2019-77,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora SAMANTHA MACEDO LIMA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1245198,  SIAPECAD  nº  02161489,
lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3641/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001961.2019-30,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor JOSE WELLINGTON BORGES ARAUJO JUNIOR, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2407762, SIAPECAD
nº 02160168, lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe, relativo ao interstício de 10 de
julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 204 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3642/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.007307.2019-63,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora FRANCISCA FLAVIA PLUTARCO LOPES DOS SANTOS, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2407813,
SIAPECAD nº 02160230, lotado(a) no(a) Campus Avançado Guaramiranga ligado à
Reitoria, e em exercicio no(a) Campus Avançado Guaramiranga ligado à Reitoria,
relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3643/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013793.2019-49,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora REGIANNE BANDEIRA DE MELO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1448127, SIAPECAD nº 01908835,
lotado(a) no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 24 de agosto de 2017 a 23
de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 24 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3644/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013825.2019-14,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor ANDREYSON CALIXTO DE BRITO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1812116, SIAPECAD nº 01590784,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 3
de setembro de 2017 a 2 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3645/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013954.2019-02,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor ENIO COSTA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2723695, SIAPECAD nº 01597188, lotado(a) no(a) Diretoria
de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 14 de setembro de 2017 a
13 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 14 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3646/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001985.2019-29,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor  ANTONIO HERMESON DE SOUSA CASTRO,  ocupante  do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2128676, SIAPECAD
nº 01908928, lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 6 de junho
de 2017 a 5 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 06 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3647/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013382.2019-53,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor MARCOS FABIO PORTO DE AGUIAR, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1489864, SIAPECAD nº 01589554,
lotado(a)  no(a)  Diretoria  de Ensino do Campus Fortaleza,  e  em exercicio  no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 3 de setembro de
2017 a 2 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554
de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3648/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013497.2019-48,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor DAVID MORENO MONTENEGRO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2775018, SIAPECAD nº 01590758,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 9
de setembro de 2017 a 8 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 09 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3649/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013494.2019-12,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor  JOSE WILLIAM MOREIRA MORENO FILHO,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2774940, SIAPECAD
nº 01590822, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 3 de setembro de 2017 a 2 de setembro de 2019 de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3650/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001337.2019-46,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor DIEGO ARAUJO FROTA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2731508, SIAPECAD nº 02085785, lotado(a) no(a)
Campus Sobral, relativo ao interstício de 14 de julho de 2016 a 13 de julho de 2018
de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e
com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 14
de julho de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3651/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23823.000674.2019-44,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora ANA CARENINA DE ALBUQUERQUE XIMENES, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1666985, SIAPECAD
nº 01433366,  lotado(a) no(a) Campus Horizonte,  relativo ao interstício de 3 de
junho de 2015 a 2 de junho de 2017 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de junho de 2017.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3652/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.007006.2019-30,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor  FABIO ALENCAR MENDONCA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1674968, SIAPECAD nº 01442858,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, e em exercicio no(a) Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação,  relativo ao interstício de 27 de
julho de 2017 a 26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3653/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.004492.2019-25,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor JOSE MOACIR DE CARVALHO ARAUJO JUNIOR, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1355087, SIAPECAD
nº 02161765, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, relativo ao interstício de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3654/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001590.2019-08,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  RODOLFO DE SOUZA ZANUTO,  ocupante do cargo de Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408948, SIAPECAD nº 02161499,
lotado(a) no(a) Campus Sobral,  e em exercicio no(a) Campus Sobral,  relativo ao
interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art.
34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3655/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001109.2019-66,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora NATALIA DA SILVA DUARTE, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1552939,  SIAPECAD  nº  02160585,
lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3656/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006372.2019-01,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor PAULO BATISTA DE LIMA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408277,  SIAPECAD  nº  02160730,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3657/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001502.2019-36,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor JACO SILVA FREIRE, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1963971, SIAPECAD nº 02160971, lotado(a) no(a)
Campus Tabuleiro  do Norte,  e  em exercicio  no(a)  Campus Tabuleiro  do Norte,
relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 220 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3658/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002740.2019-99,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor JOAO HENRIQUE SILVA LUCIANO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1572557, SIAPECAD nº 01515726,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia,  relativo ao
interstício de 3 de setembro de 2017 a 2 de setembro de 2019 de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3659/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.000786.2019-83,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D201 para D202, ao
servidor  DOUGLAS  ENISON  CARDOSO  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1934165, SIAPECAD
nº 01893496, lotado(a) no(a) Campus Camocim, relativo ao interstício de 11 de
abril de 2017 a 10 de abril de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 11 de abril de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3660/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013953.2019-50,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora NIDIA GLORIA DA SILVA CAMPOS, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1575123, SIAPECAD nº 01442922,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
15 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com
a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 15 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3661/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001781.2019-79,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  DOGIVAL ALENCAR DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408825, SIAPECAD nº 02161383,
lotado(a) no(a) Campus Umirim, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3662/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001259.2019-80,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  CLAREANE AVELINO SIMPLICIO  NOBRE,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408902, SIAPECAD
nº 02161441, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia,
relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3663/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001351.2019-16,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora POLIANA EMANUELA DA COSTA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408259, SIAPECAD nº 02160706,
lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 226 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3664/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001623.2019-10,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor  ROUSSEAU  SARAIVA  GUIMARAES  LIMA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1669719, SIAPECAD
nº 01436916, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 3 de junho
de 2017 a 2 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 03 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3665/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002411.2019-48,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor RIGOBERTO LUIS SILVA SOUSA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1319284, SIAPECAD nº 02161442,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia,  relativo ao
interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art.
34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3666/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.014150.2019-12,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor  CARLOS ALBERTO BEZERRA ALEXANDRE,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2116064, SIAPECAD
nº 01590179, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 9 de setembro de 2017 a 8 de setembro de 2019 de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 09 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3667/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001134.2019-26,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  JARBAS NUNES VIDAL FILHO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2225985, SIAPECAD nº 02127681,
lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3668/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001988.2019-22,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor THIAGO DA SILVA ANDRE, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1364957,  SIAPECAD  nº  02160349,
lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9
de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3669/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006937.2019-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor JOSE HENRIQUE BRANDAO NETO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408417, SIAPECAD nº 02160917,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte,
e em exercicio no(a) Campus Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do
Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo
com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a
Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de
julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3670/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013503.2019-67,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor LUCAS BARRETO DIAS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408473, SIAPECAD nº 02160975, lotado(a) no(a)
Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3671/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006647.2019-06,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor SERGIANO DE LIMA ARAUJO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408402,  SIAPECAD  nº  02160894,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3672/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002738.2019-10,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora  SARAH DE ABREU MOREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1812617, SIAPECAD nº 01591380,
lotado(a) no(a) Campus Caucaia, relativo ao interstício de 13 de setembro de 2017 a
12 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 13 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3673/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002422.2019-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor FRANCISCO DANIEL COSTA SILVA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2739731, SIAPECAD nº 01512344,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia,  relativo ao
interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art.
34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3674/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.014187.2019-41,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora RAQUEL FELIPE DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1812076,  SIAPECAD  nº
01590732, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 20 de setembro de 2017 a 19 de setembro de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3675/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002782.2019-20,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora  CANDIDA  SALETE  RODRIGUES  MELO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1811412, SIAPECAD
nº 01589942, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado ao Campus Caucaia,
relativo ao interstício de 3 de setembro de 2017 a 2 de setembro de 2019 de acordo
com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a
Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de
setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3676/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001601.2019-18,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor RAFAEL LEANDRO FERNANDES MELO, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408591,  SIAPECAD  nº
02161126, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao interstício de 10
de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3677/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23823.000640.2019-50,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora KAMILLA GILO SANTIAGO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2409868,  SIAPECAD  nº  02162383,
lotado(a) no(a) Campus Horizonte, e em exercicio no(a) Campus Horizonte, relativo
ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3678/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002465.2019-48,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2409368,  SIAPECAD  nº
02161896, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, relativo ao interstício de 10
de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3679/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005445.2019-39,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora GERMANA CONRADO DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1811968, SIAPECAD nº 01590609,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 10 de setembro
de 2017 a 9 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3680/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013922.2019-07,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BEZERRA,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1357589, SIAPECAD
nº  01591504,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de  Ensino  do  Campus Fortaleza,  e  em
exercicio no(a) Pró-Reitoria de Ensino, relativo ao interstício de 14 de setembro de
2017 a 13 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554
de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 14 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3681/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.008491.2019-69,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor SAMUEL LEVI SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408398, SIAPECAD nº 02160893,
lotado(a) no(a) Campus Avançado Jaguaruana ligado ao Campus Limoeiro do Norte,
relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3682/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001347.2019-98,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor FERNANDO WELLYSSON DE ALENCAR SOBREIRA, ocupante do cargo
de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1206624,
SIAPECAD nº 02161310, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, relativo ao interstício
de 26 de julho de 2017 a 25 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3683/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001715.2019-81,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora ANA DANIELLE DE QUEIROZ MELO, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1972891,  SIAPECAD  nº
01757408, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, e em exercicio no(a) Campus Quixadá,
relativo ao interstício de 25 de setembro de 2017 a 24 de setembro de 2019 de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a
Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 25 de
setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3684/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001975.2019-74,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora VANESSA SILVA ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2328651,  SIAPECAD  nº  02089050,
lotado(a) no(a) Campus Umirim, relativo ao interstício de 14 de julho de 2016 a 13
de julho de 2018 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 14 de julho de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3685/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012392.2019-71,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, ao
servidor ANDRE PIMENTEL MOREIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1505476,  SIAPECAD  nº  01314243,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
13 de agosto de 2017 a 12 de agosto de 2019, de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3686/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002257.2019-71,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, ao
servidor  EXPEDITO  WELLINGTON CHAVES  COSTA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1887145, SIAPECAD
nº  01668715,  lotado(a)  no(a)  Campus  Crateús,  e  em  exercicio  no(a)  Campus
Crateús, relativo ao interstício de 2 de março de 2017 a 1 de março de 2019, de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a
Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 02 de
março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3687/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002721.2019-62,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D202 para D301, ao
servidor CARLOS HENRIQUE LIMA DE MOURA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1812404,  SIAPECAD  nº
01591169, lotado(a) no(a) Campus Caucaia, relativo ao interstício de 9 de setembro
de 2017 a 8 de setembro de 2019, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 09 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3688/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001638.2019-04,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D102 para D201, ao
servidor THIAGO FELIPPE DE LIMA BANDEIRA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1639968,  SIAPECAD  nº
01914651, lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 18 de junho de
2016 a 17 de junho de 2018, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 18 de junho de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3689/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011799.2019-81,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, ao
servidor KLEBER AUGUSTO RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1851265,  SIAPECAD  nº  01629155,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 2
de julho de 2017 a 1 de julho de 2019, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 02 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3690/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002260.2019-58,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, à
servidora MARCIA DE NEGREIROS VIANA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1292656, SIAPECAD nº 01699876,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio no(a) Campus Aracati, relativo ao
interstício de 14 de agosto de 2017 a 13 de agosto de 2019, de acordo com o art. 14
e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027,
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 14 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3691/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001321.2019-23,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao  servidor  SAMUEL  PEDRO  DANTAS  MARQUES,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1144370, SIAPECAD
nº 01924413, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, de acordo com o art. 15, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 05 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3692/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012953.2019-32,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao servidor RAIMUNDO EDSON SANTOS TAVORA FILHO, ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2262891, SIAPECAD
nº 02029953, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, de acordo
com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027,
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3693/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013872.2019-50,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao servidor MARCOS PAULO MIRANDA LEAO DOS SANTOS, ocupante do cargo
de  Professor  de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2262932,
SIAPECAD nº 02029997, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, de acordo com o art.
15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada
com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3694/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.001154.2019-48,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D201,
à servidora MONICA DO VALE PAIVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2282773,  SIAPECAD  nº  02051333,
lotado(a) no(a) Campus Ubajara, de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013 e com a Resolução nº  027,  de 25 de outubro de 2013.  Efeitos
financeiros a partir de 26 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3695/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005329.2019-10,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D201,
à servidora DEBORA KARINA DE ARAUJO SANTANA,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1660430, SIAPECAD
nº 02085497, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, de acordo com o art. 15,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com
a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 04 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3696/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001975.2019-83,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D201,
ao servidor TEMILSON COSTA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1323957, SIAPECAD nº 02092176, lotado(a) no(a)
Campus Baturité, de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 29 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3697/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001046.2019-78,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D202  para  D203,  ao  servidor  THALES  DOS
SANTOS PONTE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2280637, SIAPECAD nº 02050073, lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao
interstício de 11 de agosto de 2017 a 10 de fevereiro de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3698/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005697.2019-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  MARIO JORGE
LIMEIRA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Analista  de  Tecnologia  da
Informacao , SIAPE nº 1676884, SIAPECAD nº 01444524, lotado(a) no(a) Campus
Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 3 de fevereiro de 2018 a 2 de agosto de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3699/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002285.2019-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  PATRICIA
FONSECA  SOUZA  VASCONCELOS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  1187033,  SIAPECAD  nº  01966496,  lotado(a)  no(a)
Campus Tianguá, e em exercicio no(a) Campus Tianguá, relativo ao interstício de 23
de janeiro de 2018 a 22 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 23 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3700/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005778.2019-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C407 para C408, à servidora MONICA ERICA
FERREIRA DE SOUSA CARDOSO, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca,
SIAPE nº 1677711, SIAPECAD nº 01445204, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do
Norte, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3701/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001375.2019-36,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  ao  servidor  MARCONI
MONTEZUMA SALES FILHO,  ocupante do cargo de Administrador,  SIAPE nº
1905429,  SIAPECAD  nº  02088265,  lotado(a)  no(a)  Campus  Tauá,  relativo  ao
interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3702/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001270.2019-16,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101  para E102,  à servidora RUTH HELENA
FIDELIS DE SOUSA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº
3011752, SIAPECAD nº 02199945, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte,
relativo  ao  interstício  de  26  de  janeiro  de  2018  a  25  de  julho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3703/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003465.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora MARCIA LORENA
BEZERRA PEIXOTO, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº 1675621,
SIAPECAD nº 01443501, lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, e em exercicio no(a)
Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3704/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003552.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D307  para  D308,  ao  servidor  MARCEU
VERISSIMO  RAMOS  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1586384,  SIAPECAD  nº  01351111,  lotado(a)  no(a)
Campus Maracanaú, e em exercicio no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício
de 11 de dezembro de 2016 a 10 de junho de 2018, em conformidade com o § 2º do
art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 11 de junho de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3705/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001365.2019-09,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202 para E203, à servidora LARISSA LIMA DE
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº 2327807, SIAPECAD
nº 02088090, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 28 de janeiro
de 2018 a 27 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3706/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005517.2019-48,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor LIEBERTT SILVA
BARBOSA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº 1677286,
SIAPECAD nº 01444778, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao
interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3707/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001268.2019-47,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E101  para  E102,  ao  servidor  DAYLSON
SOARES DE LIMA,  ocupante  do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 3011558, SIAPECAD nº 02199728, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do
Norte, relativo ao interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 270 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3708/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001427.2019-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C202 para C203, ao servidor JOSE CHAGAS DE
OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  SIAPE  nº  2328051,
SIAPECAD nº 02088348, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 28
de janeiro de 2018 a 27 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 271 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3709/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002468.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor ANDRE SIEBRA
DE ARAUJO, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
1215080,  SIAPECAD nº  02091771,  lotado(a)  no(a)  Campus Cedro,  relativo  ao
interstício de 11 de fevereiro de 2018 a 10 de agosto de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 11 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3710/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001352.2019-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  à  servidora  KARLA
GONCALVES DE OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE nº
1319092,  SIAPECAD  nº  02078857,  lotado(a)  no(a)  Campus  Tauá,  relativo  ao
interstício de 27 de dezembro de 2017 a 26 de junho de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 27 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3711/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003571.2019-98,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora AGNES CAROLINE
SOUZA  PINTO,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeiro-area,  SIAPE  nº  1679143,
SIAPECAD nº 01446224, lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício
de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 02 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3712/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011893.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  CAROLINE
FURTADO NOGUEIRA, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº 1678001,
SIAPECAD  nº  01445251,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de  Extensão  e  Relações
Empresariais do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2018 a
28 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29
de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3713/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001384.2019-27,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, à servidora LORENE MACIEL
BARRETO, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2328091,
SIAPECAD nº 02088403, lotado(a) no(a) Campus Tauá, relativo ao interstício de 28
de janeiro de 2018 a 27 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3714/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001222.2019-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  DIOGO
HENRIQUE MAXIMO PORTELA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio
Area,  SIAPE  nº  3026793,  SIAPECAD  nº  02211817,  lotado(a)  no(a)  Campus
Baturité, relativo ao interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3715/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001288.2019-32,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407,  à  servidora  SILVELENA
ALVES DE ARAUJO OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1761118, SIAPECAD nº 01534890, lotado(a) no(a) Campus
Iguatu, relativo ao interstício de 28 de julho de 2017 a 27 de janeiro de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de janeiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3716/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011165.2019-29,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  ao  servidor  NAFTALY  DE
ARAUJO VIEIRA MELO,  ocupante do cargo de Arquivista, SIAPE nº 1328840,
SIAPECAD nº 02088825, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, relativo ao interstício
de 3 de fevereiro de 2018 a 2 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 03 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3717/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010740.2019-76,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C407  para C408,  ao servidor HERBENIO DE
SOUZA  BEZERRA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE  nº
1679149, SIAPECAD nº 01445254, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus
Fortaleza, relativo ao interstício de 4 de fevereiro de 2018 a 3 de agosto de 2019,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3718/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000935.2019-99,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C403  para  C404,  à  servidora  HEIDE  ELIAS
UCHOA FERNANDES,  ocupante  do cargo de Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2164200,  SIAPECAD nº 01944665,  lotado(a)  no(a)  Campus Iguatu,  relativo ao
interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3719/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003497.2019-18,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora ISABEL MAGDA
SAID  PIERRE  CARNEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE  nº
1570466,  SIAPECAD nº  01443861,  lotado(a)  no(a)  Campus  Maracanaú,  e  em
exercicio no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018
a 1 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3720/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.000465.2019-49,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, ao servidor RAFAEL BRUNO
OLIVEIRA PAIVA, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº 2417986,
SIAPECAD nº 02171110, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao
interstício de 28 de agosto de 2017 a 27 de fevereiro de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3721/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.001519.2019-37,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D404  para  D405,  ao  servidor  FRANCISCO
EURILAN  MARQUES  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1891282,  SIAPECAD  nº  01673638,  lotado(a)  no(a)
Campus Acopiara, relativo ao interstício de 21 de março de 2016 a 20 de setembro
de 2017, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21 de setembro de
2017.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3722/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.002283.2019-56,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D405  para  D406,  ao  servidor  FRANCISCO
EURILAN  MARQUES  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1891282,  SIAPECAD  nº  01673638,  lotado(a)  no(a)
Campus Acopiara, relativo ao interstício de 21 de setembro de 2017 a 20 de março
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21 de março de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3723/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.003289.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404,  ao  servidor  HENRIQUE
CIRINO NOGUEIRA PINHEIRO, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo, SIAPE
nº  1151680,  SIAPECAD  nº  01931595,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Administração e Planejamento,  de acordo com o art.  10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
26 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3724/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.000654.2019-82,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  ao  servidor  MARCONI
MONTEZUMA SALES FILHO,  ocupante do cargo de Administrador,  SIAPE nº
1905429, SIAPECAD nº 02088265, lotado(a) no(a) Campus Tauá, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 20 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3725/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.002106.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C203 para C303, ao servidor STENIO JUNIOR
ARAUJO  DIAS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em  Administracao,  SIAPE  nº
2313065, SIAPECAD nº 02072085, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3726/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005141.2019-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  JOAO  PAULO
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
3003594, SIAPECAD nº 02191098, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 04 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3727/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005335.2019-46,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  VITOR  DE
CARVALHO MELO LOPES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 3035753, SIAPECAD nº 02217014, lotado(a) no(a) Campus
Quixadá, e em exercicio no(a) Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação, de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3728/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001221.2019-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  DIOGO
HENRIQUE MAXIMO PORTELA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio
Area,  SIAPE  nº  3026793,  SIAPECAD  nº  02211817,  lotado(a)  no(a)  Campus
Baturité, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3729/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002077.2019-53,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  ao  servidor  RAIMUNDO
FERREIRA MAIA JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2188567, SIAPECAD nº 01968428, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, e em exercicio
no(a) Campus Tianguá, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 15 de julho
de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3730/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001351.2019-87,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  à  servidora  KARLA
GONCALVES DE OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE nº
1319092, SIAPECAD nº 02078857, lotado(a) no(a) Campus Tauá, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 17 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3731/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003678.2019-67,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202, à servidora GISELA DE ASSIS
CONCEICAO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
3011643, SIAPECAD nº 02199719, lotado(a) no(a) Campus Itapipoca, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3732/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001290.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C102  para  C202,  ao  servidor  GEORGE
ASSUNCAO GADELHA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao, SIAPE nº
3011087,  SIAPECAD nº 02199283,  lotado(a) no(a) Campus Quixadá,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3733/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001362.2019-67,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E203 para E303, à servidora LARISSA LIMA DE
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº 2327807, SIAPECAD
nº 02088090,  lotado(a) no(a) Campus Tauá,  de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 06 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 296 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3734/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001192.2019-50,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202,  ao  servidor  DAYLSON
SOARES DE LIMA,  ocupante  do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 3011558, SIAPECAD nº 02199728, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do
Norte, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3735/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001193.2019-02,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102  para E202,  à servidora RUTH HELENA
FIDELIS DE SOUSA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº
3011752, SIAPECAD nº 02199945, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3736/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.010720.2019-03,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor THIAGO PEREIRA
DE  ARAUJO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Laboratorio  Area,  SIAPE  nº
3945482, SIAPECAD nº 02086536, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus
Fortaleza, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5°
do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3737/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002288.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  PATRICIA
FONSECA  SOUZA  VASCONCELOS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  1187033,  SIAPECAD  nº  01966496,  lotado(a)  no(a)
Campus Tianguá, e em exercicio no(a) Campus Tianguá, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3738/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002139.2019-04,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E203 para E303, à servidora ALANA DAISE DE
SOUZA BARBOSA MONTEIRO, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº
2327862, SIAPECAD nº 02088157, lotado(a) no(a) Campus Avançado Pecém ligado
ao Campus Caucaia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 31 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3739/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001383.2019-82,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, à servidora LORENE MACIEL
BARRETO, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2328091,
SIAPECAD nº 02088403, lotado(a) no(a) Campus Tauá, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 05 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3740/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000921.2019-00,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  à  servidora  JOYCIANE DA
SILVA GOMES,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio  Area,  SIAPE nº
3023674,  SIAPECAD nº 02210841,  lotado(a) no(a) Campus Ubajara,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 01 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3741/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002389.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E303,  ao  servidor  CARLOS
WINSTON GUEDES BEZERRA, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº
2326863, SIAPECAD nº 02086963, lotado(a) no(a) Campus Cedro, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 07 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3742/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002469.2019-16,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor ANDRE SIEBRA
DE ARAUJO, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
1215080, SIAPECAD nº 02091771, lotado(a) no(a) Campus Cedro, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 13 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3743/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.000462.2019-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202, ao servidor RAFAEL BRUNO
OLIVEIRA PAIVA, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº 2417986,
SIAPECAD nº 02171110, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 27 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3744/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001714.2019-37,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora DANIELLE RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1836684, SIAPECAD nº 01944456,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a
22 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 23 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3745/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006794.2019-78,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora  ELAYNE  CARDOSO  DE  VASCONCELOS,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1674295, SIAPECAD
nº 01442281, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de
27 de julho de 2017 a 26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3746/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.015424.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Licença  Paternidade  ao  servidor  CARLOS  ANDRE
MARQUES DE SOUSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1794766,  SIAPECAD nº 01571895,  lotado(a) no(a) Campus Fortaleza,  e em
exercicio no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, de acordo com o Art. 208,
da Lei nº. 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período de 07/10/2019 a 11/10/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art208
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art208
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3747/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.015425.2019-35,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Paternidade ao servidor CARLOS
ANDRE  MARQUES  DE  SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1794766,  SIAPECAD  nº  01571895,  lotado(a)  no(a)
Campus Fortaleza, e em exercicio no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,
de acordo com o Art. 4º, do Decreto nº 8.737/2016, por 15 (quinze dias) no período
de 12/10/2019 a 26/10/2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8737.htm#art4
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PORTARIA Nº 3748/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014, e o que consta no Processo nº 23261.011388.2018-36,

RESOLVE

Retificar a Portaria Nº 3622/PROGEP/IFCE, DE 10 DE OUTUBRO DE
2019, que concede Retribuição por Reconhecimento de Saberes para o servidor
ADRIANO  RODRIGUES  DOS  SANTOS,  SIAPE  nº  2409368,  SIAPECAD  nº
02161896, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do Norte, de modo que:

 
Onde se Lê:
Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC-III).
 
 
Leia-se:
Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC-II)

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3749/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011892.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora ERIKA FABIOLA
DE ARAUJO RIBEIRO E  ALBUQUERQUE,  ocupante  do  cargo  de  Assistente
Social, SIAPE nº 1675535, SIAPECAD nº 01443390, lotado(a) no(a) Diretoria de
Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de
agosto  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3750/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001390.2019-33,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C101  para  C102,  à  servidora  GEISYANNE
CRISTINA  PEREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  SIAPE  nº
3010446, SIAPECAD nº 02198546, lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe, relativo ao
interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3751/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006360.2019-47,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, ao servidor YSRAEL MOURA
GARCIA, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 1641853, SIAPECAD nº
01444693, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, e
em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, relativo ao
interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3752/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006324.2019-83,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407, ao servidor STENIO WAGNER
PEREIRA DE QUEIROZ,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE  nº  1795134,  SIAPECAD  nº  01572295,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Administração e Planejamento, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Administração e
Planejamento, relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2018 a 30 de junho de 2019,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3753/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002543.2019-09,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D202  para  D203,  ao  servidor  BERGSON DE
MENEZES GONDIM, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº
2328424, SIAPECAD nº 02088809, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao
interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3754/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001342.2019-59,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D206 para D207, à servidora MANOELA MARIA
ALCANTARA  MELO  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1796293,  SIAPECAD  nº  01573526,  lotado(a)  no(a)
Campus Sobral, e em exercicio no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 1 de
janeiro de 2018 a 30 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3755/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003773.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101 para D102, à servidora MARIA RENATA
SILVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 3009853,
SIAPECAD nº 02197869, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, relativo ao interstício de
26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3756/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005814.2019-62,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E414  para  E415,  ao  servidor  ANTONIO
INDALECIO FEITOSA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 1211988,  SIAPECAD nº 00095652,  lotado(a) no(a) Campus Acopiara,
relativo  ao  interstício  de  1  de  janeiro  de  2018  a  30  de  junho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3757/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.001278.2019-05,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407,  ao  servidor  RAIMUNDO
EUDES DE SOUZA BANDEIRA, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº
2100801, SIAPECAD nº 01571553, lotado(a) no(a) Campus Acopiara, relativo ao
interstício de 26 de dezembro de 2017 a 25 de junho de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3758/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003525.2019-99,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  GLAUCIO
BARRETO DE LIMA, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1675632,  SIAPECAD nº  01443516,  lotado(a)  no(a)  Campus  Maracanaú,  e  em
exercicio no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018
a 1 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3759/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003736.2019-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202 para E203, à servidora LAIS MELO LIRA,
ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2327838, SIAPECAD nº 02088123,
lotado(a) no(a) Campus Acaraú, relativo ao interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27
de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28
de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3760/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.007066.2019-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E103  para E104,  ao servidor JONATAS DAVI
LIMA,  ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2163735,  SIAPECAD nº
01944190, lotado(a) no(a) Campus Maranguape, relativo ao interstício de 23 de
setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3761/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002506.2019-92,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  ROSILANE
MACEDO FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
1478439, SIAPECAD nº 01967635, lotado(a) no(a) Campus Tianguá, relativo ao
interstício de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3762/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005968.2019-54,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C304,  à  servidora  MARIA
AURISSANGELA PIRES BEZERRA COELHO, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno,  SIAPE  nº  2187363,  SIAPECAD  nº  01967207,  lotado(a)  no(a)  Campus
Acopiara, relativo ao interstício de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3764/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003747.2019-32,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D303  para D304,  à servidora ANA CRISTINA
DA SILVA ANDRADE, ocupante do cargo de Tradutor Interprete de Linguagem
Sinais  ,  SIAPE nº  2189179,  SIAPECAD nº  01969140,  lotado(a)  no(a)  Campus
Acaraú, relativo ao interstício de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3765/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003769.2019-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  FRANCISCO
EDSON DO NASCIMENTO COSTA, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº
1679092,  SIAPECAD nº 01446186,  lotado(a) no(a) Campus Acaraú,  relativo ao
interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3766/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003710.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, ao servidor VALDO SOUSA DA
SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  SIAPE  nº
1133435,  SIAPECAD nº 02195842,  lotado(a) no(a) Campus Acaraú,  relativo ao
interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3767/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006314.2019-48,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  ELIAS
FERNANDES COSTA JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 3010499, SIAPECAD nº 02198609, lotado(a) no(a) Campus
Avançado Guaramiranga ligado à Reitoria, relativo ao interstício de 26 de janeiro de
2018 a  25  de  julho  de  2019,  em conformidade com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3768/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011951.2019-26,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D206  para  D207,  ao  servidor  BRUNO
LEONARDO DA SILVA CASTRO, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual,
SIAPE nº 1794628, SIAPECAD nº 01571803, lotado(a) no(a) Diretoria de Extensão
e Relações Empresariais do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 1 de janeiro
de 2018 a 30 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3769/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000998.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor DEODORO FABIO
PEREIRA  IRES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Contabilidade,  SIAPE  nº
2326961, SIAPECAD nº 02087097, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, e em exercicio
no(a) Campus Ubajara, relativo ao interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3770/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.009463.2019-59,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406  para D407,  à servidora KILVIA AMARA
DE LIMA MAIA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1794648, SIAPECAD nº 01571826, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 1 de janeiro de 2018 a 30 de junho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3771/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003754.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407, à servidora KEYLA DE SOUZA
LIMA  CRUZ,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  SIAPE  nº  1795230,
SIAPECAD nº 01572150, lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício
de 28 de dezembro de 2017 a 27 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do
art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 28 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3772/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011298.2019-03,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  EDILENE
RODRIGUES ARAUJO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1677003,  SIAPECAD nº 01444630,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de Extensão e
Relações Empresariais do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 29 de janeiro
de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3773/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001194.2019-59,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101 para D102, ao servidor RAFAEL ALMEIDA
LIMA CHAVES,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,  SIAPE nº
3011131, SIAPECAD nº 02199325, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, relativo
ao interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3774/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012053.2019-95,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, ao servidor GIOVANNI DIAS
VIEIRA,  ocupante  do  cargo de  Odontologo,  SIAPE nº  1679260,  SIAPECAD nº
01446342,  lotado(a)  no(a)  Campus  Fortaleza,  relativo  ao  interstício  de  6  de
fevereiro de 2018 a 5 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 06 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3775/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003849.2019-27,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407,  à  servidora  ROSANGELA
CAMPOS DOS ANJOS, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2809160,
SIAPECAD nº 01587416, lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, e em exercicio no(a)
Campus Maracanaú,  relativo ao interstício de 24 de fevereiro de 2018 a 23 de
agosto  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 24
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3776/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006892.2019-84,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202 para E203, ao servidor DOWGLAS LIMA
BARBOSA SOUSA, ocupante do cargo de Relacoes Publicas, SIAPE nº 2327124,
SIAPECAD nº 02087038, lotado(a) no(a) Gabinete da Reitoria, e em exercicio no(a)
Gabinete da Reitoria, relativo ao interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3777/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002623.2019-50,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D415  para  D416,  ao  servidor  ANTONIO
WALKER LUCAS ALVES, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE
nº  1039701,  SIAPECAD  nº  00287705,  lotado(a)  no(a)  Campus  Cedro,  e  em
exercicio no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de 11 de fevereiro de 2018 a
10 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3778/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012051.2019-04,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  FRANCISCO
DAVID ANDERSON RODRIGUES RIBEIRO, ocupante do cargo de Técnico em
Audiovisual, SIAPE nº 1678360, SIAPECAD nº 01445661, lotado(a) no(a) Diretoria
de Extensão e Relações Empresariais do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3779/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002620.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C406  para C407,  à  servidora ANNA KARINE
PAIVA BEZERRA DE MESQUITA, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca,
SIAPE nº 1794394,  SIAPECAD nº 01571434,  lotado(a)  no(a)  Campus Tianguá,
relativo  ao  interstício  de  1  de  janeiro  de  2018  a  30  de  junho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3780/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23822.000159.2019-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E304 para E404, à servidora RAFAELA CELI DE
LIMA FIGUEREDO,  ocupante  do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 1948503, SIAPECAD nº 01945381, lotado(a) no(a) Campus Boa Viagem,
e  em exercicio no(a)  Campus Boa Viagem,  de acordo com o art.  10 da Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3781/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001159.2019-30,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E203 para E303, à servidora IVNA ANDRADE
PEDROSA, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2326901, SIAPECAD nº
02087012, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, de acordo com o art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 30 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3782/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002467.2019-23,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D203  para  D303,  ao  servidor  BERGSON DE
MENEZES GONDIM, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº
2328424,  SIAPECAD nº 02088809,  lotado(a) no(a) Campus Tianguá,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3783/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23487.001392.2019-22,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C102  para  C202,  à  servidora  GEISYANNE
CRISTINA  PEREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  SIAPE  nº
3010446, SIAPECAD nº 02198546, lotado(a) no(a) Campus Jaguaribe, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3784/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23485.001296.2019-02,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  à  servidora  PRISCILA
CINTHIA BRAGA BASTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 3011178, SIAPECAD nº 02199364, lotado(a) no(a) Campus Camocim, e
em  exercicio  no(a)  Campus  Camocim,  de  acordo  com  o  art.  10  da  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 31 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3785/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001196.2019-38,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203  para D303,  à servidora MAYARA MAIA
SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Secretariado,  SIAPE  nº  2326889,
SIAPECAD nº 02087001, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3786/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.003948.2019-30,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  JOSE  ICARO
SANTIAGO BASTOS, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotecnica, SIAPE nº
3000763, SIAPECAD nº 02188999, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, de acordo com
o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 06 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3787/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001195.2019-93,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  PATRICIO
RIBEIRO  DE  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 1398447, SIAPECAD nº 02199761, lotado(a) no(a) Campus
Tabuleiro do Norte, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3788/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000647.2019-61,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C203 para C303, à servidora LUIZA ELENA DE
ARAUJO LUCAS COUTINHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE
nº  2312865,  SIAPECAD nº  02071851,  lotado(a)  no(a)  Campus  Ubajara,  e  em
exercicio no(a) Campus Ubajara, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
13 de maio de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3789/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002228.2019-72,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  ao  servidor  JERFESSON
RODRIGUES CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2166088, SIAPECAD nº 01946181, lotado(a) no(a) Campus Aracati, e em exercicio
no(a) Campus Aracati, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir  de 04 de
setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3790/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013784.2019-58,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para D404, ao
servidor  FRANCISCO  RILKE  LINHARES  ARAUJO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1063086, SIAPECAD
nº 00095549, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 17 de setembro de 2015 a 16 de setembro de 2017 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de setembro de 2017.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3791/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006955.2019-23,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor LUIZ PAULO DE OLIVEIRA QUEIROZ, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1115091,  SIAPECAD  nº
01944659, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 25
de setembro de 2017 a 24 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3792/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23823.000406.2019-22,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  ALANNA OLIVEIRA  PEREIRA  CARVALHO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1140405, SIAPECAD
nº 02054518,  lotado(a)  no(a)  Campus Horizonte,  e  em exercicio no(a)  Campus
Horizonte, relativo ao interstício de 26 de fevereiro de 2016 a 25 de fevereiro de
2018 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e
com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 26
de fevereiro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 354 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3793/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006454.2019-47,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor SITONIO GOMES DE MAGALHAES, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1674039, SIAPECAD nº 01442034,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 27 de julho de
2017 a 26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3794/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006688.2019-94,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor ROBERTO HENRIQUE DIAS DA SILVA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1674412,  SIAPECAD  nº
01442367, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 27
de julho de 2017 a 26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3795/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002842.2019-39,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, ao
servidor DANIELTON GOMES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1812985, SIAPECAD nº 01591834,
lotado(a) no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de 22 de setembro de 2017 a
21 de setembro de 2019, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 22 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.



Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 357 de 449.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3796/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006241.2019-15,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, à
servidora GABRIELA SILVA DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2653897,  SIAPECAD  nº
01700704, lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 3
de agosto de 2017 a 2 de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3797/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003498.2019-54,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor ARISTENIO DE OLIVEIRA MENDES, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 6269442, SIAPECAD nº 01442438,
lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 27 de julho de 2017 a
26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3798/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001579.2019-20,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora  MARIA  CLEBIANA  DA  SILVA  PEIXOTO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1811736, SIAPECAD
nº 01590301,  lotado(a) no(a) Campus Caucaia,  relativo ao interstício de 22 de
setembro de 2017 a 21 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 22 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3799/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003280.2019-08,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor JEAN MARCELO DA SILVA MACIEL, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1674463, SIAPECAD nº 01442424,
lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 27 de julho de 2017 a
26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3800/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23259.003819.2019-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora CYNARA REIS AGUIAR,  ocupante do cargo de Professor  de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1674316,  SIAPECAD  nº  01442293,
lotado(a) no(a) Campus Maracanaú, relativo ao interstício de 27 de julho de 2017 a
26 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 27 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3801/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001693.2019-36,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora  KEULLY CRISTYNNE AQUINO DIOGENES,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2164784, SIAPECAD
nº 01945139, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao interstício de
27 de setembro de 2017 a 26 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com
a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3802/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001686.2019-34,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor  WYLLAME CARLOS GONDIM FERNANDES,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1980426, SIAPECAD
nº 01765680, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao interstício de
7 de julho de 2017 a 6 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3803/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011773.2019-33,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para 52%, à
servidora  AMANDA COELHO HONORIO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  2326898,  SIAPECAD nº  02087008,  lotado(a)
no(a) Pró-Reitoria de Ensino, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei
nº 12.772/2012 e com o art.  1° e o anexo I  do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 12 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3804/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.014430.2019-21,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para D404, à
servidora CRISTIANNE SOUSA BEZERRA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1565115, SIAPECAD nº 01327209,
lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de
15 de setembro de 2017 a 14 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com
a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de
outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 15 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3805/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002478.2019-01,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  CARLOS  HENRIQUE  MOURA  BARBOSA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1650645, SIAPECAD
nº 02160851, lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3806/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006815.2019-24,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, à
servidora REGIA SAMPAIO CUNHA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio
Area,  SIAPE  nº  3142016,  SIAPECAD  nº  02310478,  lotado(a)  no(a)  Campus
Avançado Guaramiranga ligado à Reitoria,  de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012 e  com o  art.  1°  e  o  anexo  I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 08 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3807/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002477.2019-58,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D304 para D401, ao
servidor JOSEILTON FERREIRA LIMA FILHO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1581285, SIAPECAD nº 01635514,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 9 de abril de 2016 a 8 de
abril  de 2018, de acordo com o art.  14 e art.  34,  da Lei  nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013 e com a Resolução nº  027,  de 25 de outubro de 2013.  Efeitos
financeiros a partir de 09 de abril de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3808/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002494.2019-95,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora MARCIA MARIA LEAL DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1667304,  SIAPECAD  nº
01433719, lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 12 de junho
de 2017 a 11 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554
de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 12 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3809/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002603.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D405 para D406, à servidora PAULIANA ALVES
DE OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,  SIAPE nº
1755687, SIAPECAD nº 01673838, lotado(a) no(a) Campus Cedro, e em exercicio
no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de 21 de setembro de 2017 a 20 de
março  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21
de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3810/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011465.2019-16,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D404  para  D405,  ao  servidor  JOAO OTAVIO
SIQUEIRA FILHO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1842852, SIAPECAD nº 01620880, lotado(a) no(a) Diretoria de Administração e
Planejamento do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 20 de julho de 2015 a
19 de janeiro de 2017, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20
de janeiro de 2017.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 372 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3811/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.011468.2019-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D405  para  D406,  ao  servidor  JOAO OTAVIO
SIQUEIRA FILHO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1842852, SIAPECAD nº 01620880, lotado(a) no(a) Diretoria de Administração e
Planejamento do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 20 de janeiro de 2017
a 19 de julho de 2018, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20
de julho de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3812/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.004374.2019-17,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202  para E203,  ao servidor FELIPE GOMES
PINHEIRO, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 2326599, SIAPECAD nº
02086680, lotado(a) no(a) Campus Acaraú, e em exercicio no(a) Campus Acaraú,
relativo  ao  interstício  de  28  de  janeiro  de  2018  a  27  de  julho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3813/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001373.2019-18,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor LUIZ HERNESTO
ARAUJO DIAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,  SIAPE nº
1677073, SIAPECAD nº 01444682, lotado(a) no(a) Campus Sobral, e em exercicio
no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto
de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3814/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001323.2019-22,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E304, à servidora MARIA ALDENE
DA SILVA MONTEIRO, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2165699,
SIAPECAD nº 01945867, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de
23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3815/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001376.2019-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E306 para E307, ao servidor AARAO CARLOS
LUZ MACAMBIRA, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1678389,  SIAPECAD nº 01443797,  lotado(a)  no(a)  Campus Sobral,  relativo ao
interstício de 11 de agosto de 2016 a 10 de fevereiro de 2018, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3816/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23657.000004.2019-97,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  à  servidora  LETICIA
LACERDA FREIRE, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE nº
2420288,  SIAPECAD nº 02173008,  lotado(a)  no(a)  Campus Sobral,  relativo ao
interstício de 4 de setembro de 2017 a 3 de março de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 04 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3817/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001392.2019-36,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, à servidora SOCORRO MARIA
FRANCA DE QUEIROZ, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº  1676878,  SIAPECAD  nº  01444538,  lotado(a)  no(a)  Campus  Sobral,  e  em
exercicio no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1
de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3818/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006542.2019-18,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101  para E102,  ao servidor EDWILSON DE
SOUSA CARVALHO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao ,
SIAPE nº 3011692, SIAPECAD nº 02199881, lotado(a) no(a) Diretoria de Gestão de
Tecnologia da Informação, relativo ao interstício de 9 de fevereiro de 2018 a 8 de
agosto  de  2019,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09
de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3819/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.004062.2019-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora MARIA NATALIA
VASCONCELOS,  ocupante  do  cargo  de  Nutricionista-habilitacao,  SIAPE  nº
3012263,  SIAPECAD nº 02200492,  lotado(a) no(a) Campus Acaraú,  relativo ao
interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3820/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006630.2019-10,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora DANIELE MIGUEL
DA SILVA, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao , SIAPE nº
1060553, SIAPECAD nº 02200034, lotado(a) no(a) Reitoria, relativo ao interstício
de 9 de fevereiro de 2018 a 8 de agosto de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 09 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3821/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001642.2019-54,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202,  à  servidora  LUZILEIDE
MUNIZ SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
3011143,  SIAPECAD nº 02199343,  lotado(a) no(a) Campus Baturité,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3822/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.000482.2019-73,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E304  para  E404,  à  servidora  GABRIELA
CATUNDA PERES, ocupante do cargo de Programador Visual, SIAPE nº 2107180,
SIAPECAD nº 01890030, lotado(a) no(a) Campus Crateús, de acordo com o art. 10
da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3823/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.000996.2019-85,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E102  para  E202,  ao  servidor  RIVELINO
ALEXANDRE DE SOUSA, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao, SIAPE nº
1044748,  SIAPECAD  nº  02172043,  lotado(a)  no(a)  Campus  Acopiara,  e  em
exercicio no(a) Campus Acopiara, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
28 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 3824/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.000992.2019-05,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D203  para  D303,  ao  servidor  THALES  DOS
SANTOS PONTE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2280637,  SIAPECAD nº 02050073,  lotado(a) no(a) Campus Canindé,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 386 de 449.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3825/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005936.2019-59,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202,  ao  servidor  ELIAS
FERNANDES COSTA JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 3010499, SIAPECAD nº 02198609, lotado(a) no(a) Campus
Avançado Guaramiranga ligado à  Reitoria,  de  acordo com o  art.  10  da  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3826/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23491.002302.2019-51,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  ROSILANE
MACEDO FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
1478439,  SIAPECAD nº 01967635,  lotado(a) no(a) Campus Tianguá,  de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 30 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3827/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.005872.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102  para E202,  ao servidor EDWILSON DE
SOUSA CARVALHO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao ,
SIAPE nº 3011692, SIAPECAD nº 02199881, lotado(a) no(a) Diretoria de Gestão de
Tecnologia  da  Informação,  de  acordo  com  o  art.  10  da  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
09 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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PORTARIA Nº 3828/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006031.2019-04,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E203 para E303, ao servidor DOWGLAS LIMA
BARBOSA SOUSA, ocupante do cargo de Relacoes Publicas, SIAPE nº 2327124,
SIAPECAD nº 02087038, lotado(a) no(a) Gabinete da Reitoria, e em exercicio no(a)
Gabinete da Reitoria, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir  de 08 de
setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3829/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002473.2019-70,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D102 para D201, ao
servidor ROBERTO JOSE DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2184338,  SIAPECAD  nº  01963501,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 1 de dezembro de 2016 a
30 de novembro de 2018, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 01 de dezembro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3830/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002476.2019-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, à
servidora GLAUCILENE LIMA MAIA PINHEIRO, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1857144,  SIAPECAD  nº
01635590, lotado(a) no(a) Campus Baturité, e em exercicio no(a) Campus Baturité,
relativo ao interstício de 21 de julho de 2017 a 20 de julho de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 21 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3831/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002495.2019-30,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora MARCELA COELHO DE SOUSA,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1654552, SIAPECAD nº 01441711,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 2 de agosto de 2017 a 1
de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 02 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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PORTARIA Nº 3832/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.002077.2019-47,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  RAIMUNDO  ERICK  DE  SOUSA  AGAPTO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3790788, SIAPECAD
nº 02160399, lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao interstício de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 3833/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.002075.2019-58,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor EDUARDO DALLE PIAGGE FILHO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1986970, SIAPECAD nº 01772882,
lotado(a) no(a) Campus Canindé, e em exercicio no(a) Campus Canindé, relativo ao
interstício de 20 de agosto de 2017 a 19 de agosto de 2019 de acordo com o art. 14
e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 3834/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001975.2019-88,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D101 para D301,
ao servidor VLADYMIR DE LIMA BEZERRA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2328715, SIAPECAD nº 02089020,
lotado(a) no(a) Campus Canindé, de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013 e com a Resolução nº  027,  de 25 de outubro de 2013.  Efeitos
financeiros a partir de 11 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3835/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001563.2019-27,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, à
servidora  ANA  LUCIA  FEITOZA  FREIRE  PEREIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1856824, SIAPECAD
nº 01635204, lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 10 de junho
de 2017 a 9 de junho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de junho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3836/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001762.2019-11,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
à servidora SHERLEY ROMEIRO FREIRE,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1789544, SIAPECAD nº 01636325,
lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, e em exercicio no(a) Campus Morada Nova,
de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a
Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 02 de
setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3837/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23264.004538.2019-14,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  MARIA  EDNEIA  GONCALVES  QUINTO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2408444, SIAPECAD
nº 02160940, lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao interstício de 10 de julho
de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de
20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 3838/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001524.2019-41,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ELIZANGELA DE SOUZA REBOUCAS, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2408375,  SIAPECAD  nº
02160864, lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao interstício de 10 de julho de
2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 3839/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001598.2019-87,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora NATALIA AYRES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2407841,  SIAPECAD  nº  02160258,
lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao interstício de 10 de julho de 2017 a 9 de
julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro
de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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PORTARIA Nº 3840/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002030.2019-69,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora LUCIENE CASSIA CORREA DE SOUSA, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2407755,  SIAPECAD  nº
02160146, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, relativo ao interstício de 10 de
julho de 2017 a 9 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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PORTARIA Nº 3841/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002196.2019-10,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  à  servidora  AMANDA
SALUSTIANO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 3012237, SIAPECAD nº 02200483, lotado(a) no(a) Campus Tauá, e em
exercicio no(a) Campus Juazeiro do Norte, relativo ao interstício de 26 de janeiro de
2018 a  25  de  julho  de  2019,  em conformidade com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3842/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.001643.2019-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101 para D102, à servidora CAMILE LEAL DE
MEDEIROS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Laboratorio  Area,  SIAPE  nº
3023181, SIAPECAD nº 02210689, lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao
interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3843/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012905.2019-44,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C214  para C215,  à servidora NEUMA MARIA
BEZERRA CRUZ, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 1099090,
SIAPECAD nº 00089093, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza,
relativo ao interstício de 28 de fevereiro de 2018 a 27 de agosto de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3844/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013361.2019-38,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407, à servidora LUCIANA MARIA
SILVA DE SOUSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1802461, SIAPECAD nº 01579849, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 2 de fevereiro de 2018 a 1 de agosto de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 02 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3845/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23493.001764.2019-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101  para D102,  ao servidor PAULO CESAR
RIBEIRO DA SILVA JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Audiovisual,
SIAPE nº  3011579,  SIAPECAD nº  02199754,  lotado(a)  no(a)  Campus Umirim,
relativo  ao  interstício  de  26  de  janeiro  de  2018  a  25  de  julho  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3846/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001943.2019-88,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D303  para D304,  à servidora MARIA FLAVIA
AZEVEDO DA PENHA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE
nº  2124111,  SIAPECAD nº  01904503,  lotado(a)  no(a)  Campus  Baturité,  e  em
exercicio no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 12 de maio de 2017 a 11
de novembro de 2018, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12
de novembro de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3847/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23261.002263.2019-04,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102,  ao  servidor  RAIRTON
HELDER FACANHA JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area,
SIAPE nº 3012209, SIAPECAD nº 02200459, lotado(a) no(a) Campus Juazeiro do
Norte, relativo ao interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3848/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002446.2019-44,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C303 para C304, ao servidor FRANCISCO DAS
CHAGAS COSTA BARBOSA,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao,
SIAPE nº  2165645,  SIAPECAD nº 01945830,  lotado(a)  no(a)  Campus Crateús,
relativo ao interstício de 23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3849/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012128.2019-38,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407, à servidora ANDREA PINTO
GRACA PARENTE, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº 3796159,
SIAPECAD  nº  01572499,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  de  Extensão  e  Relações
Empresariais do Campus Fortaleza, e em exercicio no(a) Diretoria de Extensão e
Relações Empresariais do Campus Fortaleza, relativo ao interstício de 1 de janeiro
de 2018 a 30 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
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PORTARIA Nº 3850/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001396.2019-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor ANDERSON DO
NASCIMENTO MONTE, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE
nº 2328403, SIAPECAD nº 02088756, lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao
interstício de 5 de fevereiro de 2018 a 4 de agosto de 2019, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 05 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3851/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001377.2019-98,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E307 para E308, ao servidor AARAO CARLOS
LUZ MACAMBIRA, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº
1678389,  SIAPECAD nº 01443797,  lotado(a)  no(a)  Campus Sobral,  relativo ao
interstício de 11 de fevereiro de 2018 a 10 de agosto de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 11 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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PORTARIA Nº 3852/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.011386.2018-92,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D102 para D202, ao servidor RAFAEL ALMEIDA
LIMA CHAVES,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,  SIAPE nº
3011131,  SIAPECAD nº  02199325,  lotado(a)  no(a)  Campus  Morada  Nova,  de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3853/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23492.000964.2019-87,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D203 para D303, ao servidor DEODORO FABIO
PEREIRA  IRES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Contabilidade,  SIAPE  nº
2326961, SIAPECAD nº 02087097, lotado(a) no(a) Campus Ubajara, e em exercicio
no(a) Campus Ubajara, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 09 de agosto
de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3854/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002950.2019-44,

RESOLVE

Conceder Licença a Gestante à servidora VANESSA LIRA ANGELIM
FREIRE, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1416992, SIAPECAD nº 02291761, lotado(a) no(a) Campus Crateús, de
acordo com o Art. 207, da Lei nº. 8.112/90, por 120 (cento e vinte dias) no período
de 08/10/2019 a 04/02/2020.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3855/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006211.2019-88,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407,  à  servidora  ADRILEIDE
ALMEIDA PEIXOTO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1795501,  SIAPECAD nº  01572659,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Gestão  de
Pessoas, relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2018 a 30 de junho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3856/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002292.2019-91,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D101  para D102,  à servidora FRANCICLEIDE
GEREMIAS DA COSTA SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem,
SIAPE nº  3010728,  SIAPECAD nº 02198936,  lotado(a)  no(a)  Campus Crateús,
relativo  ao  interstício  de  5  de  fevereiro  de  2018  a  4  de  agosto  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 05 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3857/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001904.2019-81,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C303 para C304, à servidora NAYELI DA SILVA
FEITOSA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE  nº  2165599,
SIAPECAD nº 01945786, lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de
23 de setembro de 2017 a 22 de março de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3858/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001190.2019-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora MARCIA CAMPOS
DE  MOURA  FE,  ocupante  do  cargo  de  Nutricionista-habilitacao,  SIAPE  nº
1924608, SIAPECAD nº 02199937, lotado(a) no(a) Campus Morada Nova, relativo
ao interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3859/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23489.001402.2019-18,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C303 para C304, à servidora MARIA SOARES
SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE  nº  2188632,
SIAPECAD nº 01968481, lotado(a) no(a) Campus Tabuleiro do Norte, relativo ao
interstício de 15 de janeiro de 2018 a 14 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3860/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23262.002762.2019-83,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407,  ao  servidor  FRANCISCO
GOMES DE LOIOLA NETO, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1795422, SIAPECAD nº 01571620, lotado(a) no(a) Campus Cedro, e em
exercicio no(a) Campus Cedro, relativo ao interstício de 9 de janeiro de 2018 a 8 de
julho  de  2019,  em  conformidade  com  o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº  11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09
de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3861/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000940.2019-29,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora SELMA ROMANA
COSTA  DE  ALBUQUERQUE,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 3011816, SIAPECAD nº 02200036, lotado(a) no(a) Campus
Paracuru, relativo ao interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3862/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.012649.2019-95,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  JOAO  BOSCO
PINHEIRO DANTAS FILHO, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, SIAPE
nº 1678896, SIAPECAD nº 01446052, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, relativo
ao interstício de 4 de fevereiro de 2018 a 3 de agosto de 2019, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3863/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001419.2019-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor WEBERTE ALAN SOMBRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1976320,  SIAPECAD  nº  01761240,
lotado(a)  no(a)  Campus  Tauá,  e  em  exercicio  no(a)  Campus  Tauá,  relativo  ao
interstício de 27 de maio de 2014 a 26 de maio de 2016 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de maio de 2016.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
https://ifce.edu.br/caninde/documentos-caninde/procedimentos-cppd/resolucao_no_027-2013_progressao.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3864/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002547.2019-15,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor HELIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2419933, SIAPECAD nº 02172757,
lotado(a) no(a) Campus Crateús, relativo ao interstício de 28 de agosto de 2017 a 27
de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 28 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3865/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002449.2019-41,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora ANA MICHELE DA SILVA LIMA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2163426, SIAPECAD nº 01943832,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 26 de setembro de 2017 a
25 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 26 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3866/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23490.001420.2019-52,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor WEBERTE ALAN SOMBRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1976320,  SIAPECAD  nº  01761240,
lotado(a)  no(a)  Campus  Tauá,  e  em  exercicio  no(a)  Campus  Tauá,  relativo  ao
interstício de 27 de maio de 2016 a 26 de maio de 2018 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de maio de 2018.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 3867/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.002475.2019-69,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora ANA CRISTINA DA SILVA MORAIS, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1649665, SIAPECAD nº 01435861,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, relativo ao interstício de 3 de março de 2017 a 2 de
março de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 03 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3868/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002448.2019-04,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor ALAN BEZERRA TORRES,  ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2166562,  SIAPECAD  nº  01946454,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 25 de setembro de 2017 a
24 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3869/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23263.002002.2019-66,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor GILDERLAN TAVARES DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2163811, SIAPECAD nº 01944255,
lotado(a) no(a) Campus Canindé, relativo ao interstício de 27 de setembro de 2017 a
26 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 27 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3870/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.001857.2019-85,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, à
servidora CONCEICAO MALVEIRA DIOGENES, ocupante do cargo de Professor
de  Ensino  Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2706625,  SIAPECAD  nº
01571175, lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 5 de julho de
2017 a 4 de julho de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 05 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3871/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002399.2019-00,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora LORENA LIMA BARBOSA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2166539,  SIAPECAD  nº  01946444,
lotado(a) no(a) Campus Aracati, relativo ao interstício de 25 de setembro de 2017 a
24 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3872/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002398.2019-57,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D201 para D202, à
servidora  IRISLANY  CAZUMBA  PARENTE  PINHO,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1313150, SIAPECAD
nº 01946420,  lotado(a)  no(a)  Campus Aracati,  relativo  ao interstício  de 23 de
setembro de 2017 a 22 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 23 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3873/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23486.002920.2019-71,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora JAMILASTREIA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2163523, SIAPECAD nº 01943946,
lotado(a) no(a) Campus Caucaia, relativo ao interstício de 25 de setembro de 2017 a
24 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 3874/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23488.001182.2019-24,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora KALINE RIBEIRO
DE  FREITAS,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeiro-area,  SIAPE  nº  3011648,
SIAPECAD  nº  02199787,  lotado(a)  no(a)  Campus  Morada  Nova,  relativo  ao
interstício de 26 de janeiro de 2018 a 25 de julho de 2019, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 3875/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001654.2019-89,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E202  para  E203,  à  servidora  KAYCIANE
ASSUNCAO ALENCAR, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 2326575,
SIAPECAD nº 02086650,  lotado(a) no(a) Campus Baturité,  e em exercicio no(a)
Campus Baturité, relativo ao interstício de 28 de janeiro de 2018 a 27 de julho de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 28 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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PORTARIA Nº 3876/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.013083.2019-19,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  RAFAEL  DE
OLIVEIRA  FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Jornalista,  SIAPE  nº  1676299,
SIAPECAD nº 01444119, lotado(a) no(a) Campus Fortaleza, relativo ao interstício
de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Gerado pelo SIPPAG em: segunda, 14 de outubro de 2019 as 09:07 Página 438 de 449.
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 3877/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23255.006559.2019-75,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407,  ao  servidor  DEIVISON
RODRIGUES DE ALMADA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  1795098,  SIAPECAD  nº  01572258,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de
Ensino, e em exercicio no(a) Pró-Reitoria de Ensino, relativo ao interstício de 1 de
janeiro de 2018 a 30 de junho de 2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 01 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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PORTARIA Nº 3878/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.006378.2019-70,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407, à servidora MARILENE ASSIS
MENDES,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº
1812005,  SIAPECAD nº 01590641,  lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte,
relativo  ao  interstício  de  3  de  março  de  2018  a  2  de  setembro  de  2019,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3879/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23266.000893.2019-96,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D414  para  D415,  ao  servidor  FRANCISCO
FRANCINILDO OLIVEIRA  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Vigilante,  SIAPE  nº
1100312, SIAPECAD nº 00191909, lotado(a) no(a) Campus Iguatu, e em exercicio
no(a) Campus Iguatu, relativo ao interstício de 9 de julho de 2017 a 8 de janeiro de
2019, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de janeiro de
2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3880/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23824.000760.2019-47,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, ao servidor THIAGO AVELINO
DA SILVA,  ocupante do cargo de Contador,  SIAPE nº 1676103,  SIAPECAD nº
01443957,  lotado(a)  no(a)  Campus  Paracuru,  e  em  exercicio  no(a)  Campus
Paracuru, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2018 a 28 de julho de 2019, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3881/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23258.001612.2019-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor AUREO FREIRE CASTELO BRANCO, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2419659, SIAPECAD nº 02172528,
lotado(a) no(a) Campus Quixadá, relativo ao interstício de 28 de agosto de 2017 a 27
de agosto de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 28 de agosto de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3882/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23483.002362.2019-73,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor  FRANCISCO DE ASSIS CHAVES DE BRITO,  ocupante  do  cargo de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1549036, SIAPECAD
nº 01945319,  lotado(a)  no(a)  Campus Aracati,  relativo  ao interstício  de 25 de
setembro de 2017 a 24 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3883/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23256.014748.2019-10,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora  INGRYD  CAPISTRANO  PINTO  TAVARES,  ocupante  do  cargo  de
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2904885, SIAPECAD
nº 01946439, lotado(a) no(a) Diretoria de Ensino do Campus Fortaleza, relativo ao
interstício de 28 de setembro de 2017 a 27 de setembro de 2019 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 28 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3884/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23293.002707.2019-26,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1684151, SIAPECAD nº 01590219,
lotado(a) no(a) Campus Crateús, relativo ao interstício de 13 de março de 2017 a 12
de março de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de  2013 e  com a  Resolução nº  027 de  25 de  outubro  de  2013.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de março de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3885/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23260.005943.2019-81,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora  KARLUCY FARIAS DE SOUSA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2163857, SIAPECAD nº 01944309,
lotado(a) no(a) Campus Limoeiro do Norte, relativo ao interstício de 23 de setembro
de 2017 a 22 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro
de 2013. Efeitos financeiros a partir de 23 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3886/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001642.2019-38,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor HUGO ROLANDO CHRISTIANSEN, ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2166483, SIAPECAD nº 01946418,
lotado(a) no(a) Campus Sobral, relativo ao interstício de 25 de setembro de 2017 a
24 de setembro de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3887/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23257.001640.2019-49,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor GUILHERME FRANCISCO DE MORAIS PIRES JUNIOR, ocupante do
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2165595,
SIAPECAD nº  01945782,  lotado(a)  no(a)  Campus Sobral,  e  em exercicio  no(a)
Campus Sobral, relativo ao interstício de 25 de setembro de 2017 a 24 de setembro
de 2019 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027 de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 25 de setembro de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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PORTARIA Nº 3888/PROGEP/IFCE, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O  Pró-Reitor  de  Gestão  de  Pessoas  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará no uso de suas atribuições e considerando
a delegação de competência estabelecida na Portaria nº 1090/GR, de 10 de outubro
de 2014 e o que consta no Processo nº 23484.001679.2019-82,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao servidor ISAC DE FREITAS BRANDAO,  ocupante do cargo de Professor de
Ensino Básico Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1707232, SIAPECAD nº 01475998,
lotado(a) no(a) Campus Baturité, de acordo com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013 e com a Resolução nº  027,  de 25 de outubro de 2013.  Efeitos
financeiros a partir de 14 de julho de 2019.

Ivam Holanda de Souza

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Publicado no B.S. nº 373, de 18/10/2019.
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